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MSC 14712013 
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Submete a apreciação do Congresso Nacioiial o ato constante da Portaria no 369, de 17 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freq~~ência 
modt~lada, no município de Aimorés, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de ,Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n q O 2 ,  de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS ; 

2 - Portaria nqO3,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria 11906, de 1 V e  agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria 11958, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria 11965, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n q 6 6 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n 9 7 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n q 4 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 mnuniçípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Br asília, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.022681/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada a RÁDIO ONDA 
VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Airnorés, Estado de Minas Gerais, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de setembro de 1998. 

2. A outorga foi deferida ?i RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA, pela 
Portaria nQ 288, de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 6 de setembro 
de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53710.001630/1998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 6 de setembro de 1998 a 6 de setembro de - 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9Qdo Decreto nV8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 





DOU DE: -..v, $61.. I/A_ 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 d e  seterrbm de 2008, a permissão outorgada a ~ D I O  ONDA 
VERDE FM DE AIMORÉS LTDA., pela Portaria no 288, de 5 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1988, para explorar, senl direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Aimorés, Estado de Minas Gerais. 

l 
i 

O MNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, 110 uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ait. 65 inciso 11, 

I I 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos no 53000.022681/2008 e 53710.001630/1998, RESOLVE: 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $3" do ast. 223 da Constituição Federal. 

1 
i 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNA A 
Ministro de Estado das ~omunic)ições 
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Rádio Onda Verde FM de &morés Ltd 
Rua Bias Fortes, 140 - Cen$ro - Aimorés - 

Fone ( 027,) 734- 1188. 

Aimorés ,07 de Novembro de 1998. 

A Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

At. Rd Marco Polo Gambogi 

Estamos encaminhando-lhe o laudo de ensaio e a respectiva 
ART do CREA para renovação que também segue com os demais 
documentos e requerimento ao Sr. Ministro de estado das Comunicações. 
Dentro de alguns dias estaremos remetendo-lhe também o eshido 
consolidando a nova classe da emissora. 



Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda 
Rua Bias Fortes , 140 - Centro - Aimorés - MG 

Fone ( 027 ) 734 -1188 

Ilmo. Sr . 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 
Ministro das Comunicações 

A Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda , portadora do 
C.G.C. 24.027.66610001-00 , tendo em vista o disposto no artigo 3'. do 
decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983 , requer a Vossa Senhoria se digne 
apreciar e submeter a decisão de autoridade conipetente presente pedido de 
renovação por novo período , da permissão que lhe foi outorgada pela 
portaria 288 , de 05 de setembro de 1988 , para explorar os serviços de 
radiodifusão em freqüência modulada , na cidade de Aimorés, no estado de 
Minas Gerais . 

Aimorés ,O7 de novembro de 1998. 



Procuração que faz, pelo presente instrumento, CARLOS EDUARDO DE 
CAFIVALI-10 brasileiro, solteiro, estudante, carteira de identidade no M.7.711.756 
SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF no 025873126-55, residente na Rua 
Deputado Álvares Sales, no 416 apto 101, Belo Horizonte - Minas Gerais, 
nomeando e constituindo seu bastante procurador; LEANDRO DE SOUZA DINIZ 

brasileiro, solteiro, radialista, carteira de identidade no M.7.271.620 SSPIMG 
expedida em 27.05.91, CPF No 024631066-97, residente e domiciliado na Praça 

Benjamim Constant, no 34 Centro - Aimorés - Minas Gerais, para exercer os 
poderes derivados da Cláusula I 1  da Primeira Alteração Contratual da firma RÁDIO 
ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA, CGC no 24.027.666/0001-00, 
permissionária do serviço Radiofusão sonora em FM, na cidade de AimoreslMG 
conforme portaria no 288 de 05.09.88, IN DOU de 06.09.88, ficando o referido 

OUTORGADO investido de amplos e gerais poderes para praticar todos os atos 
para o fiel compromisso deste mandato, inclusive requerer aos órgãos do Poder 
Público, autorizações para a prática dos atos necessários para exercer a plena e 
exclusiva gestão da firma RÁD16 ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA, 
podendo receber ou realizar pagamentos, negociar assinar compromissos, 
promover contratos e destratos, dar quitação, abrir e movimentar contas bancárias 
em nome da Empresa, contratar e demitir funcionários, tudo no fiel cumprimento 
do presente mandato. 

, 

Belo I-lorizonte, 09 de Novembro de 1998. 

Carlos Eduardo de Carvalho Pereira 
CI - M.7.711.756 

CPF - 025.873.126-55 

Isabel M T Menlcani 
anoel Ferre~ra Pecirosa 
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Laudo de Ensaio 

10.4.1- Interessado 

a- Rádio Onda Verde Fm de Aimorés Ltda . CGC.: 2402766610001-00 

b- Endereço Completo 

Rua Bias Fortes 140. 

35200-000 Aimorés - MG. 

Fone: (027) 734-1188. 

c- Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

Nome: Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda. 

Localidade: Aimorés - MG 

10.4.2- Ensaio 

a- Motivo 

Renovação da permissão. 

b- Endereço completo onde foi realizado: 

Morro da Barata sln. 

Aimorés - MG. 

c- Data em que foi realizado: 

19-09-98. 

10.4.3- Fabricante: 

a- Nome: Telavo Telecomunicações Ltda 

b- Endereço: São Paulo - SP 

10.4.4- Função do Transmissor: 

Reserva 



10.4.5 - Medições: 

10.4.5.1 - Frequência: 

Nominal: 90,3 Mhz 

Medida em ambiente normal: 90,3 Mhz 

Variação máxima em 60 minutos: 

Instrumentos Utilizados 

Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 993%. 

Termometro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

-- 

Instrumentos utilizados: 



Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,894 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 999%- N: IME 349872 

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,896 

Osciloscópio TRIO - Mod. C 0  1303 - Precisão 99% -N: 11100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 

Monitor de Modulação Apel - FM 

Sonda de Rádio Frequência 

Analizador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec, 99%. 

10.4.5.4- Nível de ruido da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 % (MONO) = 

10.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 

10.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espúrios. 

30H = Não há emissão de espúrios. 

10.4.5.7 -Potência de Saída: 1000 Watts RF' 

Método utilizado: Para potência até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod. 

Wi-2300 com sensor 1000 B, acima deste valor pelo método indireto, P- Ip x Ep x q. 



Método para inibir a potência: 

N ~ O  necessita, já está no máximo permitido. 

10.4.6.= ~nformação para estereofonia: 

10.4.6.1- Gerador de estéreo: 

a) Fabricante 

Telavo Telecomunicações Ltda 

b) Modelo 

Incorporado ao equipamento 

10.4.6.2.= Medições: 

10.4.6.2.1- Prequência da subportadora piloto 

a)Medida: 19 Kbz 

h) Variação máxima em 60 minutos: 

10.4.6.2.2.- Limite das variaçúes de porcentagens de modulação da Portadora Principal 
- 

pela subp ortadora piloto: 



10.4.6.2.3 - Separação estereofônica 

I 

Valores estão em dB 

- 

10.4.6.2.4 - Diafonia entre os canais principal e sub canal estereofônico ou vice 

versa em toda faixa de 50 a 15000 Hz. 

SCA- 

Não possui 



10.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

10.4.8.1- Placa de identificação 

Fabricante: Telavo Telecomunicações Ltda 

Modelo: RDFRI 1000-A 

Data de fabricação: 16/08/93 

Número de Série: 206 

Potência Nominal: 1,O Kw RF 

Consumo: 2,30 Kw 

Frequência Nominal: 90,3 Mhz. 

Cód. Homogação Dentel: 80292197. 

10.4.8.2- Medidores do estágio final de RF 

Corrente contínua de placa Coletor 

Medidor existe. .............. 

Valor medido: 530 mA DC 

Fabricante: Telavo 

Escala de : O a 1,s A DC, 

Tensão contínua de placa Coletor 

Medidor existe Sim Não 

Valor medido: 3000 Volts DC 

Fabricante: Telavo 

Escala de: 0 a 5000 V D c  



Potência de Saída: 

Incidente: 1000 Watts RF Escala de: O a 150 % 

Refletida: 5,O Watts RF Escala de: O a 15 % 

.:...... . . .... . . . .  . . 

Medidor Existe ............... . . 

Fabricante: Telavo 

10.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

10.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão.(Descnção sumária) 

Um bleeder de 100KC2 - 100 W ligado à saída do i B de 3000 Volts. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim ............., : - - :  5 . -  .... i Não,........... 
.....A- .. .. .X.::.:< 
. . . . .  . . ............. . . . .  

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente des- 



ligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

Sim ............. Não ........... 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Sim ...........,.. Não ............ 
....... . .  

10.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Descriçao sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relé de sobrecarga de máxima, de falta de ventilação, relé de sobretensão. 

Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado 

. ..... Sim .............,......... Não .............. 
; . ,: , . ;xL:: , , . ::..i ............. .......... .......... . . . . . . . . .  

Observações: 



10.4.9- Declaração Profissional. 

Declaro ser verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por 

i'. .,sCr' 

mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 13 
bi ---. 

folhas, todas numeradas e rubricadas com a rub faço uso. 

L+<'" 

Data: 19 de setembro de 1998 

Av. Amazonas 1750 - Bairro São José 

Fone:(037)212-1527 

35501-206 Divinópolis - MG 



Parecer Conclusivo: 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial no 914, de 05 de setembro de 1978, 

DECLARO que o transmissor de Frequencia Modulada, a que se refere este laudo de ensaio na 

data em que foi reaiizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele apliclíveis, 

Local: Aimorés 

Data: 19 de setembro de 1998. 



10.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, DECLARO que o 

Sr, Antonio Gonçalves Pinto, es$eve no endereço abaixo 

no dia 19-09-98, ensaiando o transmissor de Frequencia Modulada. 

Fabricado por: Telavo Ltdn 

Modelo: RDFM-1000 A. 

Série: 206 

Potência nominal (Ou operação) de : 1000 Watts. 

Local do ensaio: 

Morro da Barata 

Localidade: Aimorés . 
Data: 19 de setembro de 1998 

Nome: Leandro Souza Diniz 

Cargo: Diretor Presidente ..................................................................................... 
Assinatura 



Laudo Conclusivo 

Declaro , sob minha inteira reslionsabilidade , que o laudo da estação 

Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, constante do formulário anexo, atende As 

Seguintes exigências: 

-Lei 5194, de 24 de dezembro de 1966, publicado no DOU de 27-12-1966. 

-Decreto 83399, de 03 de maio de 1979, DOU de 04 de maio de 1979 

-Lei 6442 de 26-09-77, DOU de 27-09-1977, 

-Lei 6496 de 07-12-77, DOU de 09-12-77 

-Demais legislações pertinentes. 

Data: 19 de setembro de 1998. 

Av. Amazonas 1750 -Bairro São José 
Fone: (037)212-1527 
35501-206 - Divinópolis - MG 



1 1 I CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS I 1 " 

CONTRATADO 

Estado: Carteira: Tituio protissional: Atribuições anotadas na Cadeira: 

Nome da Emoresa contratada: I 

do Contratante 1 

CPF oii CGC: 

ATIVIDADE TECNICA 

- - ~  

A A R I  é exigida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
formações prestadas. 

vale, para todos os efeitos legais, coma contrato entre as partes. 

L E M B R E T E - Concluída a obra ou serviço, I-iá necessidade de 
solicitar baixa da ARP no GWEW-MG. Cada ART baixada incorpora-se 
ao acervo tkcnico do profissional, do qual pode-se obter certidão -- 

mediante requerimento, O acervo tbcnico 6 documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participaçao em 
licitações e comprovação junto a previdgncia, para efeito de 

Data do pagamento no Banco Valor da taxa de ART Uso do CREA-MG 

Agências Centralizadoras em Belo Horizonte : 

e C E F - Ag. 0935 - C/C 509913-5 - Gulierrea 

e W B - Ag, 1629-2 - C/C 601456-x - Sto. Agostinho 



TABELA N V  - - 

ATIVIDADE IÉCNIGA 
GERAL (Res, 218173 do COMFEA) 

TABELA N V V  

UNIDADE DE MEDIDA 

Aiiiperes - A  
Ari ls 
Diânietrc ern Poleqadas 
tiectaies = lia 
tii)ralr:ld 
tiora1Mi.s 
Horalsoiiiana 
Litro = i 
Li!ii~s/tiora = l:h 
Mrtrus = iil 

Melros Cdhicos = m' 
Melros C?jùi!!os por tioia = ni'lh 
Me!ros C5bir:os por seijunds = rn'is 
hWrt;? Uiiadrai-ins - rn' 
Niiinoro de ariirnais 
Nuriiero ile bl3!:ns 
Nui i~ero do casas 
N~imi?io dc circiiitoi 
Numeio <?r: exornpiares 
Nuineio i ie iinras 
Nunieio de lotes 
Nuiiiero iie iuiiiinariiis 
Niimcro dc Miidas 
Número do Obras 
Niimorn <Ir f'aviineiilos 

Niinisrn'de postes 
Nun ie~o <?e sa ias  (especificar) 
Polegadas 
Q!iiiocalr>nas - iical 
Oiiilocalorias por hora = kcailii 
O!!ilogramas I kg 
Qiiiiogiama - força L kg l  
Quilograma por hora = kglh 
«uiii>irietros = kni 
Quii0metro quadrado = km' 
Otiilovol! L kv 
Qiiilovoi! arnpere - kVA 
Oiiilowatls - kW 
Toneiadaliiora 
Tori relrigeraçao 
loiielndas 
Unidades 
iiiiidudes/hr;ra 
'Jolts : V 
Watts = W 
tii,niemlhora 
tiabiiantc? 
Megawatts = MVI' 
tioralkula 
LilroslSeqiiiidos 

Anbiise iecn,c,i 
Ari>iiratilentn Tecriico 
Assessoria Teçiiica 
Assisti.ncia 1 e<.iiica 
Avdliayão 
Coriduq1io de Eqiiipe do iiistdla(ao 
Condiiqdo di. tqi i ipf? de Moritagorn 
Coriduçlo de Fqiiipe de Opcraçao 
(:oiidiiçao da tqi i lpe de Reparo oi i  
MaiiiitençAo 
i;«ndiição de Trabaiht) ikci i ico 
Coilsiill<iria lecn ica  
Coiitrole de Qiialiriade 
Cooidenaçao Tecnica 
Desempenho dc Cargo e Fiiiição 
Tkcriica 
i)iieçã« de nbralsewiço tecnico 
i)ivuigaçio Tbcnica 
Eiaboraqdo de or<;arnenio 
Ensino 
i l i~sa io  Tecr~icci 
Especilicaçào Tecnica 
Estudo de Viabilidade lecnlca 
EconOniira 
i-sI!idc Tecnico 

ixer i i çòo  de Desenho Tbcnico 
i-xccnfio de iris!aiaçclo 
kxrr:i!çai, de Mnr~iaqsni 
f:xecuçAo de ohraisrwiço t6cnico 
Execução de Reparo 
Fx; i i l~inienld~ão 
F abricaçãt) 
i iscaliz;rç?o de ohialserviyo tkcniro 
! airiio lec r icu  
! eiiaritanicii!o ric Dados Thcnicos 
Mani i lcr i~ao de Eqiiipanieriloi 
iristsia(ao 
Meiisuraçãn leciiica 
Opeiação de tqiiipanieni«l 
lris!aia$%, 
!lrienlaCão Tecriica 
Padroii~zdção Tttcnica 
Parecer 1ecniro 
Poricia 
f esqiiisa 1-ecnica 
Pianejarneriio Tecrsico 
Prodiiçao Tkcniia especializada 
Projclo 
Siipr<ri~s;i? ~ P C I ~ I C ~ I  
Trc.~nr!r;~e?tn Tec~iico 
Visiorii Tbcnicn 

TIPO - GEOI.OGiA F M I N A S  

COD~(;O n~scriiçno C O ~ ~ I G O  c i s c ~ ~ i i ; c o  

O: tic.ii?iiciònii?:iir,~ i 0  Geoinorio'?g:i 
02 l)esenv!~ivirireri!i, !!i? Mina 'i Hidroge,>i<,gia 
03  Grocronulogia 12 Lavrd 
04 Geoestatis1ica 13 t'airorilolr~q~a 
05 Giiaio!jid Ani!>ii?iitai/tr:oi:>ijia 14 Pc!ii.gralia I Petrllogia 
06 C4eoioyia Ap18cci!!a <i ki igi i i i iar ia 15 Processarnnnto 
07 (;eologia FcoriBinica 16 f ios [~ec@o P F't!siriiisa 
02 G+riiogia kitru!u?ai l i  Enqeiiharia de Min:is 
0Y C;o«io!jid Grrai  18 <:eoinqia 

~ ------.--~ 

TABELA No V 

TIPO DE CON 

1 - Ad'r,iriist?aqan 5 - Estatutario 
2 - Aiil i ir3irio (5 Siiherripreita!ia 
3 - Frnpregado ( CLT j 
4 

-- 

I TIPO - ENGENHARIA ELETRICA, ELETROIUICA E DE TELECOMUNICAÇOES 1 
25 EiPtrirc 27 k.ri~iget!<o 
26 Fifilrbiiico 23 leleioi i iun~cdçói is 
57 Eietrico Até 440 V (1 )  58 Clelr~co (L)) 

NOTA: 
(1) Para Eiig" Civii ou Ai<ju'!e!o que possui ;ilribiii:.óes re!ri!as. coiifor:rin Ato 4/91 do CRL-A-MG 

(2) Para Eng" Civii l u  Arcjiiileio que possui atiihiii j6es amplas (aiiiiea 'ti .i- art 1 2  i!:, Decreto Federa! 
i iV3.569/33 ) se!)!iiido Alo 419i do CREA-MG 

-- 
NOTA EXPLICA? XVA 

TAREI A i "GERAC A codifica<;ão, rio acoido com a Resolriçã<; n" 218173, do CONFEA, 
indicar j  a atividade thcnica desempentiada pelo profissional. 
Exemplo. 
F.IiO.iETO 143). P ~ F ~ ~ C : I A  (39) 

TIPO - ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E AGRIMENSURA 

-. 
lARC1.A 2 "TIPO' Es!e r:odigo pemiitirá a ideiitiliraqáo da atividade técnica com o 

tiabaiho e x r ~ i i l a d o  

TABELA 3 'Fii.IALl»A:DE' - F'errnil? identificar para qile iini se destina o serviçolobra a ser anotado. 
( ver iiianiia! ).  
Excniplo: 
34.450 C;rinstriiçao erii alvenaria para fins residenciais. 

'FNTiDADE i)F CLASSE" - EspaC« destiiiad<i a opçno do prafisiioiiai pslc4 siia Eni1:iarie !h Classe 
Este c6-i(jo pode sei obtido na Entidade na qual r) profissiorial for 
associado ( pieeiichimento opialivo ). UÇTRIAL ---------i 

01 L3eriefii.iarnento 
42 Calcuio 

TIPO - ENGENHARIA AGRONOM~CA E FLORESTAL 'I 
~oflic,o o t s c r - c i ç A o  c ó o i ~ o  DESC,FIIÇÃO 

76 Administiaçáo, tcononi ia e 79 Floieiial 
Socioir~qia i i i i ia l  80 Tecnoioga rde Prodiiios 

77 Fiigeiiliaria litira1 81 Zooiciii in A TABkLA i l l  e rcont ia~se nn MANUAL DE O R I E N T ~ ~ A L )  DE PIIELNCI?IMENTO »E AHT ( qiie pode 
7 8  Fitotecnia 82 Rec6:iIr% 



10.4.9.3- Declaraçiío do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "RRdio Onda Verde FM de Aimorés Ltdn, DECLARO que o 

§r, Antonio Gonçalves Pinto, esteve no endereço abaixo 

no dia 19-09-98, ensaiando o transmissor de Frequencia Modulada. 

Fabricado por: Telavo Lttla, 

Modelo: RDFM-1000 A. 

Série: 206 

Potência nominal (Ou operaç8o) de : 1000 Miatts. 

Local do ensaio: 

Morro da Barata 

Localidade: Aimorés. 

Data: 19 de setembro de 1998 

Nome: Leandro Souza Diniz 

Cargo: Diretor Presidente ............................................................................... ,,.... 

Assinatura 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS OEMIS 

CT. 107198-SEFISIDMCIMG 
Belo Horizonte, 03/dezembro/I 998. 

ILMO SR. 
LEANDRO SOUZA D I W  
DIRETOR PRESIDENTE DA RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
AIMORES - MG 

Senhor Diretor, 

Comunicamos que o laudo de ensaio anexo ao pedido de renovação de outorga, foi 
analisado, necessitando da reapresentação da declaraçao constante do item 10.4.9.3, tendo em vista 
que o referido documento foi recebido sem assinatura. 

Informamos que o prosseguimento far-se-á após a regularização do mesmo. 

Atenciosamente, 

Delegado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA DE MINAS GERAIS 
PROCESSO No 5371 0.001 630198 
ENTIDADE : RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. 

Ao Serviço de Fiscalização 

Solicitamos anexar laudo de vistoria e demais providências por se 
tratar de pedido de renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Aimorés, Estado 
de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 1 1 de dezembro de 1998 

SEOUT-MG 

DMC-MG 
LAC 



MOTIVO O PJWNOVAÇAO ~ E N Q U A D R  PBFM- 
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SERVIÇO PUELlCO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES - MC 

No . (9 -  dia do mês d c ! m ~ ( / ~ , ( @ d o  ano dc/fiy&f em iistoria rcali~ada nas insiaiaqócs da ( ) Concessionhria. 
()o PermissionQria, ( ) Autorizada. abaixo identifõcacia. situada na cidade de /J-ML~/~&~$ . . . .. .. ., 
Estado MG. eu (nós), a seguir identificado(s). Agcnte(s) dc Fiscrilizaçiio da Agência Nacional de Telecomunicaçaes - 
ANATEL, submetida a regime auliirquico especial, com &c e foro cm Bmsília - DF. situada à Quadra 6,  Bloco "H" - 2" 
andar. do Sctor dc Autarquias ui - S S2.CEP 70313.fOC. constatci(,unos) a existhcia das irregularidades apontadas no 
Laudo de Vistoria n 0 ~ ~ , E ~ ~ 8 / * s ~  .. . .  .. c x ~ d o  no dia de hoje. que integra o presente insmimento. como anexo. 
no qual se adiam indicados os dispositivos infringidos. &s normas aplicáveis: 

Conforme o estabelecido no 1" do art. 81, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Rcsolução.n." 001197 e, coni 
a competência a niim (nós) airibuida pelo referido Regimento, sene o presente para atender ao disposto no Inciso I1 do artigo 
supra citado. notifidando a entidade vistoriada para no prazo dc 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que metide produzir, conforine determina o art. 66, da Lei no 4.117, de 



~ D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
Rua Bias Fortes, n.O 140 - Centro - AimoréslMG 
CEP 35.200-000 - Caixa Postal 42 

Ministério das Comunicações 
Secretaria Executiva 
Delegacia do Estado de Minas Gerais 
Del. Cassio Drumond de Paula Lemos 

Em Atenção a sua solicitação, estamos encaminhando em 
anexo documento 10.4.9.3 declaração do interessado, para que 
componha o todo do pedido de renovação'da outorga da Rádio 
Onda Verde FM de Aimorés LTDA. 

Certos de sua especial atenção, colocamos ao seu inteiro 
dispor para dirimir quaisquer dúvida que possam surgir a respeito 
do referido pedido. 

Atenciosamente, 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS C C M U N ~ C A ~ ~ E S  
SECRETARIA EXECUTNA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MMIAS GERAIS 

Cf.  107198-SEFIS/DMC/MG 
Belo Horizonte, 03/dezembro/l998. 

ILMO SR. 
LEANDRO SOUZA DINIZ 
DIRETOR PRESIDENTE DA RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTBA 
AIMORÉS - MG 

Comunicamos que o laudo de ensaio anexo ao pedido de renovação de outorga, foi 
analisado, necessitando da reapresentação da declaração constante do item 10.4.9.3, tendo em vista 
que o referido documento foi recebidg sem assinatura. 

Infomamos que o pmsseguimento far-se-á após a regulabção do mesmo. 

Atenciosamente, 



10.4.93 - Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante da "Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda, DECLARO que o Sr. Antônio Gonçalves Pinto, esteve 
no endereço abaixo, no dia 10-09-98, ensaiando o transmissor de 
Freqüência Modulada. 

i 

Fabricado por: Telavo Ltda. 

Modelo: RDFM-1000 A. 

Série: 206 

Potência nominal (Ou operação) de: 1 .O00 Watts. 

Local do ensaio: Morro da Barata 

Localidade: Aimorés. 

Data: 1 9 de setembro de 1.998 

Nome: Leandro Souza Diniz A 

Cargo: Diretor Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I 
I 

PORTARIA No 001 DE 04 DE JANEIRO DE 1999 

O DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 

i 

do processo n O 29000.001 082189, I 
Í 
I 
! 

! 
R E S O L V E homologar a transferência do local do estúdio para Rua Bias 

Fortes no 140, Centro, Aimorés, Estado de Minas Gerais, efetivada pela RÁDIO ONDA 
VERDE FM DE AIMORÉS LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na referida cidade. 

DMC-MG 
LAC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA DO MC EM MINAS GERAIS 

PROCESSO No 5371 0.001 630198 
ASSUNTO: RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 

Trata o presente processo de pedido de renovação da outorga formulado pela 
RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora 
em FREQUÊNCIA MODULADA, na cidade de AIMORÉS, no estado de MINAS GERAIS. 

Da vistoria realizada nas instalações da entidade foi verificada a irregularidade 
constante do LAUDO DNFI 004LV. Notificada a saná-la, a entidade comprovou, mediante 
documentos (Portaria no 001 de 04/01/99), encontrar-se instalada dentro dos parâmetros 
técnicos exigidos pela legislação específica. 

A entidade apresentou laudo de ensaio do seu equipamento transmissor de 
fabricação da TELAVO TELECOMUNICAÇOES LTDA, modelo RDFM 1000-A, de 1,O Kw, 
demonstrando atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas. 

A vista do exposto, encaminho o presente processo ao Serviço Jurídico da 
DMC/MG para as providências decorrentes do pedido em questão. 

Belo Horizonte/MG, i 9 de janeiro de 1999. . 



SERWCQP P~TBLICO FES)EML 
ÉHO DAS C O ~ N I C I A ~ ~ E S  
A C U  REQ-BIONU DE: NmAS GE 

EM: 27 /SET/8999 

Do: Delegado Regional DMC/MG 
Ao: Sr. Diretor da 

' 
10 ONDA VEWE PM DE A M O ~ S  LTDA 

Ref. Processo No 53710.001630/98 

,4 h de campleinenlsr n do~urnenta~ão hatmtóriu da seu pedido de 

, conforme pro6;esso em referência, vimos solicitar a V.Sa 
aprssentsai. a semiiite docu~nenbqão: 

- Comyrov~ant~ de cluitação com as taxas do 

exercísios de 

- Comprovantes de quitação som a 
relativos aos ern , ref~rentes ao exe 

Fica essa entid~de rao~acatla de que o anhrnento do referido processo 
ficará sobrestaclo atc o currnphento da exiggncil ora fo~rnttlada. 

Atenciosamente, 





SEFPVIÇO PÚBUCO FEDEML 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GEWIS 

Ofício SEJUR/DMClMG n.O 22512001 Em 24 de julho de 2001 

DO: DELEGADO DO MINISTEWO DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AO: DIRETOR DA ~ D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Ref.: Processos n.O 291 04.0001 40188 e n.O 5371 0.001 63019% 

r 
Senhor Diretor. 

A fim de instruir o pedido formulado por essa permissionária, 
para que lhe seja deferida renovação da outorga (processo n.O 

53710.001630/98), por novo período, para continuar executando, na cidade de 
A~MORÉS, estado de Minas Gerais, serviço de radiodifusão Sonoralem 
Ffeqüência Modulada, solicitamos, COM A MAX~MA URGENCIA, o 
encaminhamento da seguinte documentação, EM REITERAÇÃO ao &cio 
DMCIMGISEJUR n.O 082199, de 27/09/99: 

I - Cópia da minuta do contrato social referente a 2a (segunda) alteração 
contratual, datada de I de junho de 1998, devidamente registrada no órgão 
competente, para que seja efetuada a COMPROVAÇÃO DOS ATOS autorizados 
pela Portaria n.O 035199, de 30 de junho de 1 999 (processo n.O 291 04.0001 4018%). 

, - Comprovantes de quitação com a Contribuição Sindical dos Empregados e do 
Empregador correspondentes ao exercício de 1994. 

t 

3 d2bdprovantes de quitação das taxas FISTEL - exercícios de 1994 a 2001 - 
no valor de R$3.464,29 (três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e - 
nove centavos). 

Fica essa entidade NOTIFICADA de que o andamento do 
referido prowsso ficará sobrestado até o cumprimento da exigência ora formulada. 

'.I , 

-1 Atenciosamente, - 1 

MARCEL ETANO DE MEL0 
Delegado do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
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RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

43 
'"Ráidio 90 FM" 

C.S.C. 24.02T.66610001-00 Inçcri$ao estadual : Isenta 
-- 

L.., ,A,,/ 
Y 

Da: Rádio Oiidu Veide FM de Aiiiiorés Ltcla . 
Ao: Delegado clo Mi~iistdsio das CoiiiiuiicaçOes ciii Mirias Gerais 

Refi; Resposta cís so1icilac;ijcs clo oliçio SE,IUIP/MC'/MC; iio. 225/200 

'., 

Seiilior Delegado 

Eiii ataição a Vossa solicitação estniilos eiicaiiiiiiliatido 
docuineiitação solicitada para dar prosserguiii~eiito ao processo No. 
537 10.00 1630-95) de reliovação dc oiitoi-ga, a sabci- : 
1- Cópia da iliiiir~ia do Contratu Social referente à 2" alteração coiitratual, 
datada de 1 de juiilio de 1908, deviclaniciite rcgistracla iio cjigâo coiiipeteiite. 

2- ~ o h ~ r o v a i i t e s  de quitaçâo da contribuiçâo Siiidiual dos Eiiipi-egados e 
E~iipsegaclor corrcspo~ider~tcs ao alio dc 1994 . 1 

3- Quaiito aos coíiiprovaiites de cluitação das taxas do Jlstei - e:ierc;ícios de 94 
a 2001 - laiiieiitaiiios iiifoi~iiar que a eiiiissoi-a pcitciicia a outros sócios que 
não efetuasaíii o pagaiileiito das iuesmas iio período de 94 a 98 ,assiiii como 
outros encargos de rcsyoiisabiliclade da eiiiissora .Teiiios iiegociado e quitado 
vái-ias dívidas de período aiiteiior a tiossa gestão , c coritiiirranios no fii-iiie 
propósito de regt~larizaimos toda a docuiiieiitac;ão de iiossa eiiiissora , poréili 
gostai-íainos clire tios fosse itidicado uina ina~ieira de quitar o refeiido débito de 
forma parcelada , facili talido assiiii sua liquidação. 

o desta delegacia qtlaiito a foi-iiia de 
pagaiiieiit o p ar celado das taxas - 

Ateiiciosarileiite . 
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RADIO O N D A  VERDE FM DE AIMORÉÇ LTDA. 

Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira de 
identidade nu 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida erii 27.03.92 e CPF nu 025873126- 
55; Antônio Cláudio Moiistresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e José Raimundo de 
Carvalho, brasileiro, casado, técnico ern eletrônica, residente e dorniciliado na rua 
Belrniro Braga, no 1217, apto 102, Belo t-lorizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG e CPF t i 0  224074406-9.1, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade lirnitada, que nessa praça gira sob a denominação 
social de Rádio Onda \lerde FM de  Ainiorés Ltda, corn sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aimorés - MG e corn contrato social registrado no 
car[Ório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo 1401-izonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José Raimundo de 
~ a r v a l l i o ,  representado nesse ato por Genésio Bernardino de Soiiza, brasileiro, 
desquitado, rnédico, residente na Praça Raul Soares, 89 apto 501, Centro - Belo 
i-lorizonte - MG, identidade no M.8.171.538 SSPIMG e CPF no 001702916-34 no 
uso de bastante instrumento de procuração que lhe. foi outorgado pelo referido 
sócio em 22.05.90, prornovem a presente Segunda Alteração Contratual ,com a 
finalidade de saída do sócio Carlos Eduardo de Carvallio Pereira da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforrne cláusulas seguintes: 

I - O sócio Carlos Eduardo de  Carvalho Pereira se retira da sociedade e fc7- 
b i m e d i a t a  cessão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta rnil) cotas para I id* 

Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e dorniciliado n; &af  
Benjamirn Constant, no 34 Centro - Airnorés - MG, carteira de identitiLtAe r i  

, M.7.271.620 SSPIMG expedida em 27.05.91, CPF No 024631 066-97, passando a ' composição societária a ter a seguinte configuração: 

Leaiidi-o Souza Diniz 250.000 Cotas t. Aiitôii io CIB~idio Monstresor 125.000 Cotas 
José Rairnunclo de Carvalho 125.000 Cotas 

1-01al 500.000 Cotas 

II - O novo sócio Leandro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência única da Erripresa Rádio Orida Verde FM de Aimorés Ltda, eximindo o 
novo sócio de prestar caução de qualquer espécie ern garantia de sua gestão. 



III - Todas e quaisquer dividas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tributária, 
institucional, adrninistrativa e trabalhista originadas no período anterior a data da 
assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade única e exclusiva . , , . 
do sócio Carlos Eduardo de Carvaltio Pereira obedecido o disposto na clausula 
1 1 1  da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e quaisquer dividas de ordern fiscal, tributária , iristitucional e,., : 
adrninistrativa e trabalt.iistas contraídas pela ernpresa Rádio Onda Verde FM sldjl; 
Airnorés Ltda, cbr í~~  origem posterior à assinatura dessa Segunda ~ l t e r a ~ ã a  
Contratual será de exclüsiva 'responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diiiiz. 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração ~ontratua l  foram transferidos ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acirria mencionados. 

VI - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesrno e os demais sócios; nas traiisrnissões 
radiofônicas de empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos legais que regem a matéria . 

VI1 - Fica transferida a sede da sociedade para a rua Bias Fortes O Centro '"1 Aimorés - Minas Gerais. 

Vlll - Do preço e da forma de pagamento. 

1 .  O valor da traiisferência das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas é 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinqüenta 
Reais) que serão pagos pelo novo sócio Leandro Souza Diniz ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
mensais e fixas de R$ 2.71 1 ,O0 ( Dois Mil Setecentos e Onze Reais ) 
representadas por 50 ( CinqCienta ) notas promissórias de igual  valor, 
sucessivas com a primeira vencendo ern 10 de Julho de i998 e a Últirna etri 
10 de Setembro de 2002. 

& Úriico - Terido as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas rierihcirn fator 
de correção. 

IX - Das penalidades v .  
I No caso do descurnprirneiito da clá~isula 1 1 1  dessa Segunda Alterayão 

Coiitratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira 
Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, após notificação formal do débito de 
sua responsabilidade, sofrerá autornaticarnente desconto nas promissórias 
vincendás acrescido de multa de 2% ( Dois Por cent \ 

"*-' a? i?&J.$irQ!t3tWJt.~g -" 
riiitrrittrnpso 

f t ' ! ~ ! ~ ~ r ~ ~ i ~  n ,~E~ i~~ , ,E , -qTq  
<:$*: - I . ,  t , 71.: ,,,,,, ,,<,,,,r$ 

i;! 
ri1 

1 L! C,! .l!,'!':J n .- 



11 
11 

2 O atraso superior a 3 dias úteis no pagamento das promissórias 
1 1  

I 
mencionadas na cláusula VIII item 1 implicará uma multa de 2% ( Dois Por 1 

ceilto ) ao valor da mesma. , i 
8 Único - No caso de Inadiplência de parte do sócio Leandro Souza Diniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e; 
Cinqüenta Mil ) cotas ora trarisferidas ao inesmo pelo sócio que se retira Carloi: 
Eduardo de Carvallio Pereira , retornam a propriedade deste, perdendó" 
Leandro ~ o u z a  Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As deniais Cláusulas contratuais permanecem iiialteradas e vigentes que 
não colidam coin a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assiin justas e contaladas, de coniurn acordo, maiidarain elaborar o presenle 
instrumento, o que lido e aceitado coriforiiie, assinarn coin as teslernunlias 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; , ,  

Belo Horizonte , 01 de Junho de 1998 7 

P' 
6' / p. José Rainlundo de Carvallio 

Siibsliliiins 
Oea i r ! z  M I Fc r i o i i  
Hiia FlSvta M Icndoro 
Isnbcl M I Menicnni 
Manofl Fcnc i i a  l'cdrosa 
M ' rlas (;raça% l CI!ii-8<ln 
M a i ~ a  de Lnur r iC8  T Silva 
<,,,,,". 1 C,Ib* 

-- r--. .-. - 
. - - - por FPlnClha?rd 

Doti 18 Belo tlntlzonl~ MG I 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINIS"FÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício SEJUWDMCIMG n.O 33112001 Em 8 de novembro de 2001 

DO: DELEGADO DO MINISTÉRIO BAS C0MUNiCAÇaES EM MINAS GERAIS 

AO: DIRETOR DA RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 

Ref.: Processo n.O 53710.001630198 

Senhor Diretor. 

A fim de instruir o pedido formulado por essa permissionária, 
para que lhe seja deferida renovação da outorga (processo n.O 
53710.001630/98), por novo período, para continuar executando, na cidade de 
AIMORÉS, estado de Minas Gerais, serviço de radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, solicitamos, COM A MÁXIMA URGIÊNCIA, o 
encaminhamento da seguinte documentação, EM REITERAÇÃO aos ofícios 
DMCIMGISEJUR n.O 082199, de 27109199, e DMCIMGISEJUR n.O 225, de 24 de 
julho de 2001 : 

1 - Comprovantes de quitação das taxas FISTEL - 
exercícios de 1994 a 2001 - no valor de R$3.464,29 (três mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 

Informamos-lhe, ainda, que o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n.O 5.070, de 7 de julho de 1966, é 
da administração exclusiva da ANATEL, Agência Nacional de 
Telecomunicações, a partir da data de sua instalação, em conformidade com o 
disposto no artigo 50, da Lei n.O 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral das 
Telecomunicações Brasileiras. 

Portanto, a ANATEL compete a quitação do débito referente 
ao FISTEL, e só a ela cabe qualquer análise acerca de seu parcelamento. 
Ademais, mesmo havendo uma negociação desse débito, enquanto não for pago 
integralmente, persiste o impedimento, para o Ministério das Comunicações, de 
renovar a outorga deferida a esta 

e NOTIFICADA de que o 
andamento do referido processo á sobrestado até o cumprimento da 

ncia ora formulada. 

Atenciosament 

De Minas Gerais 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
1 

11 
jl 

I, 
I, 
1, 
'I 

Contribuinte, I 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.027.66610001-00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

: $ ~ ~ ~ ~ u R A  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 

AIMORES 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2001 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

[ {ido no dia 02/09/2003 as 10:29:03 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCJ/cnpj revdcnpjreva-Comprovante. asp 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - ER4 RD2 0 1B 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO CNPJ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

TIPO DE SERVICO : FM No ESTACA0 : 322387469 FASE : ( OUTORGA ) 

N-SCRAD. JUR ( PASTA: 982 SEQ: 1 ) N-SCRAD TEC ( PASTA: 981 SEQ: 5 ) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DADOS DA ENTIDADE 

ENTIDADE : RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 40.301.432-88 CNPJ: 24.027.666/0001-00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ENDERECO DA CORRESPONDENCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENDERECO : RUA BIAS FORTES N. 140 
BAIRRO : CENTRO MUNICIPIO: AIMORES 
UF : MG CEP: 35200000 TELEFONE: F M  : 

ENDERECO DA SEDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO : 
UF : MG CEP: 

OUTROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CANAL PLANO: 212 FREQUENCIA PLANO: 90,3 (MHz) CLASSE PLANO : B1 
CANAL OPER : 212 FREQUENCIA OPER : 90,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: C 
DT CONTRATO: 06/09/1988 VALIDADE: 06/09/1998 - LICENCIADA. TX-FISTEL: INTEGRAL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SI.S/TRA.NS : - / - 

Date: 02/09/ 3 Time: 10:27:45 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.1 .: . . Página 1 de 1 

:: MENU PRINCIPAL »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar SITUAÇÃO GADASTRAL 
:,<.<<_<..<.,<,., .,,,.,,,.,.,.: ...,....,,.,..,,,,,,,..,,, . . . .  

@nados da consulta / /a consulta .. ........................................................ . --.--.-,.-~".-~~-~-,-"--~.-."".~----..".~~..--"-,-."--.-----~-~- 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA No FISTEL: 040301 43288 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 24027666000100 D : 06/09/1998 

Tipo Usuário: Integral UF: MG Proc. Caducidade: Não CADIN: Nao Div. Ativa: Não 

Est.1 Ano Receita Ref. Data Valor Data do  Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' DBbito (R$) 

1329 I 1993 31/03/1993 R$ 48,83 0,OO 0,00 001 Cancelado 0,OO 

1329 I 1994 31/03/1994 R$48,83 0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1329 I 1995 31/03/1995 R$48,83 0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 

1329 1 1996 31/03/1996 R$48,83 0,OO 0,00 004 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 905 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,OO 006 Devedor 1.088,84 

0,OO 0,OO 007 Devedor 997,l O 

1329 I 2000 31/03/2000 R$500,00 0,OO 0,OO 008 Devedor 899,65 

0,OO 009 Devedor 822,75 

0,OO 010 Devedor 739,35 

0,OO 011 Devedor 643,90 

Total devido em 01/09/2003 (em reais): 5.19f,59 

Registro 1 até ll de 11 registros Página: [I] [Ir] [Rw] 



RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF: 24.027.666/0001-00 Fistel: 04030143288 -6 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existéncia de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicaçdes - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÁO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6O, g 2' da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 22/08/1998, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar LMPUGNACÃO, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919,7O andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizontelMG, no praío de 30 @M&&asdias, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235172. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscricão do debito em Divlda Ati , . , . 

'va (art. 201 do Código 
Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

2.1) aroce-o cfr! & S C ~  ptimenb Be -i% res-, no prazo 
. - 

de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8O, § ZO, da Lei no 5.070166, alterado pelo art. 51 da Lei no 9,472197 e 
2.2) h ~ h s ã o  do devedor no Cadastro lofounatr , . - .  , . 

'vo de creditos MO quitados do setor publico federal - CBRiN, no prazo de 75 
(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. ZO, g 2' e 4' da Lei no 10.522/02. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.O 61-312- 
2284. 
4. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil SIA com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEL - 
boleto bancário, até a data indicada e m  Informações. Vencido esse prazo, V. S a  ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, e m  seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://www.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data para pagamento. 

(=)Valor do  Documento I (+)MoralMultalJuros I (+)Outros Acréscimos [ (=)Valor Cobrado 1 

LNPIICPF: 2 4 0 2 7 6 6 6 0 0 0 1 0 0  

Autenticação Mecânica 

1.097,70 1 

Ba neo do Brasi i 00 1-9 00198.47631 50403.014322 88000.645213 9 00000000109770 

1.097,70 

-oca1 de Pagamento Vencimento 

-Após vencimento Muita: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente (-)Outras Deduçoes 

ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
-Valor original:500,00 Multa: R$ 100,OO -Juros: R$ 497,70 
Banco d o  Brasi l  - J u r o s  (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 - Valor calculado para pagamento até : 3010912003 

- Náo conceder desconto/abatimento/deduç~o 

acado: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Sacado: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
RUA BIAS FORTES N. 1 4 0  
CENTRO - 35200000 - Aimorés/MG 

ANATEL - Contrato 001/99 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



- - - -  ~- ~ 

00198.47631 50403.014322 88000.761218 1 00000000050000 

DIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
PJICPF: 24.027.666/0001-00 Fistel: 04030143288 -7 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

II Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÁO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6O, Ej Za da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/1999, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar IMPUGNAMO, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ERO4AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7O andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizontelMG, no graío de 30 (trinta) dias, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscricão do débito em Diuida Ati 'vã (art. 201 do Código , . 
Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

2.1) p r o c e d i m e n t o  de d e s c s  . - , no prazo 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8 O ,  Ej Za, da Lei na 5.070/66, alterado pelo art. 51 da Lei na 9.472197 e 

2.2) indusáo do devedor no Cadastro lnforruativo de créditos não quitados d o setor ~ u b l i ç o  feckal  - CADIN, no prazo de 75 , . 
(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. 2O, g 2O e 4O da Lei na 10.522102. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.' 61-312- 
2284. 
4. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEL - 
boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, e m  seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http://www.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data para pagamento. 

/ r n s  * Atenciosamente, 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - Matrícula Siape: 6453358 

Assessoria Técnica - ER04AT - Belo HorizontelANATEL 

~NPIICPF: 2 4 0 2 7 6 6 6 0 0 0 1 0 0  

Autenticação Mecânica 

Banco do  Brasi i 00 1-9 00198.47631 50403.014322 88000.761218 6 00000000100595 

- Apos vencimento Multa 0,33% ao dia ate o máximo de 20% 
Juros (SELIC) Somar mes a mes, a partir do mês subsequente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento 
-Valor original 500,OO Multa R$ 100,OO - Juros R$ 405,95 
Banco d o  Brasi l  - J u r o s  (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
- Valor calculado para pagamento até 30/09/2003 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Sacado: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
RUA BIAS FORTES N. 1 4 0  
CENTRO - 35200000 - Aimores/MG 

ANATEL - Contrato 001199 Autent~cação Mecân~ca Ficha d e  Compensação 



RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF: 24.027.66610001-00 Fistel: 04030143288 -8 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6', 5 2' da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/2000, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao seiviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar l lW l lGm,  a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7' andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizontelMG, no praio de 30 m, 

Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.' 61-312- 

Atenciosamente, 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - Matrícula Siape: 6453358 

Autenticação Mecânica 

Banco do Brasil 001-9 00198,47631 50403.014322 88000.888219 1 00000000050000 

********* 
-Após vencimento Multa: 0,331 ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC). Somar mes a mes, a partir do mês subsequente 
ao venc~mento, sendo 1% no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 100,OO - Juros: R$ 308,50 
Banco do Brasil -Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
-Valor calculado para pagamento ate : 3010912003 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

ANATEL - Contrato 001199 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

III II I I IIIIIIII IIIIIIIII 111 Illl 1 1 1 1  IIIIIII 



RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF: 24.027.666/0001-00 Fistel: 04030143288 -9 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6', 5 2O da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472197), vencido em: 31/03/2001, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar WUGNACAO, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919,7O andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizontelMG, mgxãzo de 30 &iota)_cuas, 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235172. 
ivã (art. 201 do Código 

Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

, no prazo de 75 

Autenticação Mecanica 

- - - - - - - - - - - - - Y I Y I . . - - L L Y I ~  - . ~ I I . . - .  ..- 

- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subsequente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. ********* 

- Multa: R$100,00 - Juros: R$231,60 
Banco do Brasil -Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
-Valor calculado para pagamento até : 3010912003 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

ANATEL -Contrato 001199 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF: 24.027,66610001-00 Fistel: 04030143288 -10 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCALIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6', g 2' da Lei 5,070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/2002, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar wA&&~, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7O andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizonteIMG, no prazo de 30 (trinta! dbs ,  

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235172. 
tiya (art. 201 do Código 

Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 
2.1) hhum&&e p r o c p  res- 

. - 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8O, g ZO, da Lei no 5.070166, alterado pelo art. 51 da Lei no 9.472197 e 

2.2) c ' s' e e C s , . - .  , . s e o o e  - , no prazo de 75 
(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. ZO, § 2O e 4O da Lei no 10.522/02. 

Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.O 61-312- 

Autenticaçao Mecanica 

-YIIYILIIIYIYII---..--"-----.--.------..-...---I_._.- 

-Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

- Multa: R$ 100,OO - Juros: R $  148,20 
Banco do Brasil -Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
- Valor calculado para pagamento até : 30/09/2003 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

ANATEL - Contrato 001199 Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



00198.47631 50403.014322 88001.182216 5 20010000050000 Recibo do Sacado 

ANATEL-Agência Nacional de Telecomunicaçóes. 

RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF: 24.027.666/0001-00 Fistel: 04030143288 -11 

Prezado(a) Senhor(a) Belo Horizonte, 09/09/2003. 

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agência, constatamos a existência de débito junto ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel, referente a TAXA DE FISCAL~ZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF, (art. 6O, § 2' da Lei 5.070166 com redação dada pela Lei 
9.472/97), vencido em: 31/03/2003, no valor discriminado no boleto em anexo, relativo ao serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 

1. Fica Vossa Senhoria notificada para efetuar o pagamento do débito ou apresentar WUGWÇÃQ, a ser dirigida a (o) Assessoria Técnica - 
e 30 !-, ER04AT, no seguinte endereço: Avenida do Contorno 5919, 7O andar Ed. Melmor - Bairro dos Funcionários - Belo HorizontelMG, DO pra7o d 

a partir da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235172, 
2. , . O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscricão do débito em Divida Ativa (art. 201 do Código 
Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectários legais: 

2.1) iastãyração de w o c e d i m e n t o o  & d ~ c m m  & r e s m  
. - , no prazo 

de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 8O, g ZO, da Lei no 5,070166, alterado pelo art. 51 da Lei no 9.472197 e 
2.2) s d o _ d e v e d o r ~ C a d a s t r o ,  no prazo de 75 

(setenta e cinco) dias, conforme estabelecido no art. ZO, 3 Z0 e 4 O  da Lei no 10.522102. 
3. Caso o referido débito se encontre quitado, solicitamos, por gentileza, enviar a correspondente comprovação, por intermédio do Fax n.' 61-312- 
2284. 

O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil SIA com utilização do Documento de Arrecadação das Receitas do FISTEL - 
boleto bancário, até a data indicada em Informações. Vencido esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar. na Anatei sede, em seus Escritórios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Internet, no endereço: http:/lwww.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com valor 
atualizado e nova data oara ~aaamento. I l  

Atenciosamente, 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - Matrícula Siaae: 6453358 

Autenticação Mecânica 

Banco do Brasil 00 1-9 00198.47631 50403,014322 88001.182216 5 20010000050000 
l~oca l  de Pagamento I Vencimento 

E O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 31/03/2003 
I AclêncialCÓdiqo Cedente 

Informações 

-Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
-Multa: R$100,00 - Juros: R$ 52,75 
Banco do Brasil -Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
-Valor calculado para pagamento até : 3010912003 

I - Não conceder descontolabatimentoldedução 

(-)Outras Deduções ********* 

ANATEL - Contrato 001199 Autenticação Mecânica Ficha d e  Compensação 





I 0  ONDA VERDE FM DE AIMoRÉs LTDA 
A BIAS FORTES, 140 - CENTRO 

35 200-000 - AIMORÉSMG 



PROCESSO No. 53710.00163011998 

Senhor Gerente, 

A RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA., entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Aimorés, Estado de Minas Gerais, obteve vistoria técnica de sua estação transmissora. 

Sendo assim, sugerimos encaminhar este presente processo ao ER-04, para 
cadastramento, emissão da licença de funcionamento e após enviar para o Ministério das 
Comunicações a fim de proceder análise para a possível renovação da outorga. 

Obs.: Não cabe cobrança de PPDUR. 

Brasilia, db de de 2004. 

RACINE CUST~DIO PEREIRA NETO 
Engenheiro 

De Acordo. 
Encaminhe-se ao ER-04. 

Brasilia, de Qsd de 2004. 

HÉLIO GOD p DE AVELLAR 
Gerente da CMPRL 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nQ3< 660 12007ICGLOIDEOCISCIMC Brasilia, 03 de 5 & r d ~  

Ao Representante Legal da Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda 
Rua Bias Fortes, 140 - Centro 
Aimorés - Minas Gerais 
35200-000 

Assunto: Revisão de outorga, período 199812008. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Aimorés - MG ' 

Ref.: Processo no 53000.04191912007 

Prezado Senhor, 

1. O prazo de vigência da outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Aimorés, Estado de Minas Gerais, deferido a essa 
entidade, teve seu termo final expirado em 06 de setembro de 1998, e, a renovação por novo 
decênio deveria ter sido requerida no período compreendido entre os meses de março e junho de 
199 8. 

2. Não tendo sido providenciado o pedido de renovação, serve, o presente, para 
informar-lhes que este Ministério das Comunicações instaurou o Processo na 
53000.04191912007, com vistas à perempção da outorga referida, por desinteresse evidente ao 
acatamento as determinações pertinentes à legislação específica, significando a perda do direito 
dessa entidade a continuar a execução do referido serviço. 

3. Comunicamos, ainda, que o processo deverá ser encaminhado à autoridade 
competente para que sejam adotadas as providências relativas à perempção da outorga, isto é, a 
interrupção definitiva do funcionamento da estação. 

4. Assim, ficam V.Sa. notificada da abertura do processo sob referência, 
oportunidade em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento deste 
Ofício, expedido com AR-Postal, para que essa entidade apresente, querendo, explicações sobre 
o assunto. -. 

5. Caso essa entidade manifeste interesse em continuar executando o referido 
serviço, deverá ser encaminhado a este Ministério a seguinte documentação em original ou 
cópia autenticada: 

5.1) declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou {ermissionária com o Poder Concedente (modelo anexo); A 



5.2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou compro 
de recolhimento dos últimos cinco anos; 

5.3) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos; 

5.4) laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

5.5)comprovante de regularidade com o FISTEL; 

5.6) declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, da Constituição Feder 
(conforme modelo em anexo); 

5.7) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; I 
5.8) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; I 
5.9) certidão conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da Dívida Ativa da União, 
emitida pela Receita FederalFrocuradoria da Fazenda Nacional; 

5.10) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I 
5.1 1) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I 
5.12) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I 
5.13) documentos atualizados revelando a composição societária da emissora e eventuais i 

I alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. i 

I 
I 

Atenciosamente, 

ANACL EIRO 

6 p Coordenador-Geral de R6 ime Leg 1 outorgas 

COSUDFtEdindo M Moreira 03.08.2007 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO WFRINGÊNCIA AO 5° DO ARTIGO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

................................................. ........................ A .. .... ... concessionária/permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médialfrequência moduladalonda curtalonda 
tropical/de sons e imagens, no Município de ............................. , Estado ...................... ...., 
declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações do 1, 5"o artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Local da ta 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



- 
assínatura do representante legal 

I 

(nome por extenso) ' 

.................................................................................................. A concessionária/permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médialfreqüência moduladalonda curtalonda 4 

tropical/de sons e imagens, no Município de ........... ......,..........., Estado .. ........................... 
declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n-8.066, de I 
28/01/1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 1 j 

execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 
interesses. 

i 
I 

I 

Local da ta l 

1 , 



I 
C OF: ~.G~~/~W~-COSUD/CGLO/DEOC/SC/I~~G -L LL J_-L- i- i--!. -LLJ__~ 

I Ao Repmsentabte Legal da, 
RBdio Onda Verde FM de Airnorés Ltcia. 

I 
I Rua: Bias Fortes, no 140 - Centro. 

L -1 i -__, -1- !--I i. I ]__L-  i-I_ I Cep: 35200-WO Aimorés - MG /!L I P A I ~ I ~ , / Y ~  
I 

I Proc: 53000.041919/2007 



TÉRIO DAS CO~MUNICAÇ~ES 
DE SERV~ÇOS DE C O ~ C A ~ ~ O  E L E ~ ~ O N I C A  

DE OUTORG1 DE SER WÇOS DE CQMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
cOORDENA@-O GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORG4S 

Esplanada dos M~nrsténos, Bbco R, Anexo B - 9 andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasilia -DF 

Tel.: (61) 31 1 6000 

Oficio 1-44 (1~200'7-COSUD/CGLO/DEOC/SC /MC Brasiiia,ZL/ de 13 de 2007. 

- 
.h\ 

Ao Representante Legal da Rádio Onda Verde FM Ltda. 
Rua Bias Fortes, 140 - Centro 
Aimorés - MG 
3 5.200-000 

I Assunto: desconsideragão de oficio 
, Ref.: Proc. n" 53000.041919/2007 (revisão de outorga) 

Prezado Senhor, 

Solicitamos desconsiderar o Ofício n" 3660/2007/CGLO/DEOC/SC/MC, 

de 03 de setembro de 2007, que notificou essa entidade, por engano, sobre a abertura do processo 

de revisão de outorga sob referência, uma vez que, posteriormente, foi localizado o Processo n' 

53710.001630/1998, que trata do pedido de renovagão da outorga deferida, relativa ao período 

considerado, o qual se encontra em andamento neste Ministério. 

Atenciosamente, 

A N A ~ ~ T O  
Coordenador-Geral 

COSUD/Ricardo Leite 09/10/2007 

1 



Coordenador-Geral de Regime Legal de outorgas 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 - Q 
Brasília - DF 
C.E.P: 70.044-900 

Assunto: Revisão de outorga período 199812008. 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 
Localidade: Aimorés- MG 
Ref. Processo no 53000.04 007. 

\ f  (f" - -1 0 
Prezado Sr. 

o ao disposto no ofício no 
e 03 de setembro de 2007, vimos informar que ao 

contrário do exposto, procedemos, sim, o pedido de renovação, conforme pode-se 
constatar através de cópia do oficio encaminhado Ao Dr. Marco Pollo Gambogi, 
Delegacia Ministério das Comunicações de Minas Gerais em 10-11-98, 
encaminhando laudo de ensaio com vistas a renovação de outorga, bem como cópia 
do ofício encaminhado ao Dr. Luiz Carlos Mendonça de Barros - Ministro das 
Comunicações , em data de 07 de novembro de 1998, solicitando apreciar e submeter 
á decisão da autoridade competente o pedido de renovação de outorga que lhe foi 
concedida pela portaria 288 de 05 de setembro de 1988. 

2. Assim sendo, mais uma vez, como prova de nosso interesse na 
renovação de outorga, vimos encaminhar a este Ministério os documentos solicitados, 
a saber: 5.1 - Declaração de conhecimento e adesão ás cláusulas que regulam as 
relações da concessionária ou permissionária com o poder concedente; 5.2 - 
Comprovantes de recolhimento da contribuição sindical dos últimos 5 anos; 5.4 - 
Laudo de ensaio do transmissor, acompanhado de ART quitada; 5.5 - comprovante de 
pagamento do FISTEL 2007; 5.6- Declaração de não infiingência á vedação do art. 
220, parágrafo 5" , da constituição federal; 5.7 - Prova de regularidade com a 
Seguridade Social - INSS; 5.9 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da 
Dívida Ativa da união emitida pela receita federal1Procuradoria da Fazenda Nacional; 
5.10 - Prova de Regularidade com a fazenda estadual; 5.1 1 - Prova de regularidade 
com a fazenda municipal da sede da entidade; 5.12 - Cópia da relação anual de 
informações, sociais RAIS; 5.13 - Documentos Atualizados revelando a composição 
societária e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga. 

3. Cabe salientar que o laudo de ensaio constante no item 5.4 é 
cópia do laudo enviado em 1998, caso seja necessário novo laudo, solicitamos que nos 

\ (L)) 
Q'J b / j  L. 

4, 





conceda novo prazo para podermos realizar o serviço com nosso engenheiro 
responsável. 

4. Quanto ao á Prova de regularidade com o FGTS, estamos 
providenciando junto á Caixa Econômica Federal. 

5. Tendo em vista o exposto, vimos respeitosamente solicitar a 
suspensão do processo no 53000.041919/2007, posto que estamos manifestando mais 
uma vez o nosso interesse na renovação da outorga , bem como , procedendo o 
encaminhamento da documentação necessária para tal. 

Isto posto, colocamo-nos ao inteiro dispor para dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura possam impedir o bom andamento da renovação de outorga bem 
como o cumprimento na legislação vigente. 

Somos, ateydLsamente. - 

." Diretor Geral 



Ao Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Coordenador-Geral de Regime Legal de outorgas 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 - Q 
Brasília - DF 
C.E.P: 70.044-900 

Assunto: Revisão de outorga período 199812008. 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 
Localidade: Aimorés- MG 
Ref. Processo no 53000.04191912007. 

I / 

\ 

Prezado Sr. 

1. Em atenção ao disposto no ofício no 
3.660/2007/CGLO/DEOC/SC/MC de 03 de setembro de 2007, vimos informar que ao 
contrário do exposto, procedemos, sim, o pedido de renovação, conforme pode-se 
constatar através de cópia do ofício encaminhado Ao Dr. Marco Pollo Gambogi, 
Delegacia Ministério das Comunicações de Minas Gerais em 10-1 1-98, 
encaminhando laudo de ensaio com vistas a renovação de outorga, bem como cópia 
do ofício encaminhado ao Dr. Luiz Carlos Mendonça de Barros - Ministro das 
Comunicações , em data de 07 de novembro de 1998, solicitando apreciar e submeter 
á decisão da autoridade competente o pedido de renovação de outorga que lhe foi 
concedida pela portaria 288 de 05 de setembro de 1988. 

2. Assim sendo, mais uma vez, como prova de nosso interesse na 
renovação de outorga, vimos encaminhar a este Ministério os documentos solicitados, 
a saber: 5.1 - Declaração de conhecimento e adesão ás cláusulas que regulam as 
relações da concessionária ou permissionária com o poder concedente; 5.2 - 
Comprovantes de recolhimento da contribuição sindical dos últimos 5 anos; 5.4 - 
Laudo de ensaio do transmissor, acompanhado de ART quitada; 5.5 - comprovante de 
pagamento do FISTEL 2007; 5.6- Declaração de não infringência á vedação do art. 
220, parágrafo 5" , da constituição federal; 5.7 - Prova de regularidade com a 
Seguridade Social - INSS; 5.9 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da 
Dívida Ativa da união emitida pela receita federal/Procuradoria da Fazenda Nacional; 
5.10 - Prova de Regularidade com a fazenda estadual; 5.1 1 - Prova de regularidade 
com a fazenda municipal da sede da entidade; 5.12 - Cópia da relação anual de 
informações, sociais RAIS; 5.13 - Documentos Atualizados revelando a composição 
societária e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga. 

3. Cabe salientar que o laudo de ensaio constante no item 5.4 é 
cópia do laudo enviado em 1998, caso seja necessário novo laudo, solicitamos que nos 



conceda novo prazo para podermos realizar o serviço com nosso engenheiro 
responsável. 

4. Quanto ao á Prova de regularidade com o FGTS, estamos 
providenciando junto á Caixa Econômica Federal. 

5. Tendo em vista o exposto, vimos respeitosamente solicitar a 
suspensão do processo no 53000,041919/2007, posto que estamos manifestando mais 
uma vez o nosso interesse na renovação da outorga , bem como , procedendo o 
encaminhamento da documentação necessária para tal. 

Isto posto, colocamo-nos ao inteiro dispor para dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura possam impedir o bom andamento da renovação de outorga bem 
como o cumprimento na legislação vigente. 

Somos, ate iosament 

Lean o S6uza Diniz 
/ Diretor Geral 



Rádio Onda Verde FM de Airnorés Ltda 
Rua Bias Fortes , 140 - Centro - Aimorés - MC. 

Fone ( 027 ) 734- 1 188 . 

Aimorés, 07 de Novembro de 1998. 

A Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

At. Rd Marco Polo Gambogi 

Estamos encaminhando-lhe o laudo de ensaio e a respectiva 
ART do CREA para renovação que também segue com os demais 
documentos e requerimento ao Sr. Ministro de estado das Comunicações. 
Dentro de alguns dias estaremos remetendo-lhe também o estudo 
consolidando a nova classe da emissora. 

Att. 
Rádio Onda Verde FM 



Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda 
Rua Bias Fortes , 140 - Centro - Aimorés - MG 

Fone ( 027 ) 734 -1188 

Ilmo. S r  . 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 
Ministro das Comunicações 

A Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda , portadora do 
C.G.C. 24.027.666/0001-00 , tendo em vista o disposto no artigo 3". do 
decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983 , requer a Vossa Senhoria se digne 
apreciar e submeter à decisão de autoridade competente presente pedido de 
renovação por novo período , da permissão que lhe foi outorgada pela 
portaria 288 , de 05 de setembro de 1988 , para explorar os serviços de 
radiodifusão em freqüência modulada , na cidade de Aimorés, no estado de 
Minas Gerais . 

Aimorés, 07 de novembro de 1998. 



A Rádio Aimorés Ltda., (concessionáridperrnissionária) do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de 
Aimorés, Estado de Minas Gerais, declara para os devidos fins, 
conhecer e aderir as cláusulas do Decreto no 88.066, de 2810111983, 
que passarão a regular as relações com o poder concedente no novo 
período de execução de serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido, achando-as conforme seus interesses. 

Aimorés, O1 de outubro de 2007. 

Diretor Geral. 
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li 
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6 - ENDEREÇO (rua avenlda praça Etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 

SANTA EFIGÊNIA 

W i i n  +X!/ d a  
19- MUNICiPIO (cidade) 

I G )35.239-OQO 
25-  TIPO DE ESTABELECIMENTO 26- Na DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

0 3 I - UNICO 2 -  PRINCIPAL 3 -  FILIAL 4 -  OUTROS 

27 - 137- VALOR DA CONTRIBUICÃO 

7 - NUMERO 

587 
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/I 
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I I 
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I 
I GRCS - Guia d e  Recolhimento da Contribuição 

BairrolDisbito 
CENTRO 

17A50.3051OM)I-06 

Dados de ReferEncia da Contribuição 
Categoria 

PabunaUEmpregador / Empregadas 

CidadelMunicipio ' UF BairmlDisbito ! CEP 

Caprtal Social - Empresa ! n n n  

I CEMTRO 

Autõnomos 
NO Empregadas Conbibuintes I n 

A 

301 60-906 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes I (-)Ouiras Deduções ! 0.00 I noú I 

- 

Total Empregadas - Estabelecimento 1 O 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

l 

BELO HORIZONTE 

I (=)Valor Cobrado 

MG 
Dados do Contribuinte 

Cádigo do Cedente Nosso Numem 
P' 19.072864 - 24M7666MH11 

NomeRazão SociallDenominação Social 
RADIO ONDAVERDE DE AIMORES LTDA. 

Valor do Donimento Data Vencimento Exercicio 
3010412006 2006 

CPFICNPJICádigo do Contribuinte 
24.@7.666mOOidO 

1 Autenticação Mecánica 

I 

Endereço 
PRACA ALOIS BE$Q . 

Número 
34 

Complemento 
DEP PESSOAL 

C 





Cdtlipu d~ Eiiiiiladh 'ilndir~l ' 

5IffBICATO DAS EMPRESAS DE MOIODIÇUSA0 E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 
I-------' ----------- i 0 0 0 . 0 0 0 . 0 5 1 4 0 ~ 3  

I J ~ i i ) ~ r r o  i,r~rnriiurnciilu 
----.----- 

~:llkJ dn Bnlxdade 
RUA DOMINGOS VIEIRA 

! 1 101 L CONJUNTO 801 1 2 d , Z l i . 3 I B I O O O L ~ 7 1  ( 
/ - - - - - - - - - - - - - _ _ _ _ - -  _- ------ - ------- 

CldRile I h<luncil8iv 
UNTA EFIGENIA rP 30190-240 i BELO HORIZONTE --------------.-- - - -  _LI_ - - -------- 

D A W S  BO C~NTRIBLJIMTE 



VEmprepdor H ~ r ~ r e p d o s  ~ m i .  liberal ~ ~ u i ~ n o m a s  

1 Capital Social - Empresa I (-) De5zonto i Abatimento 1 

T&d Empregados - Eg\ãt?eiecmef?to 

i 





10.4.1- Interessado 

;r- Riítlio 0rid;i Vertle Pni tlc Ainiorés Lttlii . CGC.: 240276(iíi/0001-00 

b- Endereço Corripleto 

Riia Bias Fortes 140. 

35200-000 Ainior4s - MG. 

Foiie: (027) 734-1 188. 

c- Nome e local tla emissora a que se destina o transmissor: 

Nome: R;\dio Ondn Verdc PM de Aimorda Lttla. 

Lncalitlatle: Ainiorf s - MG 

a- Motivo 

b- Entlereço completo onde foi realizado: 

Morro (Ia Barata slii. 

Aimorés - NG. 

c- Data erii que foi realizatlo: 

19-09-98. 

10.4.3- Fabricante: 

a- Nonie: Tcliivo Telccomuiiic~ções Ltda. 

b- Endereço: SAo Paulo - SP 

10.4.4- FunçWo do Transniissor: 



10.4.5.1 - Frequêncin: 

Noiiiirial: 90,3 Mhz 

Metlida eni ambiente rtomial: 90,3 Mhz 

Varinçiío 1116xinia cri1 60 minutos: 

Instrumciitos Utilizados 

Fi.equêncinietro Linear - Motl.: SLOGOO , no de Série AZ-15, Prccisiio dc 99,Soh. 

Tcrmomctro 1ndusti.ial Eletrônico Robinair, prccisiio dc 98%. 

Instrumentos utilizados: 

\ 



Gerador Seletivo Siemerls Motl. C 2008 N: 51 1546272 - Precislo 99,s0/0 

Medidor (le Modiilaçilo Marcoiii TP 2300 B - Prccisilo 99%- N: IME 349872 

Medidor rle distorçilo ITT -Mod. ITT CAN - Precisilo 99,8% 
. . 

Oscilosc6l)io TRIO - Mod. CO 1303 - Precislo 99% -N: 11100085 

Voltínictro Seletivo I-IP 5591 A - Precisilo Y9,8% 

Monitor de Modulação Apel - FM 

Sondn cle Rátlio Frequência 

Analizador de Espectro AVCOM - 0 a 1 GIiz - Mori, PSA 65 A- Prcc. 99%. 

10.4.5.4- Nível de ruido da portadora (FM) em rclaçiío a 100% de modulaqilo com 400 111, (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 o/, (MONO) = 

10.4.5.5- Nível de rnldo da Portadora AM em relaçlo a 100% de Morlula(;.ilo em Amplitude com 

1000 Hz. 

10.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espíirios. 
I 

<) 

-. 

Nlo há emissiío de esln'írios. 

10.4.5.7 - Potência cle Sití(ia: 1000 Watts RF 

Métorlo utilizado: Parti potêrtcia ate 1000 Watts utiliza-se o W:itiitíetro Liricar h'lod. 

WI-2300 com serisor 1000 B, acima deste valor pelo niftodo indireto, P- Jp x Ep x v. 



Método para inibir ;i potência: 

NBo necessita, já está tio máxiiiio peiniiiitlo . 

10.4.6.= Iriformaçfio para cstercofonia: 

10.4.6,l- Gerntlor tle cstérco: 

a) Fal~riciiiitc 

Tclavo Tclcconiiinicaçõcs Ltda 

b) Modelo 

Incoi=poratlo rio cquipiiriicrito 

10.4.6.2,= Medições: 

10.4.6.2.1- Frcquêncin da subportndora piloto 

a)Medida: 19 Khz 

h) Variaçso miíxima em 60 niiriutos: 

10.4.6.2.2.- Liniite das variações de porcentagens de motlulaçfio d;i Portatlora Principal 

pela suùportadora piloto: 

9 "/o 



Valores estiio em dB 

10.4,6.2.4 - Diafonia entre os cannis principnl e sub cnnal ester.cof6nico ou vice 

versa em toda faixa de 50 a 15000 Hz. 

SCA- 

N;lo possiii 



10.4.8- OBSERVAÇ~ES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

10.4.8.1- Placa de itlcntificaçlío 

Fabricrlntc: Telavo Tcleconiunicaçõcs Lt th  

Modclo: RDFM 1000-A 

Data tle fabricação: 16/08/93 

Núinero (Ic Stric: 206 

Potência Nomiiial: 1,O KIV RF 

Consunio: 2,30 I<w 

FrcquCncia Nominal: 90,3 Mhz. 

Cód. Ilon~ogação Dentel: 80232197. 

10.4.8.2- Mcrlidorcs do cstiigio finnl tlc RF 

[Xl coíetor Corrente contínua tle placa 

Medidor cxisttr .......,....,. Sim Nii0 

Valor niedido: 530 niA DC 

Fabricante: Telavo 

Escala de : O a 1,s A DC. 

Valor metlido: 3000 Volts DC 

Fabricnntc: Telnvo 

Escala de: 0 a 5000 V DC 



Potêiicia dc Síiítla: 

Incitlcnte: 1000 Watts RF Escala dc: O n 150 % 

Refletida: 5,O Watts RI! Escala de: O a 15 % 

............... Medidor Existe Sim 

Fabricante: Telavo 

10.4.8.3- Existência de toinatlas tle ainostras tle RF, para: 

10.4.8.4- Existência de Disliositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta terisiio.(Dcscri~iio sumhriíi) 

Um bleeder tle 1001U2 - 100 W ligado à salda tlo + B tlc 3000 Volts. 

k 

I 11) Gabinetes rtict8licos encerrando o transmissor, com totlíis as ~ ~ a r t c s  cxl)ostas no contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

c) De interrul)tores de seguriinça, ein totlas as portas e t m p a s  tlc acesso a partes do 

transmissor onde existam tensks s~iperiores a 350 volts, que autornaticarnerite tlcs- 
P, 



ligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem al~crtas: -9- 

........... ............. Sim Nlo 

d) Possibilidi~tlcu de scrciii fcitou, cxterriariiciitc, os it.justes (10s circuitos com tcnsõcs 

siiperioreu n 350 volts, com totlas as portas e tampas fccli;rd:~s. 

.............. Sim Nlo ............ 

10.4.8.5.- Existência dc dispositivos de proteçilo do transmissor: 

Descrição sumaria dos dispositivou de protcyilo rla fonte dc nltn tciisilo: 

RclC de sobrecarga de inhinia, tle faltii tle ventilaçilo, reld tlc sohrctenslo. 

Protcçilo contra a falta de ventilaç90 adequada, no caso de siutcma forçado 

1 I 

Sim ................. ,! ; ,~: ; ! I I ; ,~ NBo .............. ,;,,x.!:;,; 
l i .  .< I I 

Observações: 

/ 



10.4.9- Declaraçiío Profissional. 

Declaro scr verdadeiras todas ns informaçõcu tleutc Inudo, obtidas nietlinntc ensaio por 

mim renlizatlo, pcusoalinente, no tratismissor n li~utlo consta de 13 

folhas, todas niimcradas e rubricadas com a 

Data: 19 de setembro de 1998 

CPF: 1012620 16-68 

Av. Amnzonas 1750 - Bairro Siío Josb 

Fone: (037)212-1527 



Parecer Coriclusivo: 

Para os firis ])revistos no Iriciso I tla Poiiaiia Ministerial no 914, de 05 de sctenibro de 1978, 

DECLARO que o transmissor tle Frequencia Modulatla, a que se refere este laudo dc ensaio na 

data em qiie foi realizado, atendia a todas as normas vigente8 c a ele aplic8vcis. 

Data: 19 Oe setembro tlc 1998. 



10.4.9.3: Declaração do Interessaclo 

Na qualitlade tle representante legal da "Rhdio Onda Verde FM de Ainiorés Ltcla, DECLARO que o 

Sr, Antonio Gonçalveu Pinto, esteve no endereço abaixo 

no dia 19-09-98, erisniando o transmissor de Frcquencia Modulada. 

Fabi.icaclo por: Telavo Lt da. 

Modelo: HIIFM-1000 A. 

Série: 206 

Potêiicia nominiil (Ou oi)eraçao) de : 1000 Watts. 

Local do ensaio: 

Morro da Barata 

Localidade: Aimorés. 

Data: 19 tle ~etenibro de 1998 

Nome: Leandro Souza Diniz 

Cargo: Diretor Presidente .....,.......~.................~...~...,...,......,.......,.,~.....,,,......~,...,,., 
Assinahira 



Laudo Conclusivo 13 

Declaro, sol) minlia inteira rcsponsabilitlade , que o latido da estaçlo 

Rhdio Onda Verde FM de Aimorés Ltda,, constiinte do forniiilhrio anexo, atentle As 
I 

Seguintes exigências: I Í 
-Lei 5194, tle 24 de de~xmbro tlc 1966, publicado no DOU de 27-12-1966. 

-Decreto 83399, de 03 tlc niaio tlc 1979, DOU tle 04 de inaio tlc 1979 

-Lei 6442 cle 26-09-77, DOU de 27-09-1977. 

-Lei 6496 de 07-12-77, DOU de 09-12-77 

-Demais legislações j~crtinentca 

Data: 19 de seteinbro de 1998. 

Av. Aniszonas 1750 -Bairro Sio Jost! 
Fone: (037)212-1527 
35501-206 - Divinópolis - MG 



OBRA I SERVIÇO 

N m e  da Empresa eonltalada: 

Endereço para CorrespondBncia: 

CONTRATANTE 

dereço da Obro qu Sorviço: 

CEP Uso cio CREA.hIG 

~ W I Q ~ ~ R  I I I i I I I 

ASSINATURAS 

das cnformaçdes presladas 

-- 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
Valor da taxa de ART 

j t  i +. 1 , 
I 6 ~~~nc las '~en t ra l i zado ras  em Belo Horizonte : 

C e C E F - Ag. 0935 - C/C 509913.5' - Gulierrez 

1 / ' 
i3 B i Ag. 1629-2 . C/C 607450-X . Ç l o  Ag~slinho 

1 .  

VIAcDO PROFISSIONAL 

f AUTENTICAÇAO MECANICA I 



I 

I , ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART MATRIZ /i 
/SERVIÇO /I 

I 

CONTRATADO 11 II 

_ ~ l l l ~ ~ ~ l  
Anlbuiçbur onotadai na Cortelrp: 

CONTRATANTE 1 
1 

ASSINATURAS 

solicitar baixa da ART no CREA-MG. Coda ART baixada incorpom-se 

i 
! 



CONTRATADO 
, 

Alrlbulçbes anolades na Csrleira: 

c- 
I 

/,JJ * -2" ;/,r 
CEP: 

m3 151) 9 ,,i lz t~  Q I 
* 

Nome da Empresa conlraleda: 

CONTRATANTE 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
Valor da taxa de ART 

r C E F - Ag. 0935 - C/C 509913-5 - Gutierrez 

O B B - Ag. 1629-2 - C/C 601450-X - Sto. Agostinho AUTENTICAÇAO MEC 



A Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda., 
(concessionária/pemiissionária) do serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, no município de Aimorés, Estado de Minas Gerais, 
declara para os devidos fins, que não infkinge as vedações de 
parágrafo 5" do artigo 220 da constituição Federal. 

Aimorés, 01 de outubro de 2007. 

~eandra'souza Diniz 
Diretor Geral. 



Cex-tiW Positiva de Debito 

, MINISTÉWO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 

CSRTIDAB POSITIVA COM EF"TQ1I DE NEGAVIVA 
DE DÉBKOS WELAWOS AS CQNfRlBUtÇ6ES PREVIDWCmRS E 

AS DE TERCEIROS 

Nome: WADIO ONDAVERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJ: 24.027.886/0001 -00 

Ressafsado o direito da a Fazenda NítciionaO cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, e certificado que constam em seu nome, nesta 
data, debilos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTRI). 

Esla certidCio, emitida em nome da matriz e vil ida para todas as suas 
filiais referese exclusivamente 4s contribuições previdenciárias e ds 
eontribuiç6es devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida 
Aiiua do INSS, n8o abrangendo os demais tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal dó Brasil (RFB) e os dkbitos inscritos em 
Dlvida Riva da União, administrados pela ProcuradoriaGeral da 
Fazenda Nacional (PGFPI), objeto de Ceriidio Conjunta PGFN/RFS. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem QS 
mesmos efeitos da certidão negativa, 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.2 12, de 
24 de Julho de 19B1, e ãlteraçiieç, exceto pata: 
- averbaçih de obra de constnrçda civil no Registro de Imbveis; 

\ - reduciio de capital social: transferência de controle de: cotas de 
sociedade limitadê e cIsila parcial ou transfitmaç4o de entidade óu de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de 6rma indbiduaf ou de emprastrio, conforme definido pelo 
arl.931 da Lei ii. i0.406, de 10 de Janeiro de 2002 - CQdigo Civil, 
E X ~ ~ R $ ~ Q  de entidade eu de ãoeedade empresaria ou sirnpies, inçlusive a 
decorrente de cisao total, fusão ou incorporar;ão. 

A acaitaç%o desta certidão está condicionada h finalidade para a qual foi 
emlida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endere~o 
*Wp:!/www.receiia .iF;izenda . g~v .krs .  

Certidiio emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nu 3, de 
02/05/2007. 

a u ~ e ~ ~ ! c ~ ç Ã s  
COrJIFEHE COM $3 8BitGINAb APRESNTADO 

WItit,IOKF.S . #M&S GERAIS 

TAELaNATO SQ3 OF~CIO DE iQTAS 

EmUdz em BlilQ/2úó7. 
Valida até 29/03/2008. 

Cedidão emitida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LIMITADA I CNPJ: 24.027.6661000'l-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB): 

O DébitoslProcessos em aberto 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:l/www.receita.fazenda.gov.br~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n u ,  de 02/05/2007. 
Emitida as 17:48:43 do dia 0211 012007 <hora e data de Brasília>. 
Código de controle da certidão: A9D6.A717.762D.E1 D7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LIMITADA 
CNPJ: 24.027.66610001 -00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB): 

O D ~ ~ ~ ~ o s I P ~ o c ~ s s o s  em aberto 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente A situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6i verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou ~http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ3, de 0210512007. 
Emitida às 17:48:43 do dia 02/10/2007 <hora e data de Brasilias. 
CQdigo de controle da certidão: A9D6.A717.762D.E1 D7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

AUTENTICAÇWQ 
NAL AP.?E&NTADO 
AS GERAIS 

%[CIO DE NOTAS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 

AIMORÉS MG 240276660001 O0 

INSCRIÇAO ESTADUAL 1 f CPF CONTR INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 
I I I 

Q pOslT1vA 
POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÁO NEGATIVA (VER RESSALVA) , coNsTA 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE DÉBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

I I CONSTA - 
6 DE 6Q (SESSENTA) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO 

11 o 
z a NUMERO DO PTA I No INSC DIVIDA ATIVA I DATA DA INSCRIÇAO IVALOR TOTAL DO CREDITO TRIBUTARIO I FASE DA COBRANÇA 

i.00 
h 5 0  

~ $ 2  
$ 5 :  
8 2 2  

o a  
4 2 4  
2ri j -  

U1 Li: .= 0 
40.1- 5'48 
" E  
s w a  
~1gW 

MOD 06 04 18 



T U M  MUN PAL DE A 
Av. Raul Soares, 31 0 - Fone: (33)3267-1671 - Fax: (33) 3267-1 603 

E-mails: prefeitura@aimores-mg.r;orn.br 
CBP 35200-000 - Estado de Minas Gerais 

MARLENE DE CASTRO DIAS SANTOS, 
Diretora do Departamento de Arrecadação e 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Aimorés, 
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO que 
revendo os arquivos desta prefeitura constatamos que, a empresa RÁDIo 
ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA estabelecida á Praça Aloys Benz 
no 034-Centro AimorésIMG. nada deve aos Cofres Público Municipal até a 
presente data. 

Sala do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
AimorésIMG, aos 26 dias do mês de Setembro de 2007. - 

Diretora do Dep. de Arrecadação e Cadastro 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. 

Segunda Altera~ão Contratuas 

Carlos Eduardo de Cawallho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira de 
identidade no 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF no 025873126- 
55; Antônio Cláudio Monstresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e José Raimundo de 
Carvalho, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, residente e domiciliado na rua 
Belmiro Braga, no 121 7, apto 102, Belo Horizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG e CPF no 224074406-91, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que nessa praça gira sob a denominação 
social de Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, com sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aimorés - MG e com contrato social registrado no 
cartório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José Raimundo de 
Cawalho, representado nesse ato por Genesio Bernardino de Souza, brasileiro, 
desquitado, médico, residente na Praça Raul Soares, 89 apto 501, Centro - Belo 
Horizonte - MG, identidade no M.8.171.538 SSPIMG e CPF no 001 70291 6-34 no 
uso de bastante instrumento de procuração que Ihé foi outorgado pelo referido 
sócio em 22.05.90, promovem a presente Segunda Alteração, Contratual com a 
finalidade de saída do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforme cláusulas seguintes: 

I - O sócio Carlos Eduardo de Cawalho Pereira se retira da sociedade e faz 
imediata cessão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas para Leandro 
Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado na Praça 
Benjamim Constant no 34 Centro - Aimorés - MG, carteira de identidade no 
M.7.271.620 SSPIMG expedida em 27.05.91, CPF No 024631066-97, passando a 
composição societária a ter a seguinte configuração: 

Leandro Souza Diniz 250.000 Cotas 
Antônio Cláudio Monstreçor 125.000 Cotas - 

José Raimundo de Carvalho 125.000 Cotas 

500.000 Cotas 

II - O novo sócio Leandro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência única da Empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, eximindo o 
novo sócio de prestar caução de 

AUTENTICARAO 
IGOIJFERE COM O OS1:CINAL APWESNTW 

A:&hOR%S MINAS GfR&tS 



111 - Todas e quaisquer dívidas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tributária,& 
institucional, administrativa e trabalhista originadas no período anterior à data da' R: 

assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade única e exclusiva 
do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira obedecido o disposto na clausula 
III da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e quaisquer dívidas de ordem fiscal, tributária , institucional e, 
administrativa e trabalhistas contraídas pela empresa Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda, com origem posterior a assinatura dessa Segunda Alteração 
Contratual será de exclusiva responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diniz. 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração Contratual foram transferidos ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Cawalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acima mencionados. 

VI - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesmo e os demais sócios, nas transmissões 
radiofônicas de empresa Rádio Onda Verde FM de Aimores Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos legais que regem a matéria . 

VI1 - Fica transferida a sede da sociedade para a rua Bias Fortes 140, Centro 
Aimorés - Minas Gerais. 

' ( VIII - Do preço e da forma de pagamento. 

1. O valor da transferência das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas é 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais) que serão pagos pelo novo sócio Leandro Souza Diniz ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
mensais e fixas de R$ 2.711,00 ( Dois Mil Setecentos e Onze 'Reais ) 
representadas por 50 ( Cinquenta ) notas promissórias de igual valor, 
sucessivas com a primeira vencendo em 10 de Julho de 1998 e a ultima em 
10 de Setembro de 2002. 

& Único -Tendo as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas nenhum fator 
de correção. 

IX - Das penalidades. 

I .  No caso do descumprimento da cláusula III dessa Segunda Alteração 
Contratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira - Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, após notificação formal do débito de 
sua responsabilidade, sofrerá autorriaticamente desconto nas promissórias 
vincendas acrescido de multa de 2% ( Dois Por cento ). 



i' 
2. O atraso superior a 3 dias úteis no pagamento das promissórias' 6 

mencionadas na cláusula VIII ítem 1 implicará uma multa de 2% ( Dois Por! 
cento ) ao valor da mesma. I 

I 

& Único - No caso de Inadiplência de parte do sócio Leandro Souza Díniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e 
Cinqüenta Mil ) cotas ora transferidas ao mesmo pelo sócio que se retira Carlos 
Eduardo de Carvalho Pereira , retornam a propriedade deste, perdendo 
Leandro Souza Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As demais Cláusulas contratuais permanecem inalteradas e vigentes que 
não colidam com a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assim justas e contatadas, de comum acordo, mandaram elaborar o presente 
instrumento, o que lido e aceitado conforme, assinam com as testemunhas 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; 

Belo Horizante , O 1  de Junho de 1998 

Carlos ~ d u a r d o A  Carvalho Pereirm 

v - qp José  aim mudo de Carvalho 

Testemunhas : 

au~~~Tnca-;Ws 
COmERF COPA O OE71GtNAL APREWNIADO 

Aiib'lORkS. MINWS ~ E W t S  

TA8DbIGjW""O N l0 OFlflO D M T A S  

Tota!., ..... .... ....,. R$ "31 



Comprovante de  Inacriçao e de Situação Cadastra1 _I I /  

................................................................................................................................ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Mentiflcagão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualiza40 cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DI GA 

Ipmvado pela Instruç3o Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

bidder rio dia 26f Q9f2Q89 às f9:39:i5 (dab e hora de Brasília), 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFOSÃO - [SIS versão 

<a Menu Príncipal /I 11 

V Tela inicial 1; (h Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
CanailFreq Entidade 

li 
I 1 
I 

UF Localidade Serviço Fase Situação i/ 
I/ 
I 

212 -- RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA MG Aimorés FM 3 M 

Uçuáno: - Data: 28/03/2008 Hora: 10:011:19 

Registro 1 até 2 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] i 
I - 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

idendfi~ã9pao do Canal PB 
UF: MG 

Município: Aimorés 
Freqüência: 90,3 MHz 

Classe: B1 
Canal: 212 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LIDA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 322387%9 
Primeiro 

Licenciamento: 

I4 Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Específico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143288 
CNPA 24.027.666/0001-00 

Situação: Entidade não possui débitos 
Úitímo 

Lícenciamento: 

Dados da Outorga I 
I 

Dados da Entidade 

CNPJ: 124027666000100 1 4  
Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Enderefo Sede 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: mirro: CENTRO 

Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDistrito: 

Telefone: Fax: . 

País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: MG 

UF: MG 

Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDist* 

Telefone: ( -1 Fax: n 7 1  ~ m a i l :  [[I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dadas da Outorga -- 

SCRAD Jurídico: (9821- Contrato/Convênio: 

SCRAD técnico: I õ G Z l  
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: I 1" 

Fistel: 04030143288 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atuatiza$% de Ds~ctomesatod 
NO Ato Tipo do documento Orgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

i3 Característica da Estação Instalada 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAR/IENTO DE C Página 1 de 1 

Destaques do Governo ?a MinistPrio dùç Cornunícaç.~es 

f3 Menu Principal v 

Perfil das Empresas - RADOO ( I N M  'VERDE FM DE AIMORES LTM e 5  s,a~ij* 
CNPf: 24027666000100 

Presídente: 
Enderqo: RUA B I S  FORTEÇ N. 140 - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva d e  Capital: 
Total: 0,OO 

, Quadra Socie%&r.lo 
CNPJ / CPF NOME 

LEANDRO SOUZA DINIZ 

ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR 

JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

250.000 0,OO 

125.000 0,OO 

125.000 0,OO 

Di retaria 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

024.631.066-97 LEANDRO SOUZA DINIZ GERENTE 

RegisWo 1 até $. de 'E regisãos Página: [l] [Ir] [Reg] 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 
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C ~ T I D A O  NEGATIW DE DÉBITOS D ~ R E C E I T A S  
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:56:36 do dia 12/08/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/09/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

- - - - -v - - 7  --- 
i&& SiW~w-b i Destaques do Governo 

- - -. . . 

& Menu Principal v SRD >>>> Relatórios >>>> Outorga 1 aju8a i .:. 

Relei-80 de Outorgas (Vencldasla Vencer) - FM 
UF: MG Município: Airnorés 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA Aimorés 06/09/1988 06/09/1998 

Usuário: - Data: 12/08/2008 Hora: 10:45:30 

Registro 1 até f de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

Tela Inicial I 3 Imprimir 1 Exportar m e l  1 - -. .- -- - ---.--e --A 
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& Menu Pr inc ipa l  SRD »» ConsuItas »» Geral 1 menu aluda ' ' 

' 

Consulta Geral - FM 
Identiflcaç%o do Canal PB 

UF: MG 
Município: Aimorés 

Frequência: 90,3 MHz 
Classe: B1 
Canal: 212 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322387469 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Fase: 3 - ~icenciada 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143288 
CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

NO Fistel: 04030143288 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: 1 7  Longitude: Raio: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: 119 O 4m 4m " 4" 4 4 

Longitude: 141 o 4 4103 ' -46150 '"((00 4 

Local Específico: fi (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: 

Características 
Canal: 212 

Classe: Dl 4 
- -  - 

Freqüência: 90,3 
Canal 

Educativo?: 
4 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

Potgncia Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

t-tiçlárico 1 Qbservações 

Histórico: 

Máximo: 250 Bigitados: 29 
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Observação: 

Mhximo: 25B Digirados: O 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~24027666000100 1 4  

Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Page 2 
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UF: MG 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDistrito: 

Telefone: ] 7 1  Fax: 7) E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 
I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 19821 I 
SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: (04030143288 1 

Data Publicação 0610911988 
Contrato/Convênio: D 

Número do Processo: 4 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

I Outorga I I 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



IODIFUSÃO COMERCIAL h/ 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO (A): -10 ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: AIMORÉS /MG 
PERÍODO: 06/09/2007 a 06/09/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.041919/2007 
* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OK: FLS 13 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 14 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK: FLS 25 a 

/ 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I I 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

Página 1 de 3 



Página 2 de 3 

isponibilidade de rota daquela Agência. 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK: FLS 60 

OK: FLS 41  

OK: FLS 43 

OK: FLS 45 

OK: FLS 46 

OK: FLS 47 a 
5 1 
OK: FLS 52 a 
54 



23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de - 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido - 
concedida a partir de 1997; 

- 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

Página 3 de 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 1 58, DE 20/06/2008 

Ofício no 343 I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

Brasília, 43 de de & ~ f  
Ao 
Representante Legal da 
RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
Rua Bias Fortes no 140 Centro 
CEP: 35.200-000 - AIMORÉS /MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04191912007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

i 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aimorés, Estado de Minas Gerais, deferida pela 
Portaria de no 288, publicada no DOU de 06 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, pa;a a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dÓ(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

I OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.g;ov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -+ Formulários Técnicos 3 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessda, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

COSMSIADIUANA 
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Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do r~cebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coord ' ação - Geral 
Grupo de Trabalho - P 7 rtaria no 158, de 20/06/2008 
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Ministério das Comunicações 1- I +3 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica $23. - Gt3Q 

CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÓES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 

( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

$recesso no- 53000,02268112008 APENSB AO 53710,00163011998- 
IRÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( X )RTV /( ) 
SARC 

Nome do interessad0:ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J -LOJA 2 - EDIF~CIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE 

CEP: 70.322-901 UF/Município: BRAS~LIA - DF 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificsção, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a w a  
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidõés e cópias de processos e 
doçuinentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) I1 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotada* ; 
( ) 111 - As Organizações resentativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou a ente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
iações representativas de documento que comprove a condição de representação 

Brasília, 09 DE MAIO DE 2010; 

I " 
Em atenção a solicitação apresentada e após av ão da qualificação de interessado, anexando a devida 
comprovação junto à este requerimento, providen presente data, todos os atos necessários à realização do 
I querido. 

J 
-- 

Assinatura e MatrículdSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53710.001630/1998 
Interessado(a): RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
ASSUII~O: RENOVAÇÃO DE OUTORGA INTEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: AIMORESIMG 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que 
houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovaçãolrevisão está sendo 
tratada pelo Processo no 53000.02268 112008, a estes apensado. 

Brasília, >A de u w  de 201 1. 

q%r,LZ S y ~ & - "  

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se confornle o proposto. 

SOUZA NETO 
Coordenador vação e Revisão de Outorgas 





SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL ETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÁO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIAO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: 12008 

Referência.: No 53000.02268112008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA -ME, opino no 

sentido de  que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

ULHO de 2008. 

MARIA SALETE ALMEIDA LEONARDO 
C 

I . . " .  L . . .  ,. ,. . , 
i.:':' , .: . . .  
i...., 

De acordo. Proceda bertura de processo conforme proposto. 

Em 8 ~ o W  

VAN O 
COORDENAD~R(A) - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 102, DE 11104/08 



A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratualíestatutária simples 

) Transferência de Outorga 
) Renovação de Outorga 
) Assentimento Prévio, 

em nome da entidade interessada; 

b) anexação do Documento n. (original em 
anexo), ao processo de 

) Alteração contratual/estatutária simples 
) Transferência de Outorga 
) Renovação de Outorga 
) Assentimento Prévio 

I 

da entidade interessada 
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RÁDIQ) ONDA VERDE PM DE AMORIÉS LTIIA. 

"Rádio 90 lFn/19' 
CNPJ: 24.027.66610001 -00 Inscrição Estadual: Isento 

EXCELENT~SSIMO SENHOR 
DOUTOR HÉLIO COSTA 
MINISTIRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 

no CNPJIMF sob o n.O 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, neste ato representada pelo seu sócio 

administrador LEANDRO SOUZA DINIZ, tendo em vista o 

disposto no artigo 3.' do Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro I 
de 1983, requer de Vossa Excelência se digne apreciar e 1 
submeter à decisao da autoridade competente o presente 

I 

r novo período de 2008 a 2018, da 

pérmissao que lhe foi outorgada pela Portaria n.O 288, de I 
i 

05/09/1988, DOU de 6/09/1988, para explorar o serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada na localidade de 

Aimorés, Minas Gerais. 
- 

/" 
Sócio Administrador 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AinioresnVIG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1 888 
e-mail: ' i t ? I i i i  iirrii'e i , (  l i ipild1tt c{>Iii 171 

Site: I ~ V ~ I  ~ ~ I ~ ~ ~ K  ; COII~  bl 



Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:07:00 do dia 29/05/2008 (hora e data de Brasília). 

II Válida até 28/06/2008. II I! 

Certidão expedida gratuitamente. 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AMORES LTDA. 
66Rádio 90 M" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

~ D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJJMF sob o n.O 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do serviço de radiodifusao sonora 

em freqüência modulada na localidade de Aimorés, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOUZA DINIZ, declara conhecer e adere às 

cláusulas que regulam os serviços de radiodifusao, nos termos 

da alínea "a", § 1 .O, do art. 3O do Decreto n.O 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Aimores, MG, 15 de m&liq de 2008. 

Sóc' ~ d ~ i n k t r a d o r  /$ 
/" 

Praga Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AiiiiorésIMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888 
e-mail. sjh>z~fio i L / e f l l + t t t 5 !  t x w ~  

Site: u mi-~~~ ioL im_-  L ( Y Y ~  



RADIO ONDA VERDE FM DE A ~ O R ~ S  LTDA. 
"Rhdio 90 FM4' 

CNBJ: 24.027.666/0001-00 IaiscriqUo Estadual: Isento 

ME, inscrita ne CNPJIMF sob o n.' 24.023.666/0001-00, com 

sede na Praça Aloys Benn, n.' 34, Centro - Aimorés, Minas 

Gerais, CEP 35.200-000, permissicanária do servigo de 

radiodifusao sonora em Irequênsia modulada na localidade d e  

Aimorés, Minas Gerais, neste âb representada pelo seu sócio 

administrador LEANDRO SOUZA DINIL, declara para os 

devidos fins de  direito que a permissionáriâ WABIO ONDA 

VERDE FM DE AIMORÉWTDA. - ME., nao infringe o 

parhgrafo 5O de ai-tige 220 da Gsnstituiçao Federal. 

Aimores, M6, 15 d e  maio de  "008 

S6cio Administrador 

Pnqa Rloys Bem, 34 - Ce~ltao - 35.200-000 - A1111oi6slfvlG - Telefax (33) 3267-1 188 e 3267-1888 
e-~iiail: 9 í J k f w h 1 i ~ ) i i  i /  l t . l , t ~  ,net n ( l i r i  lu 

Site I\ t3l j a i ( l 1 o g t ~ ~ i i / u {  - ~ ~ ~ T I - I ) I  
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/I 
_ - -  ---- 

GRfZS'i - Guia d e  Recolhimento de contri 

noo ooo r1;~2firi-~i -- ---....-- 
----I-- 

Dadoe da m%ast?ac$a ida CsiihMbuic%a 
Categoria 
[--I PaironaYErriritegadui a Eirpregados a Piof Libota1 reg] A~rtõncirnüs 

Cwpital Sucial- Einpresa 

-- 
Total Eirpregados - E&ibelecimerto 

i ,Q!Epiit4i?Eh! OESTI!dJ'4Di'~ 40 i2Y~VdTrqiLUITE 15 

3IGr"ADO-0 

L.OTOFACIL: ariorcl com stirieios I 

t I 
499.70724 86917.72&022 7ti660.001223 8 3442U00000fiJ.01 

i I?@-81604608 t -1 <:Cri v.  
9!10?r\bR/2007 j-- --- --- -------- HORA DF 14: 59;  37 8 -------- ---- --_ ____ __ ,,-or, 11,011608-9 
C-OCA[ IDADE: AIMORES 1EKM 007750 8 

VINCULADA 0704 340 

U 
COMPROVAMTE PAGAMENTO DF tbj 

CONThIBUIfAO SINDICAL 

S~ATA D t  VENCIMLN I0 : 30/@<1/1007 
, ,VAI BR DO PAGAMENTOi 64,@1 

W 
)& k-q 

1049970724 C6917724022 Li 
76650001223 H 34920000006401 

COdigo do Crdenie 
DCU01117 ORBU-9 

VIA 0 0  CLIENTE 
k i  - -- - 
?-\I - 

- _ - 

I d o ~ o  N u m r a  
SIiL?278661)001 

'"alui do Doculserto 
Sd,01 

Data Venc!mento 
3010dí2007 

Exercício 1 
2%17 

I 







GRCS - Guia d e  Recolhimento d a  Contribuição- Sindi 
r? 

* I  I 
Dados do Contribuinte 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

PaíTonallEmpregador Empregadas U Pmf. Liberel O Autanomos 
Capital Sociai -Empresa I nnn / No Empryados Contribuintes 

NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO ONDAVERDE DEAIMORES LTDA. 

Endereço 
PRAGA ALOIS BENZ 

I ',"? 
Capital Social -Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes I 0.00 

I (-)Ouhas Deduçdes I nnn I 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
24.027.6661000f-00 

I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUiNTE 

Número 
34 

/ Total Emiregados - Estabelecimento 

Complemento 
DEP PESSOAL 

CEP 
35200400 

I i / (=)Valor Cobrado I 

BairrdDistrito CidadeiMunicipio 
CENTRO AIMORES 

Código do Cedente- 
009.01L07206-8 

DataVencimento Exercicio 
I30104I20M 2006 

Auteniicação Mecânica 



I i EKEf lC IC i l j :  2 0 ù 3  I 

f----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
I 
1 

1 DADO5 DA M T I D A D E  S I N D I C A L  i 

I fifiNE 0 8  E i T I D A D E  
I i COD1GO DA E l iT IDAOE S I l i D I C B L  i 
1 S I N D  DE Efip RADIODIFUÇAO TELEViÇ.EÇT.DE M.6. 1 009 .019.07266-8  I 

I-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
I 

1 EMDERECO (RUA, AVENIDA, PRACB, ETC)  1 ~ ~ V ~ E R O  i FOF~E i F A K  i C6C DA E i iT IDADE 1 1 

i 2 3 3  T A h l A ,  1 9  AND S i i S O T  I I I í  ) - i 17.45;2.305/1:iiji.!1-i6 I i 

j----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------! 
I 

I " iRRfi  OU p7"'" - 
I * * 1 a 1 ~ 1 ! i !  i CEP f N U W I C I P I O I C I D A D E  i S I G L A  ( U F j  I 
i CEWTRO i 3 0 L b ù - 9 0 6  1 BELO HORIZONTE 1 n G  i 
i----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 

I 

- .  DADOS DO COHTRIBLIIWTE 1 
1 

* IIOME i RAZALi SOCIHL 
RADIO 0RDA VERDE F R  DE AIHORES LTDA 

t 
I DATA I W I C I O  A T I V I D A D E  i Wo, DE FUWCIOFiARIOS L f i H T R i B U I # T E S  i 
I 1 I 
I i i I 1 I 

1 EWDERECO (RUA, AVEf i iDA,  FRACA, ETC! NUHERO i FOHE i FAK f io.  DE FUNC. DO ESTABELECIHE!!TO 1 
I C$' '  , . , ~ d  X i i  DE I O V E ~ l B R i l  i 1 4 1  i i 0 9 3 )  2t7-!lEB i B I 

I 
i--_-----_-______------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

I 2Ai$f&Ot--D$ÇTA{.TO - ,.. - -- .- - . T ~ E 1 -  --.+-#UWICiPIO/GID@E - .  i çI&fi- ( U F j  i 1 7 -  

1 CEdTfin 1 3 5 2 0 0  - $(@i AIMORES ; 6 i 
+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ I 

* 
8 RELACAO DE EMFREGADOS COMTRIEUIMTES 1 

. . 1 I I 

. ' .----------------r----------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

4--------------------------------------------------------------------------- t I TOTAL ÇALARIO i TOTAL DESCOIi iO i 
I LOCAL i DATA I - L 

I I 240,I jQ ~ , O O  i 
i ,q!;iOR£Ç i i 2 i 0 1 1 2 0 0 4  I I +-------------------------------------I 

'. +--------------------------------------------------------------------------- t MULTA I 

AVOS VEWC!ME$iTO, MULTA DE 1 0 %  {DEZ POR CEl iTD)  MA1.Ç JUROS DE I 
I I 

1% [U!l FOR CEPTOJ AO HEÇ. 1 _ - - - - - _ _ _ - - _ - - - _ - _ 1  

>---------------------------------------------,------------------------------ t : JUF;OS 3 
I 

I I I 1 
I AUTENT~CACAO M E C ~ C A  I I I 

I 
r I I TOTBL GERAL i *--------------------------------------------------------------------------- + I I 



:________-_--__--_--------------~ 
I I 
I ; f"C Do ESiAp;iECI;EgTD I 

I 

I 1 r s q  (17 ! ! i 1 
L I Lt:J,,x,,,/OOO1-ijO 
I 
I 

2,q = <2.:.-- 
,.L,? $ $ & ; Q ~ ~ ~ - c ~  I CgD, DE gT;!)IE@E 92:21-5 
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I I 
I t T P - "  ' >"i 
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n .,L , i.‘ti,~...fii:id k l t i b n i i A 3 A  I 
I 
I i çurr: 
I I ,nrnCICiO: 2903 

DADC;ç E!) EgSIDREE Ç i F D I C f i l  i I 

i ------~--.~-~~--_--..-....------.----.-.--q----------..-----------.------------------------ " - i  ' 
I BgZE DA ENTIDRDE 
I .. I CODIG(j EHTfDADE Ç!F{$IL%L t 
; ÇIIQ DE ?R RA$IDDIFUÇAC; iEL&IÇ,ESI , f iE  R.5, t ?Q$,Q!$,0728&-0 , 

I 

I 

I I rr~q<nrr> r i y ~ ~ ~ ~ i - 0  ( r i g ,  AVEEIDZ, PKACA, E I C )  ! $&fjEAO : ~ 2 %  ! F!)% i LEC DA ENTIDADE 
I 

t RUfi Bf;diA,, li48 i? !)i$ Sç!??? I I 1 :  - {?.45(I.SQ5!cQ0i-fjb I i 

,'i I ..-..------" ..--..---. "-,-' .---------- ' I 
', i- 
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I ' 
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I i i 4 > El-i:l.!, ~1.X-i ' V L , , ~  1 

! 
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10.4.1- Interessado 

s- Wlíldio Onda Verde Fm de Ainnorés Ltda , CGC.: 2402'7666/0001-00 

Rua BPiis Fortes I40 . 

Ponie: (027) 734-1188. 

c- Noiane e Bocal da emissora a que se destina o trannsmissor: 

Mome: Whdio Onda Verde 3M de APn1or6s Etda. 

10.4.2- Ensaio 

PP,ennovaç%o da pemisslo, 

b- Endereço completo onde foi redizado: 

Morro da Barsts slii, 

Aimorés - MG. 

c- Data esn que foi realizatio: 

b- Endereço: 990 Pmlo - SP 



VarEai$io wiáxima em 60 minutos: Hz. 

I[ws&a~m@ntos Utilizados 

Fn'equ&nicimelro Rinaear - Mod.: Sk-O600 , no de Skrie í4.Z-15, Brecislo de 993%. 

Termometro Industrial Eletrâaico Robin~r,  precisão de 98%. 



Gerador Seletivo 8iemens Mod. C! 2008 N: 511546272 - PrecBsBo 99,8% 

Medidor de ModnPaçRo Mi~rconi TP 2300 Ba - PãecisUo 99%- N: Il&I[E 349872 

Medidor de: distorgão BTT -Mod, HTT CAN - PrecisCPo 99,8% 
, < 

e b8scilloscópip TRIO - Mod. C 0  1303 - Precisilo 99% -N: 11100085 

A~inùizadoa. da: Espectro AVC!OM - O i1 1 Gliz - Motl. PSA 65 A; Prec. 99%. 

80.4.5.18- NiveI de mido d;a portatlora (FM) em relação ,a 100% de moduiulagiio com 400 Hz (Mono) 

i00 o/, (MONO) = 

10.4.5.5- Nf~e l  de nx~n'do da Poi-iadora AM ecru r.elitgBo a 100% de ModulangBo em Amplitude corai. 

aooo HZ. 

MCtodo utPPhado: Pari1 potencia até 1000 Watts utiliza-se o Watm'metro Liriear Mod. 

%VI-2300 com scnsor 1000 B, acima deste valor pelo.ina&todo iriaireto, PP' B p  H Ep H q. 



op!$!mad omoxym oai ytsa y[ '~iegpsa~au og~ 

:Tqsar~$oú t' Joq!ai! a.at!d opo$yy$ 





10.4.8.1- Placa de identifica$@ 

Pnbricante: Telavo a 'e lec5~~i i ica$6@~ kt(la 

Data de fabricaçilo: 16/08/93 

Valor medido: 530 RIA DC 

Fabricante: Te la~o  

Escala de : O a 1,5 A DC. 

TemsLo continua de placa CoPetor 

Medidor existe Si p NBo 

F;abrican&e: Telavo 

Esc Ja de: 0 a 5000 V D c  



B"ot6nncia de Saída: 

Incidçnnte: 1000 Watts Escala de: 0 à 150 % 

Refletida: 5,Q Watts ?&E Escala de: 0 a 15 % 

Medidor Existe ...,..,,,,,.,,. Sim 

RnbnBc;mte: Selavo 

10.4.8.3- Existência (te torinadas tle ainostras de W, parn: 

10.4.8.4- Exht&da de Disp~ositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a alta teris2o.(BPescdçPo sumaria) 

Um bleeder de 1OOEUl- 100 W ligado à saida do 1- B de 3000 Volts. 

b) Gabinetes nnetáP8cos encerrando o trnnsirnissor, c0111 todas as partes exl~ostns no contato dos 

operatiores, interligadas e conectadas: ao terra: 

c) De Bnteriuyhoi'es de seganrnnça, em todas as portas e tanpas de ncesso a ynn-tes do 

transmissor oniale existana tewsBes supe~?ores a 350 vblts, que autoniaticannente des- 
". 



*sepoqsa$ sednr~) a snb~.iotI sa! supor twos 'E)$IOA 0 s ~  a saso~rarliws 



10.4.9- Declaraçáo Profissional, 

 com^/^/. b." * * 
Declaro ser verdadêiras todas as informações deste latido, obtidas mediante crisaio por L& 

7 ) > .c> 
mim realizado, pessoa$rneiitc, no traeisinissor a q Ilte litudo consta de l3 -z - -----,L _ - 9 1  

a,ht . ,  ,,, 02 
0) 

9- folhas, todas numeradas e imlbnicndas eorn a mb 
O e, .Jp 

Dda: 19 de setembro de 1998 

AY. Am,moaiiaas 1759 - Bairro São José 



Parecer Conclusivo: 

Para os fins pn.e~istos no hmnêiso I da Boi-taria Nixnisterid no 914, de 05 tle seteinbro de 1978, 

DEGkIhPgQà que o trainsmis~or de Frequenêia Modailada, n que se refere esto laudo de ensaio na 

data enn que foi redizado, atendia a todias as normas: vigentes e a ele aplicitveis. 

D&w: 19 de setembro de 1998. 



10.4.9.3; Declariição do Interessado 

Na qualitlade de representnrate legal da "RBdio Onda Verde FM de Aimorés Lttla, WE@eARO que o 

Sr, Antonio Gonqalves Pinto, esteve ano endereço abaixo 

no dia 19-09-98, ensaiando o transmissor de Pieqine~ircia Moduliidii. 

Fabricado por: Telava, Etdgi. 

ModePa: WFM-1000 A. 

Série: 206 

Potência nominal (Ou operação) de : 1000 Watts. 

Local do ensaio: 

Morro da Barata 

L~ci~litl<?id@: AiaanorQos . 
Dda: 19 de setembro de 1998 

Nome: Leandro Soma DBniz 

cargo: Diretor Presidente ........................... ...~,,..,.......,..e..,,.4.~....~.~...~...+~.~~~~~...~.~~~ 



Laudo Concllaasivo 

Declaro , sob minha inteira responsabilidade , que o Ilmudo da estaçlo 

R;íidio Onda Verde FIVH de Aiinorés Ltda,, constaate do formul&rio itnex.0, atende As 

Seguintes: exig8nsias: 

-Lei 5194, de 24 de dezembro de 4366, publicado no DOU de 27-12-1966. 

-Decreto 83399, de 03 de ixiaio de 19'19, DOU de 04 tBe maio de 1979 

-Lei 6442 de 26-09-77, DOU de 27-09-4977. 

Data: 19 cle setembi'o de 1998. 

Av. hrPatmcsniis 1756) -Bairro ,550 José 
Fone: (037)212-1527 .. 
35501-206 - Div.inóig~olis - 



das informações prestadas. 

E M B R E T E - Concluida a obra ou serviço, ha necessidade de 
olicitar baixa da ART no CREA-MG Cada ART baixada incorpora-se 

ao acervo tecnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante reclueriinenlo. O acervo tecnico e documento de grande 
valia, prinbipalmenie como currículo, para participação em 
licitações e comprovação junto a previdência, para efeito de 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
Valor da taxa de ART 

Q C E F - Ag 0935 - C/C 509913-5 - Gutierrez 

O B B - Ag 1629-2 - C/C 601450-X - Sto. Agostinho 
AUTENTICAÇAO MECANICA 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARAS E AS DE TERCEIROS 

NO 051462008-11024050 

NOME: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJ: 24.027.666/0001-00 

L- 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI N0.5.172, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO 
INSS, NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA. 

ESTA CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE 
JVT 40 DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

EMITIDA EM 27/05/2008. 
VALIDA ATE 23/11/2008. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Inscrição: 24027666/0001-00 
Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE 
AIMORES LTDA 

Resultado da consulta em 15/05/2008 às 
11:02:13 

O uso destas informações para os fins previstos 
em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Inscrição: 24027666/0001-00 
Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE 

AIMORES LTDA 
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 00141 

/ CENTRO / AIMORES / MG / 
35200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova 
contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS . 
Validade: 15/05/2008 a 13/06/2008 

Certificação Número: 
2008051511153282066750 

Informação obtida em 15/05/2008, as 
11:15:32. 

A utilização deste Certificado para os fins 
previstos em Lei está .condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



M ~ N ~ s T É R ~ ~ ?  DA FMEMDA 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 
Secretaria da. Receita Federal do Brasil 

CERTIBÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DWEEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D~VIDA ATIVA DA UNI80 

Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LIMITADA 
CNPJ: 24.027.66610001 -00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
4 

I 
negativa. i 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB.e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas 
em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verifica ão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:/lwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:l f www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n", de 02/05/2007. 
Emitida as 14:40:08 do dia 26/05/2008 chora e data de Brasília>. 
Válida até 2211 1/2008. 
Código de controle da certidão: D344.9C47.1344.2DOF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Menqao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documen!~. 

Preparar p à g i p  
para impvecsaù 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS &-% C 

CNPJICPF: 24.027.66610001-00 

Esta certidão não se presta a dar quitação a debitos relativos ao ITCD. Ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Estadual vir a constituir novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data, 
certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2008000008746475 ' I I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NEGATIVA DE DÉBITO 

Certificamos que em nome do Requerente ( ) CONSTA ( X ) NÃO CONSTA, débito até a presente data, conforme o abaixo indicado: 

Resguarda-se o direito da Fazenda Pública vir a constituir novos créditos tributários de Responsabilidade do Requerente 
e que, até esta data, ainda não foram apurados ou lançados. 

RESSSALVA: 

RESPONSAVEL PELA INFoRMAÇÃO: 

Denise Aparecida de Souza 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS. 

MARLENE DE CASTRO DIAS SANTOS 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL 
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SERViGQ PÚBLBGQ FEDEM&, b f '-/ 7, 
F1s -__I=--. 31 

~ i n i l s ~ É i ~ ~  DAS COMUNICAC;BES 
DELEGACIA MO ESTADO DWMBNA"$-EMBS 

" .  

õ.p haa k~ir\asi%akwio DAS ~ o M u ~ r e r a $ O E ~  MO " " 5 ~ 0  
DE MINAS GERAIS, no uso das aitribuigejes que Ih@ foram delegadas e tet~clcr em vista 
o qus coi~sta da Processo no 291 64,0081 48/88, r@salvo: 

A&. I@. Au-torizar, nos tertno-; do ai?. iB'1 dei Rsgulame~-rto dos Serviqas de 
Radiadífus~o, aprovado pelo Dscretn, no. 53.795, de 31 de o~itubra de I963 , cpie w 
Rádio Onda Verde FM de Airnor6s Lkda., com $;@de s-ia cidade de ,4iirior&s, Estado da 
blirias Gerais, prcir-rilava a seguinte transQer8ncia da cotas: 

DE: Garlos Eduardo da Gawalho Pereira 2".QQCI C O ~ F ~ S  

PARA: Leandro Souza Dinin 

Ai?. 28.Aprovar, ein claigseqC~&ricia, s quadro soa=iet&rio da entidade, corn n 
segb-iii.ife ~carripcaaigiio: 

COTISTAS COTAS 

Leandro Souza Dii~iz 25O.OQQ 
Aistsfinio Cláudio kiloi-i$esssr 125.0QO 
Jos4 Rairn~indo de Caruzilho i 25.QQQ 

TOTAL. 500 .O00 

Art. 3 O  Aprovar Leandro Souza Dinin para I=, cargo do Gerente da sokisdade. 

Ai$. 4' Determinar, nos $ermos do AI?. '102 do citado Regulamento dos Sewi~05 
cle Radiodifuidr%&sc~, que a entidade comprove a efativag&o das atos ora aiitorizados 
perante esta Delegacia db RliClhIG, dependendo desta medida o-emmc: B d@cis%s d e  
seeis futuras pedidos, 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AINIORÉS LTDA. I 

I1 
II  
I 

Segunda AlteraqBo Gsntrateial I 
I 

Garlss Eduardo de Carvalho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira de 
identidade no 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF na 025873126- 
55; Antonio Cláudio Monstresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e José Raimundo de 
Carvalho, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, residente e domiciliado na rua 
Belmiro Braga, no 121 7, apto 102, Belo Horizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG e CPF no 224074406-91, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que nessa praça gira sob a denominação 
social de Rádio Onda Verde FRR de Aimorés Ltda, com sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aimorés - MG e com contrato social registrado no 
çartório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José Rairnundo de 
Cawalhs, representado nesse ato por Genésio Bernardino de Souza, brasileiro, 
desquitado, médico, residente na Praça Raul Soares, 89 apto 501, Centro - Belo 
Horizonte - MG, identidade no M.8.171.538 SSPIMG e CPF no 00170291 6-34 no 
uso de bastante instrumento de procura~ão que lhe foi'outorgado pelo referido 
sócio em 22.05.90, promovem a presente Segunda Alteração ~onfratual com a 
finalidade de saida do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforme cláusulas seguintes: 

I - O sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira se retira da sociedade e faz 
imediata cessão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas para Leandro 
Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado na Praça 
Benjamim Constant, no 34 Centro - Amor6s - MG, carteira de identidade no 
M.7.271.620 SSPIMG expedida em 27.05.91, CPF No 024631066-97, passando a 
composição societária a ter a seguinte configuração: 

' / Leandro Souza Diniz 250.000 Cotas 
AntGnio C1áudio Monslrtsssr 125.000 Cotas 
José Raimundo de Caiwalho i 25.000 Cotas 

SBQ.(IiQO Cotas 

I I  - O novo sócio Leandro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência única da Empresa Raêlio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, eximindo o 
novo sócio de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 



a@ c Omt~>?v 
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0 FJs,-.-- 9--- Q III - Todas e quaisquer dívidas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tribut8r&rrubnLa sg 
institucional, administrativa e trabalhista originadas no período anterior a data 6 " 

assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade única e exclusiva%bp 
do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira obedecido o disposto na claulula 
III da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e dividas de ordem fiscal, tributária , institucional e, 
administrativa e trabalhistas contraídas pela empresa Rádio Onda Verde FM cle 
Aimores btda, com origem posterior a assinatura dessa Segunda Alteração 
Contratual será de exclusiva responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diniz. 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração Contratual foram transferidos ao sócio que 
se retira' Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acima mencionados. 

VB - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesmo e os demais sócios, nas transmissões 
radiofônicas de empresa Râdio Onda Verde FM de Aimores Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos legais que regem a matéria . 

VI1 - Fica transferida a sede da socíedade para a rua Bias Fortes 140, Centro 
Aimorés - Minas Gerais. 

( VIII - Do preço e da forma de pagamento. 

I. O valor da transferência das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas 4 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais) que ser50 pagos pelo novo sócio Leandro Souza Biniz ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
mensais e fixas de R$ 2.71 1,00 ( Dois Mil Setecentos e Onze ' ~ e a i s  ) 
representadas por 50 ( Cinquenta ) notas promissórias de igual valar, 
sucessivas com a primeira vencendo em 10 de Julho de 1998 e a ultima em 
10 de Setembro de 2002. 

8 Única -Tendo as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas nenhum fator 
- 

de correção. 
I 

IIX - Das penalidades. 

1. No caso do descumprimento da cláusula III dessa Segunda Alteração 
Contratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira 

íy Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, ap6s notificaçBo formal do debito de 
sua responsabilidade, sofrera automaticamente desconto nas promissórias 
vincendas acrescido de multa de 2% ( Dois Por cento ). 



2. O atraso superior a 3 dias Úteis no pagamento das promissórias ~ ' * o ~ ' Q  - -& - c / Í  i 

mencionadas na cláusula VI11 item 1 implicará uma multa de 2% ( Dois Por x, (1 1; 
cento ) ao valor da mesma. .:g j' 11 

I 

&( Único - No caso de Inadiplência de parte do sócio Leandro Souza Diniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e 
Cinqüenta Mil ) cotas ora transferidas ao mesmo pelo sócio que se retira Carlos 
Eduardo de Carvalho Pereira , retornam a propriedade deste, perdendo 
Leandro Souza Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As demais Cláusulas contratuais permanecem inalteradas e vigentes que 
não colidam com a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assim justas e contatadas, de comum acordo, mandaram elaborar o presente 
instrumento, o que lido e aceitado conforme, assinam com as testemunhas 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; 

Bello Horizonte, Oi de Junho de 1998 l 

Tp José ~ a i r n u n k  de Carvalho Y 





REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACÃO 

DETRAN - ES 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. 

Carlas Eduardo de Camalho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira d e  
identidade no 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF no 025873126- 
55; Ant6niio Cloáudio Monstresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e José Raimkindo de 
Canvalho, brasileiro, casado, técnico em eletronica, residente e domiciliado na rua 
Belmiro Braga, no 121 7, apto 102, Belo Horizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG e CPF no 224074406-91, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que nessa praça gira sob a denomina~ão 
social de Radliga Onda Verde 8-M de Aimares Ltda, com sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aitnorés - MG e com contrato social registrado no 
cartório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José, Raimundo d e  
Camalho, representado nesse ato por Genlesio Bernardino de Souza, brasileiro, 
desquitado, médico, residente na Praça Raul Soares, 89 apto 501, Centro - Belo 
Horizonte - MC, identidade no M.8.171.538 SSPIMG e,CPF no 001702916-34 no 
uso de bastante instrumento de procuração que lhe foi outorgado pelo referido 
sócio em 22.05.90, promovem a presente Segunda Altera~ão C~ntratual com a 
finalidade de saída do sócio Carlos Eduardo de Cawa!ko Wreirai da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforme cláusulas seguintes: 

B - O sócio Carlos Eduardo de Gamalho Poreira se retira da sociedade e faz 
imediata ctrssão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas para Leandro 
Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e dsmiciliado na Praça 
Benjamim Constant, no 34 Centro - Aimorés - MG, carteira de identidade no 
M.7.271.620 SSPIMG expedida em 27.05.91, CPF No 024631 066-97, passando a 

/ ) M composição societária a ter a seguinte configuração: 

Leandro Souza DinSz 250.600 Cotas 
AntGnio Cláudio Moristresor 'Bi 25,000 Cotas 
J o s e  Raimundaa de Camalha 92&000 Cotas 

-- . 

I I  - O novo sócio Lezndro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência única da Empresa Rádio Onda Verde FM de Aimores btda, eximindo o 
novo sócio de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
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IBi - Todas e quaisquer dívidas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tributár 
institucional, administrativa e trabalhista originadas no período anterior a data da 
assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade única e exclusiva 
do sócio Carlos Eduardo de CawaiB~o Pereira obedecido o disposto na clausula 
III da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e quaisquer dívidas de ordem fiscal, tributária , institucional e, 
administrativa e trabalhistas contraídas pela empresa Rádio Qnda Verde FM de 
Aimores Ltda, com origem posterior à assinatura dessa Segunda Alteração 
Contratual será de exclusiva responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diniz. 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração Contratual foram transferidos ao sócio que 
se retira' Carlos Eduardo de Camalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acima mencionados. 

Vi - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesmo e os demais sócios, nas transmissões 
radiofônicas de empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorbs Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos.legais que regem a matéria . 

Vi1 - Fica transferida a sede da sociedade para a rua Bias Fortes 140, Centro 
Aimorés - Minas Gerais. 

Vill- Do preço e da forma de pagamento. 

I O valor da transfergncia das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas é 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais) que serão pagos pelo novo sócio Leandro Souza Biniz ao sócio que 
se retira (Sarlos Eduardo de Gamalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
mensais e fixas de R$ 2.71 1 ,O0 ( Dois Mil Setecentos e Onze ' ~ e a i s  ) 
representadas por 50 ( Cinquenta ) notas promissórias de igual valor, 
sucessivas com a primeira vencendo em 10 de Julho de 1998 e a última em 
10 de Setembro de 2002. 

& hlnico - Tendo as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas nenhum fator 
de correção. 

IX - Das penalidades. 

1. No caso do descumprimento da cláusula III dessa Segunda Alteração 
Contratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira -- Carless Eduardo de Canralho Pereira, após notificação formal do débito de 
sua responsabilidade, sofrerá automaticamente desconto nas promissórias 
vincendas acrescido de multa de 2% ( Dois Por cento ). 
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2. O atraso superior à 3 dias úteis no pagamento das p r o d  
mencionadas na cláusula VIII ítein I implicará uma multa de 2% ( Dois Por 
cento ) ao valor da mesma. 

& onico - No caso de Inadiplência de parte do sócio Leandro Souza Diniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e 
Cinquenta Mil ) cotas ora transferidas ao mesmo pelo sócio que se retira Cariss 
Eduardo de Caiwailho Pereira , retornam à propriedade deste, perdendo 
Leandro Souza Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As demais Cláusulas contratuais permanecem inalteradas e vigentes que 
não colidam com a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assim justas e contatadas, de comum acordo, mandaram elaborar o presente 
instrumento, o que lido e aceitado conforme, assinam com as testemunhas 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; 

Belo Horizonte, 04 de Junho de 1998% 

Testemunhas : 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AMORES L ~ A .  
""Rádio 90 FM" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

~ D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJIMF sob o n.O 24.027.66610001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do seiviço de radiodifusao sonora 

em freqüência modulada na localidade de Aimorés, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOUZA DINIZ, declara atender em sua 

programaçao as normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas,, agrotóxicos, medjcamen tos e 

terapias, conforme as disposiçoes constitucionais, nos termos 

do artigo 220, § 4O, da Constituição Federal e legais conforme 

Lei n.O 9.29411 996, que regem a matéria. 

Aimorés, MG, 15 de maio de a08. 

Praqa Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AiiiiorésMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mail. (fOii11 I ~ I I L O >  y( t f  lt>g+ ?,ILI ~ ~ X I I  L): 

Site: \i , I,, ~ G ~ I \ ) ~ I ~  i < ~  C L, c( ~111 Li 



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AINIORÉS LTDA. 
"Rádio 90 FIM'' 

CNPJ: 24.027.66610001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJIMF sob o n.O 24.027.66610001 -00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na localidade de Aimorés, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOU= DIWIZ, declara atender em sua 

programação os seguintes percentuais:, 1) máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial; 2) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 

reservado para o serviço noticioso; 3) transmissao de 5 (cinco) 

horas semanais de programas educacionais. Segue em anexo, 

cópia da grade de programaçao. 

Aimorés, MG, 15 de maio de p P 8 .  

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AimorcSstMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-niail: Yi)Í!c I ! , J ~ < I ~ ,  '// l v j o ~ ~ * ~ e +  SOIII i í i  

Site: i , ~ \ ~ ~ i < ~ < l t , ~ ~ t i ; : ~  ) ~ í  , ~ c , i : i  LI 



RÁDIO ONDA VERDE PM DE AMORES LTDA. 
66'Rhdio 90 FIM" i 

I r : n:, 
CNPJ: 24.027.666/0001-O0 liiscrigão Estadual: Isento $e3 "f: '* 
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RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJIMF sob o n.O 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimores, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do seiviço de radiodifusao sonora 

em freqüência modulada na localidade de Aimores, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOUZA DINIZ, declara atender em sua 

programação o cumprimento da finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional, regional e local, assim como do 

estímulo mínimo à produçao independente em relaçao ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artígo 221, 11, da 

Constituiçao Federal. 

Aimores, WIS,15 de maio de 2008. 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - Aimorés/MG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1 888. 
e-mail: ~ O ~ ~ - ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ - J : S ! ( ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ I ~ C I  . r o ~ ~ a ,  ~ 

Site: \*,*,i, ~j-.i-~?c!ioz~i~~~o~~~>~~.c:~i!~~i~i. 



~ D I O  ONDA VERDE FM DE AINLORÉS LTDA. 
"Rádio 90 FNI" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.O 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do seiviço de radiodifusao sonora 

em freqüência modulada na localidade de Aimorés, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOUZA DINIZ, declara atender em sua 

programação o cumprimento aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, nos moldes do aitigo 221, IV, da 

Constituiçao Federal. 

Aimorés, MS, 15 de maio de 2008. 

&;I/&&~/-- LEANDR ÇOÚ DINIZ / 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AinlorésIMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1 888. 
e-mail: 2iii- r--oi : i  1 ~ ~ ~ 0 , l i t  1 e-11 i i r  

Site: \ -x l , - :c r i i~ ,~ ,~- -2c .  i i i i i i r  



RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMOR~S LTIIA. 
"Rádio 90 FIM" 

CNPJ: 24.027.66610001 -00 Inscrição Estadual: Isento 

~ D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.O 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 

35.200-000, permissionária do sewiço de radiodifusão sonora 

em freqüência msdulada na localidade de Aimorés, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

LEANDRO SOUZA DINIZ,declara que o próprio administrador 

devidamente aprovado pelo Ministério das Comunicações é o 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e 

pela direção da programação, sendo anexada cópia da carteira 

de identidade, comprovando a nacionalidade brasileira. 

Aimorés, MG, 15 de maio d e B 0 8 .  

Soci Adminidtrador / 9' 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - Aimorés/MG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mail Y i j i i ~ i  8 j i t I C )  i r i ) i ~ l i i i  'i h 

Site \ +  ~ ~ ~ i l i c ~ i ~ ~ \ ~  Y L>I 
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( ) /. ltei.2qão co~ltrsitual/estz1~~t~ria sii?-ipl 
( ) Trai~sferência de Outorga 
( ) Reno:lação de Outosg2 
f, ) P.çsei-~tiil-~ei-~to Prévio, 
em rsome da ci~tidadc interess~~da; 

L 

OU. 

b) aiiexrçiio do Doci:iiiei?ic ;i. 53 . 02' L/ 8 5  / d ~ ~ f ? ~ o s i ~ i i ~ a i  en; 
znexnj, ao pioc~esse de 5 3&50 , Od d 6 $a &' 
( ) &,!teyn; 50 coiltral,-~ a]/~çtatutária s;!~ples )J :,:ta & t  c P. 

( ) Trai-isferEilcia. de Outorga 
(i?+ Reficjilzção de 0 r ; t ~ r g â  - 
( ) Assentirneil'to Prhlio 

da entidade i;ltercssadâ. 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR 
DOUTOR HÉLIO COSTA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , 

r; ?:I j i.;?!.3! z L t x r . * P I *  5 ~ i 9  I ; , s ~  r j ~ ~ ; ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ! i ~ a  ~ 6 ~ 8  ! 
&R$.r ; i i i& . QF 1 

~ ~ 2 ~ 0 "  q-3" g . q p q . ~ ' s  ".c 
"., ... -. -5 ..a L -v--=<= z", .r~,K?: 30 *g 

Referencia: Processo n . O  53000.022681/2008-99, de 29/05/2008 

R Á ~ O  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, 
inscrita n o ~ i \ ~ ~ ~ ~ F  sobõn.0-T4027.666/õ0õ1-0~cTm 
sede na Praça Aloys Benz, n.O 34, Centro - AimorBs, Minas 
Gerais, CEP 35.200-000, neste ato representada pelo seu 
procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, 
CORECON 2377/DF, com escritório profissional no SHS - 
Quadra 2, Bloco J, Loja 1, Edifício Hotel Bonaparte 
Residence, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.322-901, 
vem, mui respeitosamente apresentar documentação 
abaixo relacionada para ser anexada ao processo em 
referência: 

1. Contrato social, primeira e segunda alteração 
contratual; 

2. Relação Anual de Informaçóes Sociais - RAIS - 
referente exercícios 2003, 2004, 2005 e 2006; 

3. Imposto Sindical Empregador dos seguintes 
exercícios: 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008; 





4. Imposto Sindical dos Empregados dos seguintes 
exercícios: 2008, 2007, 2006, 2004 e 2003. 



AINISTRO DE ESTADO DAS COM~JN~GA"ÕES -- 13 ;+,c v[t:-? -, *: 

a010 ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita 

to CNPJIMF sob o nao 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

iloys Benz, n.' 34, Centro -- Aimorés, Minas Gerais, CEP 

15.200-000, neste ato representada pelo seu sócio 

idminlstradsr LEANDRO SOUZA DINIZ, tendo em vista o 

lisposto no artigo 3.' do Decreto nao 88.066, d e  26 d e  janeiro 

e 1983, requer d e  Vossa Excelência se digne apreciar e 

ubmeter à decisão da autoridade competente o presente 

ledida d e  renovação, por novo periodo d e  2008 a 2018, da  

ermisção que  Ihe foi outorgada pela Portaria n.' 288, de 

5/09/1988, DOU d e  6/09/1988, para explorar o sewiço d e  

3diodifusao em frequência modulada na localidade d e  

\imorés, Minas Gerais. - 

Aimorés, MG, 15 d e  maio de2008. 

SQcta Administrador 

P r a p  fioys Bem, 34 - Centro - 35.200-000 - AiniorésXVlG - TelcTas: ( 3 5 )  3267-1 184 e 3267-1 SRX 
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RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES '  LTDA/ 
, . 1' 

CONTRATO SOCIAL I .  c , c / 

, .  S . , , '  -. . . 

JOSO AGUIAR RESENDE LINHARES, b r a s i l e i r o ,  c a s g  

d o ,  E n g e n h e i r o  C i v i l ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  

n a  Rua ~ a b e l i ã o    erre ira d e  C a r v a l l i o ,  i i Q  261  - 
a p t Q  502 - B e l o  l i o r i zon te -MG,  c e d u l a  d e  i d e n t L  i 

d a d e  nQ 0 5 0 6 4 5 0 0 - 3 - I l . " P / ~ ~ e ~ ~ F  nQ 0 1 0 . 1 0 9 . 2 2 6 -  , 

8 7 ;  ANTONIO C L ~ U D I O  MONTRESOR, b r a s i l e i r o ,  d e 2  I 

q u i t a d o ,  E m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  e d o n i i c i l i a d o  

n a  Av. A u g u s t o  d e  L ima ,  361  - a p t Q  1209 - B e l o  

dt.086.24@1000>i -" Horizonte-MG, c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  nQ 560 .327-  
&satcanticaqá@ 

' 
SSP/MG e CPF nQ 125.3 .93 .766-49;  e  JOSE RAIMUN C u n r n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n  

Q ~ A  6, QRIBWAL 0- F& 
DO DE CARVALtIO, b r a s i l e , i . r o ,  c a s a d o ,  ~ 6 c n i c o  em 

E l e t r õ n i c a ,  r e s i d e n t e  e: d o r n i c i , l i a d o  na  Rua B e l  

miro B r a g a ,  1217  - a p t a  102  - B e l o  H o r i z o n t e -  I 

MG, c é d u l a d e  i d e n t i d a d e  nQ 391.442-SSP/MG e 
I 

CPF nQ 229 .074 .406-91 ,  p e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n  - I 

t o  d e  C o n t r a t o  S o c i a l ,  constituem uma S o c i e d a  , 
I 

d e  C i v i l  p o r  C o t a s  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  L i m i t a  
L, d a ,  q u e  se r e g e r á  p e l a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  s o b  

as  c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s :  i 
I 

CLAUSULA I - A S o c i e d a d e  g i r a r á  s o b a d e n o m i n a c ã o  d e  R A D I O  

ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA. e t e r á  como 

p r i n c i p a l  o b j e t i v o  a i n s t a l a ç ã o  d e  e s t a ç ã o  d e  r a d i o d i f u s ã o  

s o n o r a  o u  d e  s o n s  e i m a g e n s  - TV, com f i n a l i d a d e s  i n f o r m a u  

vas ,  c u l t u r a i s  e e d u c a c i o n a i s ,  c í v i c a s  e p a t r i ó t i c a s ,  med& 
C 

t a n t e  a o b t e n ç ã o  do G o v e r n o  F e d e r a l ,  d e  c o n c e s s ã o  o u  p e r m i s  
são n e s t a  o u  e m  o u t r a s  l o c a l i d a d e s ,  t u d o  d e  a c o r d o  com a le 

5 

g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a  q u e  r e g e  o  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s ã o .  

\ 

j CLAUSULA I1 - A E n t i d a d e  t e r á  s u a  s e d e  n a  Av. A u g u s t o  d e  

Lima,  3 6 1  - a p t a  1 2 0 9  - B e l o  Hor izonte-MG,  

podendo  a b r i r  f i l i a i s ,  e s c r i t ó r i o s ,  a g ê n c i a s  e s u c u r s a i s  e m  
I 

I t o d o  o t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  s e m p r e  q u e  assim l h e  c o n v i e r  e 

p e r m i t i r  os P o d e r e s  P ú b l i c o s  C o n c e d e n t e s .  i 
I 

I .  



. 3  

I I '  

CLhUSULA I11 - O F o r o  d a  S o c i e d a d e  s e r 6  o  d a  Corqca  dé e l o  ' 

4 # . \ ? '  

Horizonte-MG, q u e  f i c a  e l e i t o ,  com . e x & i u s ã o  I 

de q u a l q u e r  o u t r o ,  s e j a  q u a l  f o r  o  d o m i c i l i o  d a s  p n r t e g  por  

mais  e s p e c i a l  ou p r i v i l e g i a d o  q u e  s e j a ,  p a r a  con l i ece r  e d- 

c i d i r  em p r i m e i r a  i n s t â n c i a  t o d a s  a s  q u e s t õ e s  j u d i c i a i s  q u e  

l h e  forem p r o p o s t a s  com fundamento  n e s t e  C o n t r a t o  S o c i a l .  
0 

C.' . C L ~ U S U L A  I V  - A S o c i e d a d e  é c o n s t i t u í d a  p o r  p r a z o  i n d e t e g  

minado,  podendo ser d i s s o l v i d a  a  q u a l q u e r  

tempo p e l o  c o n s e n t i n i e n t o  d e  s ó c i o s  q u e  represenliein a m a i o r i a  

do c a p i t a l  s o c i a l ,  o b s e r v a n d o ,  quando  da  s u a  d i s s o l u ç ã o ,  o s  

p r e c e i t o s  d a  l e i  e s p e c i f i c a  e d e m a i s  nornias p e r t i n e n t e s .  

C L ~ U S U L A  V - A S o c i e d a d e ,  p o r  s e u s  s Ó c i o s , o b r i g a - s e  a  cum 

p r i r  r i g o r o s a m e n t e  , a s  l c i s ,  recjul.an1entos e  

i n s t r u ç õ e s  emanados d o  Poder  p ú b l i c o  ConcedenLe,  v i g e n t e s  

ou q u e  venham a  v i g e r ,  r e f e r e n t e s  à r a d i o d i f u s ã o .  

CLAUSULA V I  - A s  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  d o  c a p i t a l  s o c i a l  

s ã o  i n a l i e n á v e i s  e i n c a u c i o n á v e i s ,  d i r e t a  

ou i n d i r e t a m e n t e ,  a  e s t r a n g e i r o s  ou a  p e s s o a s  j u r í d i c a s ,  d e  

% ,  pendendo q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  bem como q u a l q u e r  

t r a n s f e r ê n c i a  d e  c o t a s  d e  p r é v i a  a u t o r i z a ~ ã o  do  P o d e r  P G b l i  

c o  Conceden te .  

CLAUSULA V I 1  - A S o c i e d a d e  é c o n s t i t u í d a  e x c l u s i v a m e n t e  
, 

d e  b r a s i l e i r o s .  

CLAUSULA V I 1 1  - A s  c o t a s  são n o m i n a t i v a s  e  i n d i v i s i v e i s  

em r e l a g ã o  à S o c i e d a d e ,  q u e  p a r a  c a d a  uma 

d e l a s  r e c o n h e c e  a p e n a s  um ú n i c o  p r o p r i e t á r i o .  

CLAUSULA XIX - O c a p i t a l  s o c i a l  é d e  Cz$ 500.000,OO ( q u i  

n h e n t o s  m i l  c r u z a d o s ) ,  r e p r e s e n t a d o  p o r  

508.000 ( q u i n h e n t a s  m i l )  cotas d e  Cz$ l , 0 0  (hum c r u z a d o )  c2 

da 'uma ,  q u e  d i s t r i b u í d o  e n t r e  o s  c o t i s t a s  c o n s t i t u i  o se 
g u i n t e  q u a d r o  s o c i e t á r i o :  



a) - Cz$ 250.000,OO ( d u z e n t o s  e c i n q u e n t a  m i l  çrz 
z a d o s ) ,  correspondentes a  508  ( c i n q U c n t a  p o r  

c e n t o )  d o  c a p i t a l  s o c i a l ,  n o  a t o  d a  a s s i n a t u  

r a  d o  p r e s e n t e  i n s t r u i n e n t o ;  e ,  

b )  - o s  r e s t a n t e s  C z $  2 5 0 . q 0 0 . 0 0  ( d u z c n L o s  e c i n  
r 

q u e n t a  m i l  c r u z a d o s ) ,  no  p r a z o  d e  100 ( c e n t o  

1 
I 
t 

_- - 
i 

i 
i 

( <,i J 

e o i t e n t a )  d i a s  a c o n t a r  da d a t a  d a  p u b l i c a  

' E l .  ' 0 3  
I c ,,,, 

,*xiirTa<i C- , f ~ r ~ f t a  d0 C7111meT' cão ,  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  Un ião ,  d e  a k o  do  
~ p p  0<)8 892 188(0° 

aaor6v$nir ~ ~ ~ r ~ n i m n l m d .  Autor'Md' P o d e r  P ú b l i c o  C o n c e d e n t e  q u e  a t r i b u a  j sacie 
g e ~ ç o  ~\lotoriiib UJ QfJOlQ 

# MO 
kãwrmrb 

d a d e  c o n c e s s ã o  O U  p e r m i s s ã o  d e '  s e r v i ç o  d e  r a  

L, 
- 

d i o d i f u s ã o .  

Í j  

\ 

CLAUSULA X I  - A r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o ç ,  n o s  t e r m o s  d o  

a r t .  2Q i n  f i n e  d o  D e c r e t o  nQ 3 . 7 0 0 ,  d e  1 0  

d e  j a n e i r o  d e  1 9 1 9 ,  é l i m i t a d a  à i m p o r t â n c i a  t o t a l  d o  c a p i  

t a l  soc ia l .  

1 
CLAUSULA X I I  - 0s s ó c i o s  p o d e r ã o  c e d e r  p a r t e  o u  a t o t a l i  

C O T I S T A S  corrns - vnton  c z ~  I I 
1 .  JOSO A G U I A R  RESENDIJ LTiNIIRRES 350 .000  350 .  0 0 0 . 0 0  j I 
2 .  ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR... 7 5 . 0 0 0  75.000,OO I 
3 .  JOSE RAIMUNDO DE C A R V A L I I O . . .  7 5 . 0 0 2  75.000,OO - l 

\ 
1' O  T A L . . . . . . . . . . . , e . . . . .  5 0 0 . 0 0 0  5 0 0 . 0 0 0 1 0 0  1 i 

I 1 
C L ~ U S U L A  X - A s u b s c r i c ã o  e i n t e g r a l i z a c 5 0  d o  c a p i t a l  sg 

i i 
c i a l  d a r - s e - á  ein moeda c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  d a  

I L' s e g u i n t e  f o r m a :  
I 

- 
* C d a d e  d e  s u a s  c o t a s  a  e s t r a n h o s ,  m e d i a n t e  o 

c o n s e n t i m e n t o  d e  sócios q u e  r e p r e s e n t e m  mais d a  m e t a d e  d o  

c a p i t a l  soc ia l .  Não h a v e n d o  m a n i f e s t a c ã o  d e  v o n t a d e  n a  a q u i  

s ição  d a s  cotas ,  p e l o s  d e m a i s  c o t i s t a s ,  e s t a s  p o d e r ã o  s e r  

c e d i d a s  o u  t r a n a f e r i d a s ,  s e m p r e  a p ó s  a a u t o r i z a ç ã o  d o s  P o d e  

res p ú b l i c o s  C o n c e d e n t e s .  

CLAUSULA X I I I  - A S o c i e d a d e  s e r á g e r i d a e  a d m i n i s t r a d a  p o r  

um ou mais  d e  s e u s  c o t i s t q s ,  s o b  a denomA 
n a c ã o  q u e  l h e e  c o u b e r ,  eleitros e d e m i s s í v e i s  por d e l i b e r a ç ã o  



I .  ',fl': '04 
' I < . #  . .  1 ,  ; , , , , ) i '  

de sócios que representem a maioria do capital s o c i a ~ ~ o b s e ~  

vado o disposto na cláusula XIV deste instrument~ aos quais 

compete o uso da denominacão social da Entidade, 2 soliduin 
ou cada de p e ~  E&, a eles cabendo, quando na representa 

cão legaL, as atribuições e os poderes que a leiconfereaos 

dirigentes de sociedades por Cotas de 17esponsabill.dode Li~ni 

tada, a ' ~ i m  de garantir o funcionaniento da Empresa, podcnd~ 

para tanto, praticar todos os atos que setornem necessários 

ao desempenho de suas funções, 

. CLAUSULA XIV - Os administradores da Entidade serão brasi 
leiiGs natbs e a investidura nos cargos,// 

somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MA 

*I "8- * ~ C ~ , O U C > I  h+ ' nistério das ~omunicaçÕes. 
A ~ t e n t i c a ~ g ,  

C n N F E R ~  A PRESENTE FOTO b ! 
C/ O ORIGINAL. 00" ~g LAUSULA xv - ~ s t a  sociedade, observados OS critérios de 

necessidade, interesse ou conveniência pre 

ria, ou para dar cumprimento à determinação emanada do P g  

ser público Concedente, poderá transformar-se em outro tipo 
jurídico de sociedade, adequado à exeeução do serviço de r- 

L ~ t t . a r r a - t v i & M  de olt,&iodifusão. 
CPP ooe.aa2 ise/or+ 

ifsV@nts Juraniant.da Auturlzridr 

i"nQo '*' o f B $ $ h ~ ~ ~ ~ ~  XVI - Pica expressamente eleito para gerir e a3 
i nnnAe 

ministrar a Sociedade, no cargo de Sócio- 

Gerente, o cotista ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR, eximido de 

prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua ges 

tão. , 

w CLAUSULA XVII - 0'SÓcio-~erente poderá fazer-se represe; 

1 tar por procurador em todos os atos de i 2  

teresse da Sociedade, gerindo-a.e administrando, - para o que 

será solicitada para a designação, prévia autorizacão do Pg 

der público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, 

prova de nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre 

de brasileiro nato. 

CLAUSULA XVIII - Para os cargos de redatores,, locutores e 
encarregados das instalakões elétricas, 

. somente serão admitidos brasileiros. 



CLAUSULA XIX - O quadro de funcionários da sociedade"86rá 
formado, preferentemente de brasileiros, 

ou no mínimo, será constituído de 2/3 (dois kercos) de trg 

balhadores nacionais. 

CLAUSULA X X  - Os documentos que envolvam responsabilidade 
I para a Sociedade sorneiitc kurgo  valor se E L E  

mados pelo Sócio-~erente, nos termos da Cláusula XIII. 

CLAUSULA XXi - No final de cada exercício financeiro do 

ano civil, será levantado o balanço geral 

para apuração dos lucros ou prejuízos da Sociedade, que sc 

rão distribuídos ou suportados pelos cotistas na proporção 

XXII - A distribuição dos lucros será sempre çus 

tada, quando verificar-se a necessidade 

inadiáveis que impliquem o funcionamento das e2 

5 1 ações. 

~ t % l ~ ~ ~ ' '  ' 

d i b ~ ~ d m  o B , ~ ~ ~ . ~ ' 6 ' ~ ~ t n r \ r n t ~ t  CLAUSULA XXIII - O início das atividadesdasociedade ocor 
Pp JOUramPnt*d@ 0 L L d O  

LI,,r~v*lliU N, t~clJ  MO! rerá na data da assinatura' deste instrg 
;efl\F" d mento. 

CLAUSULA XXIV - OS casos não previstos no presente contra 
to social serão resolvidos de acordo com 

os disposit~vos que regulam o funcionamento das Sociedades 

por Cotas de Responsabilidade Limitada e normas atinentes 5 
C radiodifusão. 

CLAUSULA XXV - Não sendo ainda a Sociedade permisçionária 
ou concessionária de servicos-de radiodifl 

são, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de prévia autorização do Poder 

público Concedente. 

i 
CLAUSULA XXVI - Os sócios cotistas declaram que não estão 

incursos em crimes previstos em lei que 

impeçam de exercer a atividade mercantil. 



E, assim, justos e contratados, de comum ' deokdo 

mandaram datilografar o presente instrun~ento en1 05 (çinco) I 

vias de igual teor e forma, no anverso de 06 (seis) folhas, 

o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 

testemunhas presenciais abaixo para que produza os efeitos 
#.; legais. 

4 

USO DA DENOMINAÇKO SOCIAL 

ANTONIO CLAUDIO MONTR~SOR 
Sócio-Gerente 

~fi~{:i)$I~ J[flq [!I['',\ i{~!~i$i~~~] r'';!\, \;' ; i í::l;i;i'$ j ~ ; ~ . ~ ! ~ \ ~ ; i , ~  
t ; . , ;  1 ' 1 , :  1,::. ,t1.::.11 0 ,  I'. .\ 
: I!::{ l3. I t . l . '  I . :  )!:I .ll'l: (8; I : I !<:'::I 
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RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. 

Segunda Alteração Gontratual 

Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira de 
identidade no 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF no 0258731 26- 
55; Antônio Cláudio Monstresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e José Raimundo de 
Carvalho, br~wilsairo, casado, tkcnico em eletrfinica, residente o domiciliado na rua 
Belmiro Braga, no 1217, apto 102, Belo Horizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG e CPF no 224074406-91, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que nessa praça gira sob a denominação 
social de Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, com sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aimorés - MG e com contrato social registrado no 
cartório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José Raimundo de 
Carvalho, representado nesse ato por Senésio Bernardino de Souza, brasileiro, 
desquitado, médico, residente na Praça Raul Soares, 89 apto 501, Centro - Belo 
Horizonte - MG, identidade no M.8.171.538 SSPIMG e CPF no 001702916-34 no 
uso de bastante instrumento de procuração que lhe foi outorgado pelo referido 
sócio em 22.05.90, promovem a presente Segunda Alteração 'Contratual com a 
finalidade de saída do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforme cláusulas seguintes: 

I - O sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira se retira da sociedade e faz 
imediata cessão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas para Leandro 
Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado na Praça 
Benjamim Constant, no 34 Centro - Aimorés - MG, carteira de identidade no 
M.7.271,620 SSPIMG expedida em 27.05.91, CPF No 024631 066-97, passando a 
composição societaria a ter a seguinte configuração: 

Leandro Souza Diniz 250.000 Cotas 
Antbnio Cláudio Monstresor 125.000 Cotas 
José Raimundo de Carvalho 125.000 Cotas 

500.000 Cotas 

II - O novo sócio Leandro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência Única da Empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, eximindo o 
novo sócio de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 



111 - Todas e quaisquer dívidas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tributária, 
institucional, administrativa e trabalhista originadas no período anterior a data da 
assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade única e exclusiva 
do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira obedecido o disposto na clausula 
I I I  da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e quaisquer dividas de ordem fiscal, tributária , institucional e, 
administrativa e trabalhistas contraídas pela empresa Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda, com origem posterior a assinatura dessa Segunda Alteração 
Contratual será de exclusiva responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diniz. 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração Contratual foram transferidos ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acima mencionados. , 

VI - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesmo e os demais sócios, nas transmissões 
radiofônicas de empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos legais que regem a matéria . 

VI1 - Fica transferida a sede da sociedade para a rua Bias Fortes 140, Centro 

L i Q e  
Aimorés - Minas Gerais. 

/' ( VI11 - Do preço e da forma de pagamento. 

I .  O valor da transferência das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas é 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais) que serão pagos pelo novo sócío Leandro Souza Diniz ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
mensais e fixas de R$ 2.71 1 ,O0 ( Dois Mil Setecentos e Onze 'Reais ) 
representadas por 50 ( Cinquenta ) notas promissórias de igual valor, 
sucessivas com a primeira vencendo em 10 de Julho de 1998 e a última em 
10 de Setembro de 2002. 

& Único -Tendo as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas nenhum fator 
de correção. 

IX - Das penalidades. 

1. No caso do descumprimento da cláusula III dessa Segunda Alteração v- Contratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira 
Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, após notificação formal do débito de 
sua responsabilidade, sofrerá automaticamente desconto nas promissórias 
vincendas acrescido de multa de 2% ( Dois Por cento ). 



2. O atraso superior a 3 dias Úteis no pagamento das promissórias 
mencionadas na cláusula VIII item 1 implicará uma multa de 2% ( Dois Por 
cento ) ao valor da mesma. 

B Único - No caso de Inadiplência de parte do sócio Leandro Souza Diniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e 
Cinqüenta Mil ) cotas ora transferidas ao mesmo pelo sócio que se retira Carlos 
Eduardo de Cawalho Pereira , retornam a propriedade deste, perdendo 
Leandro Souza Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As demais Cláusulas contratuais permanecem inalteradas e vigentes que 
não colidam com a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assim justas e contatadas, de comum acordo, mandaram elaborar o presente 
instrumento, o que lido e aceitado conforme, assinam com as testemunhas 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; 

Belo Horizonte, 01 de Junho de 1998 

Carlos ~duardohd Carvalho Pereirai., 

v - qp Jose ~airnurdo de Carvalho 

Testemunhas : 

........................................................ 



i I 
ALTEMÇAO CONTRATUAL I 

I 

I ANT~NIO CLÁUDIO MONTRESOR, brasileiro, desquitado, einpreesArio, I 

residerlfa e domiciliado na Av. Aiigusto de Lima, 11.361, apto. 1209, Belo I-lorizocite- ! 
MG, Identidade n. M-560.327 SSPíMG e CPF n. 125,393.766-49, JOSÉ AGUIAR 
REZENDE LNHARES, brasileiro, casado, engenheiro civil, i 4dente  e domiciliado 
na Ilua Tabelião remeira de CarvaUio, 261, apto. 502, Uzio tlorizon~e-MG, 
Identidade n. 050ó.4580/WP/RJ e CPF n. 0 10. i 89.226/87; oasado, técnico em I 
eletronica, residente e domiciliado iia Roa Belm'ro Braga n. 12 17, apto. 102, Belo I 
Horizonte-MO, Identidade n. M-391.442 SSPMG e CPF n.229.074.406-91, iinicos 1 
sócios coinponentes da Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, qiie nessa 1 
praça gira sob a denominagfio social de RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS i 

LTDA., coin sede iia Av. Augusto de Liina, 361, apto. 1209, Belo Horizoiite-MG e 1 
coin contrato social registrado no Cai-tdiio JERO OLIVA - Registro Civil das 
13essons Jtiridicas de Belo Horizoiite, sob ii. de registro 69.660, livro A ein 16.03.58, 
sendo qiie, JOSÉ AGUIAR REZENDE LINHARES E JOSÉ RAJMUNDO DE 
CARVAI.HO, representados nesse ato por GENÉSIO BEWQIDINO DE SOUZA, 
f~rasileir~, desquitado, médico, residente na Praça Raiil Soares,89,apto.501, Centro , 
Delo Horiroi~te/MG, identidade n. M.8.17 1.538 SSP/MF c CPF 11. 001 702.91 6-14, 
i ~ o  uso de bastante instnimei~fo de PROCURAÇAO que iliç foi outorgado pdor 
r~lferidos sócios em 22.05.90, promovem a presente primeira alteraçilo contratiia1 

f ~ r n  a fiiinlidade de saida do s6iio JOSG AGIIIAR RCZENDE LINIIAKTS da 
I .  Xziedade e, cessâo de cotas e eiitrada de iiovo sócio coiifoime clhusulas seguintes: 

\ 

I - 0 s 6 c i o ~ ~ 0 ~ h  AG R J ~ Z E ~  L I ~ E S  se retira da e faz 
I:: :diata cessâo de suas ootas 350.000(tr~zeiitos e citiqueiita mil) cotas da seguinte 

! ,/ ibirna: - 

,tr /' 
ANT~NIO CLAUDIO MONTRESOR, 50.000(cinquenta mil) cotas que passa a 

ter 125.000 (cento e vinte e cinco mil) cotas, JOSE RA O DE CARVALHO, 
50.000 (ciiiquenta mil ) cotas, que passa n ter 125.000 (cento e viiite e cinco) cotas e 

$ 

750.000 (duzentos e oinquenta mil) cotas ao sócio que enha na sociedade, 
A R L O S  E 

I i 

O DE CARVALHO PER , brasileiro, solteiro, estudante, 
I ! 
i r. 

eiiiancipaclo a de escdtua, Nameda Magncilias, 35 - 
i .awas/MG, Ideritidade n. M.7.711.756 SSP/MG, Expedida em 27.03.92 e CPF n. 
025.873.126-55, passando a composição societtíria a ter a seguinte configiuagilo: 



ANTONIO CLAUDIO M O N T ~ S O R  
JOSE? RA O DE CARVALHO 

"TOTAL 

125.000 Cotas 
125.000 Cotas 

11 - O iiovo sócio C OS EDUARDO DE CARVALHO PEREIRA, passa dc 
imediato a exercer a plena gerência única da Empresa RADIO ONDA VERDE FM 
DE AIMORÉS LTDA. Ficando pois nula a cláusula XVI do contrato social ongiiial, 
it~dicai~do representante para gerir e administrar a sociedade no cargo de Gererite, 
eximido o novo s6cio de prestar caução de qualquer espCçie em garantia de sua 
gest%o. 

TI1 - Todas c quaisquer dívidas contraldas ou lançadas de ordem fiscal, n-ibutária, 
iiistituciocial, r,dminish-ativa e traballiistas coiltraidas e/ou, originadas i periodo 
a~itcrior h data da assinatura dessa primeira alteraçso ser& e responsabilicl~cle única e 
exclusiva dos sócios A N T ~ N I O  CLAUDIO MONTRESOR e JOSÉ RAIMUNDO 4fi CARY ALHO, na iiiaporçlo de SIM partiripaido ioriel4uio. 

1V - Todas e quaisquer dívidas de ordem fiscal, tributária, Inçtitucional, $ admii~rtiativo c trabalhista co~itraidas pela empresa l?Ál310 ONDA VERDE FM DE 
A I M O R ~ S  LTDA., com origein posterior B assinatura dessa primeira alteraçáo 
contratual ser8 de exclusiva responsabilidade do novo sócio,CARLOS EDUARDO 
DE CARVALHO PEREIRA, 

V - Todos e qiiaisqucr cr6ditos existentes ou oiiginados no pziiodo anterior A 
assii~atura dessa primeira alterapgo coiitrahial serfio considerados ativos pertinentes A 

r \+ 
i, antiga proporçLo societ~s ,  

VI - O novo sócio,CARI.OS EDUARDO DE CARVALHO PERETRA,se 
compromete a conceder espaço de utilizaçilo ii ser acertado entre o mesmo e os 
deinais sócios , nas transmiss6es radiof6iíicas da Empresa 10 ONDA VERDE 
FM DE ORÉS LTDA., observandc !+; l:es estabel , e obedecidos os 
dispositivos legais que regem a mat6ria. 

V11 - Fica tsmsfedda a Sede da Sociedade para a Rua 1 5 de Novembro, 14 l ,apto, 1 02 
- AimorésMG. 

I 
VI11 - As dain;& cl8iisulas coiihitunis pemanecem Inalteradas e vigentes que não 
colidirem com a presente phmeira alterapão coiitrahial. 



,/' E assim, justas e contratadas, de comum acordo, rnandarain datiloyafidr o 
preseiite Instrumento o que lido e acertado confmne, assitiam com as 
testemunhas presencinis abaixo para que prodiize os efeitos legais. 

Belo Horizonte, 29 de março de '1 996. , 

(Por Procuraç~o) 

(Por ProcuraçBo) 
4 

TESTE S 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuisão Sindical 

t I 

DADOS DA ENiiDADE SINDICAL 

-- 

CEP . Bairm 1 Distrito ' . , Cidde / Munciplo i . UF ' C6digo Atividade 3 5 ~ i J ~ , ~ ~ D  CEcTEO ,4I$JoFiEs i,nc 
..!i.-, 

61.10.2 

Codigo da Entidade Sindical 

000.000.05140-3 

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS _EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS - - - - 

datrm lD!Snto :I SANTA EFIGENIA 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

DADOS DE REFERENC~A DA CONTRIBUIÇÃO . ' ' DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

Numem 

587 

Nomel Rarão Soclall Denornina@o Sodd .. .. I ' L , . , i .  i , , .  

C!?ISA' Q E Z I ~ E  DE AIb{D?E,S LTDA -- 

Complemento 

CONJUNTO 803 
CEP 

30150 -240 

CPF.1 CNPJ / C6dlgo do Cantdbuinte 

''24; 327. €&6.;/0W'l-0! 

I I I 

j / Cap~tY SodaI - E r t a k k c i m W  
I / Total RernuneraçSo - Cmtdbuintes I ( -1  O u t ~  D e d u q k  . 

i I 

, . I Endereço i / I Númem .; ; 1 C&plemento I 

CATEGOFJP 

Pabonal Empregador [7 Empregados O ProRssional bberal [7 Autbnomos 

Cidade IMunclpto 

(=)  Vs:c- do Dcc~.mtris, 

BELO HORIZONTE 

Fui Soda1 - Empresa I / Ns Empregados C o n l n b ~ m  1 ( - )  DesconlolAbal~mento I 

1 

UF 

MG 

i 

I (I) Outms Acresumos I 

Total Empregados - Ertabeleumento 

I 
(=) V?lor Cobrado 

104-0 1 

(+)Moral  Muita 

Cddigodo Cedente 

000.000.05140-3 
,...,.-l,.<,-I." .- ._ . .,I.!-,i+_:.. ... .,r .., ., . > :  *,, .-r-' Autenticagp,Metanicaniea 

Nosso Númem Vslordo Documento i . .   ata ~enclrnento Exercido 

O O ~ ~ - @ - & ~ ~ ~ ; & ~ ~  ;3~?31 I?&,$$@@g 31/01/2007 2007 





,$s %&@&.&e s;ngi+& 

!%,.+ i !-:r<:,-=;- n73q %C *k i E i ...!!2r;lzc!> 
I i i;,!"!= .... I ,::?,jRj :a E,-@c&$e 

<? 
i,> 2 3 M BM$,  4$E:37 CtNwfi : .2,,*. ,.<.: f3-l,:31T<..--. 

t ,+I- ..,?:?JlJl)1-Ge 

1 
\ I l.---.-.-.-.---.-.l--.l-- i 
,i 4 ,- ,-~;:>;i-;jgi?2 I CeF i ~;e<jei?~:unic{g~ ! j ~  1 
3 ;;-;.i;,.-. &!:-.m:-?.-.- I .?niprj L-_iLx75!w!'$TE --____i 2L12:,i 4 !:Ei:> H<<EiXCMTE !+.i?. 

I 
..W'J i 

... -....---.---...----.- "---.-.--,."..-A 2 

' . ~ @ Ü & S  

--------- 
Dado, da md8~8Bnçãa @EI flama'Eb%s~llej3o Dados &n C~fiWbn:af~B~ 
Categoria 
[o-jl Pi~roriai~Ernpregi'idi~r @ f i.q?riJcirios a P m f .  Ulieral 0 AiltGni-r!ms 

(-) [3ecicisrito E Atldirriento 5 Capital Sucirrl- Ernprcsa ga11o.l ior~tttliuirttee 

-. ---- ---.--v 

..?.r..7r., 2 r . 2 .  i,..; C,*?.L. ..-. 1 r...<..*r-$?. T,-d.-.: 7. %.-.,,7.2,s..pxr :-,..s.+~<+.; ,/-+?.?. 
l:.;l,>;;a; ;L,:.l,:l$- LQ,q..,:=;~,,!);i,::f<,,-, , ; .AGI *.e1 i15.;; I.*, q x * 2 L 4  - %--%>lIil ;i>:.$l:e.w~ I (-2 rJ;gyes p$&l$~~ 

,==-ir; ...._: G ~ & ~ ~ . . . . .  i , i 
- . - - ~ _ _ _ _ _ _ _ I - ~ - ~ - - - - - - - - - ~ - v - ~ - - ~ ~ - . ~ . ~ _ l ~ - z ~ ~ - - 7 s ~ = ~ r - = ~ & T ~ - - Y . - ~ - ~ =  

/sir.! , :-.-.. ;i-7,=.zr.ei,-7 - .-+.-: ,. ~+a.&;frkR~+q --. -... .-.. . .&. .. . : ; =..- ; ; z > - - - ,  pn?J!-? : y t g ! ~ g  ,:..::-. . 
2 ". 0 . . .. > . _ . - .. . . - - _ - . . i .' .. 

: :  1 L L -  ,-i( f ,Q q--> .-.-,l<<,/ 3ili,517s i i ,,i,,..,,.,,,T~ t ; ; _ . ~ l i i r . . i i , , ,  i'i;f.'.tT"?f~'~' ,,t>, ..i 

i 
I -- i 

3 <=. a 

*! Q:4 j l,ii.*'" '-'-:L..; "'f ia.;  ".A'..''. -;;,, a,aa.r;75 % qsq""foi',pe"-"'. 
b i i ; . r . r i i i i +  r ~ ~ 2 i / . i i ; i . u l d  -- IL4-1 -2 -i.C.-fiV I . ., /f-i2.i - -I_?-.- _I~~--=---~-__-4*~--~-z=-----?_~-~--~-----.-~.~ 

c-A74;?.<? 7:*, ; - k = + ~ n + ~  - ... 'LliiiYLo li,., .,i.<LLi ,i= 
L . .  ..,i i sjosa ~ : ~ 1 : ~ ; ~ ~ ~  ! AS- ,-,L-.~: .L,::,.=,::->,k- ,,.r=,p, +:? 1 ~ ? ; \ , $ ~ ~ ; ~ r g ~ f i : =  j W r c i c i o  

3 , A ,  , '  . ,-i"c-:,, , 
0 UUi).iiiii,, , &Grr-.3 i a4ozia@;yLio; 1 , ;:..- , ..,ai 1 . ~ w t i q i ~ w ~  ...-. ..-:i';~rdk&&<: c.F. r.p 

i 
--- 1 i""" _1 

i %:T/~~;~I:.z:T.c~,-: ti a+b?ii.:i I , . .?. ., ...i i... ,i...i.ai i,;.."? 

i 

...,,,, 
-:S. [.....! 

!::::I 
C".... 
/.<I"/ 

I..... 

!:...:i 
I.. 1 ..!..I 
K l  

l.l":I 
I?. ., 

i..i::i 
,./i.., 
I,.,. 

.c:/.) 
c!$' 
,::i:, ,r'':! 
I:!'.. 
,<!i:, 
/::I<.. 
..:.-I 
,/..:<. 

>:n 
..i.., 

IC1.J 
C"] 

l,-l,J 
I:,':! 
.~,..l 
,:i;> 



w::- , . @ GRCSU - Giiia rle Rocolliirnenfo da Contribuiqão Sindical Urbana 
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Dados da Enltldadc? 'ilridlcal 

RI\DIGDIFl_lSAG TELEVIBACi EST h412 
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I Endcrcbo Plui~ero 
R DA IJAtílA 1 1  ~lB114117 CENTRO 
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BELO Hf.lRiZr)l\lTE 

Dados do Conbibuinh 

I blorreif?a$o Soclal iDenwnina~~ o Social 
C~~~.CII~S O~IDI? VERDE FM IIE AII~QRES L.TCW ine 

Endereyo I '31npP1wnW 
H RUI\ Yi/ ClE Nct;/kh4W?O 

i'EP Lrnl~~nlDI~ili l lo Cldt~drjMiirrli Iplri 1 I1 I /itllqcc Plkltl.?tJr~ 
v:' 75i0rJ WrJ 'I NI R0  AIIdiJF(E5 - 

Dados de RafeiQncia da CariPilbulcLio Dados da ConttibuicXo 
i;a(egorla I 1 Valor do Doc~iirrnto 

I 
Palrr~naVFrriliiegddor Fffpreundo5 a Pior Uher,il C1 R ~ ~ i i r i r i i r i ~ ~ s  -- 

Ca(i1lal Suricil- r r r i t s~sa  IJVfrnpfcqstkis Coriirlhinrlrs ( ) LXscrirdo 1 AbAirr~rrilo 

I 
b - ' v , ,  - - i,, - - -  - - ----- 

r ~ p l l ~ i l  '>II<I,II r , l . ~ l ~ ~ I ~ ~ r l ~ n ~ t ~ i i  Tnl,~l Rern i~n r ia~Jn  ~ ' ~ ~ r i t i l b ~ ~ l r ~ l r r ,  
L 
( ) oi;iias D-ilri\i,"~. 

----- 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição 
"& -/%eC. 

I 

r do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO ONDAVERDE DE AIMORES LTDA. 

/ (=)Valor Cobrado 

CPFICNPJICbdigo do Conbibuinte 
24.027.66610001-W 

Complemento 
DEP PESSOAL 

CidadelMunicipio 
AIMORES 

- 

' 0,00 

Capital Social - Estabelecimento 
0300 

- Dados de Referência da ConiribuiçSo 
Categoria 

Pabanal~Empregadw Empregada [IZ] Pmf. liberal 0 Autònomas 
I Cmital Social - Empresa / No Emprgados Conbibuintes 

Endereço 
PRACA ALOIS BENZ 

I Valor do Documento 
3010412006 1 

Número 
34 

I Total Empregadas - Estabelecimento I (+)MomlMulta I n 

U I 

W i g o  do Cedente 
009.019.072868 

Autenocação Mecânica 

Total Remuneraçáo - Conbibuintes 
0,oo 

Nosso Número 
240276660001 
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-:.a#& GRCS - Gula do Recolhimento da  Contrlbui$Bo Sindical 

V e n t l m l o  Exerclclo 

Dado# da Entfdida Slndlcal ~ í ,n i r ioo7  xint., 

Nome da Enlídarle .- 

u 
Cbdgo fia Erdklade SIrxik.al 

2 SINTFMB EMPRESAS Rr\DIODIFLBAOTELEVISAO EST MG 1309 019 072ffi-0 

~ r ! d a q o  N h r o  C o t ~ k m e n l o  CNPJ da Entldade 
u R M BAI-WA 11 4811907 CENTRO 17.190.30CJ0001-06 
I 

R Ritlno/DMrllo CE P Cldadc/M~mk(~do UI; 

p ,BECO HORIZONTE 30160-011 BELO HORIZONTE MG 
7- 

w 

--, 
3 
C 0  

c.1 - 
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>&O I 

LINISTERIO DO TRAULHO $------------------------------------------------------------------------- 
I 

DUIA DE RECGLHIHERTO DA CO#TRIBUICAO SIWDICAL - GRCS i 1 
I 8 

I---_-------------------------  
I I i1 
I : CGC DO ESTABELECIMENTO 
I 
I : 23,027,666/00Ul-üU I 
I l__------_----------------------l 
I I 
I 24. Q27. &&b/Oili(ll-QO COD. DE ATIVIDADE 92.21-5 
I l-------------------------------~ 
I I t. I 

I 
I i DATA LlkiTE DE FAGARENTO : 

FAGAVEL ER QUALQUER AGEICIA DA CAIXA I 1 I 
I 1 i 31i01i2004 1 

OU NA 6EDE BANCARIA AUTORIZADA l-------------------------------f 
I I 

I : EiíRcicIa: 200; I 

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 
I 

I DADOS DA ENTIDADE SilDICAL I 

i________-_______------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
I 

NOME DA ENTIDADE CODIGO DA ENTIDADE SIHDICAL j 
I ÇiND TRAB DE ERP RADIODiFUSAO TELCVIS.EÇT,DE 19.6. 009.019.07284-8 I 

I 

I___L______________----------------------------------------------------------------------------------------------------------------f 
I 

ENDEREGO (RUA, AVENIDA, FRACA, ETCI : NUMERO i FME / FAX t CGC DA ENTIDADE I I 

i RUA BAhiA, i148 19 AMD S11901 I 
I i (  1 - 17.450~305i0001-0b 1 

1__________________----------------------------------------------------------------------------------------.------------------------~ 
I 

t BAIRRO OU DISTRITO : GEP : MUIICIPIO/CIDADE i SIGLA (UF) : 
CEiiTRO 30140-906 t BELO HORIZOhTE I ME i 

i-----------,----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------* 
I 

DADOS DO COf4TRIEUiITE I 
I ................................................................................................................................ 

ME i RAZAO SOCIAL 1 
I DATA INICIO AIIVIaADE !h, DE FUNCIONARIOS CONTRIBUiNiES i 

DIO ONDA VERDE FR DE AIMORES LIDA I I t 
1 I i 1 1 I 

1_____-___-_-______----------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
I 

i EIiDERECO (RUA, AVENIDA, FRACA, ETC) i NUMERO FOiE i FAi Nu, DE FUNC, DO ESTABELECINENTO t 
i RUA KV DE NOVEMBRO i i4i ti003) 3267-118gl 6 I 

I 

1__________________----------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
I 

; BBIKRÜ OU DISTRITO 1 CEF 1 MUIICIPIOIEIDADE SIGLA (UF) : 
i CEIiTRO 1 35264 - 000 AI~OREÇ i MG i 
l__________________------------------------------------------------------------------------4---------------------------------------~ 
I 

I 
I RELACAO DE EMPREGADOS CONTRIBUIMTEÇ 1 
l-------------------------------------------------------------------------------------._--------------------------------------------l 
I 

I NOME i SALRRIO i , DESCOMTO I 
1________-_________----------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 -* YILSÜH JOSUE DITBENNER I 

1 210,OO i 8,00 i 
I P- 6 : I I I 
I I I I 

1 I &m d , ~  ~.fi+hfi~ll~ $u iulp.r.~>-~>.,h+'D , . , 1 I I I i I 

L L I I 
' I  I I 

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' I 

+--------------------------------------------------------------------------- t : TOTAL SALARIO j TOTAL DESCONTO i 
1 LOCAL i DATA I I 

I I 24ü,00 I B,00 : 
i AIMORES t 12101t'2004 +-------------------------------------I 

I - I 

+--------------------------------------------------------------------------- t I MULTA 
I 

APOS VEWCIMEI4TO, MULTA DE 102 (DEZ POR CEMTO) MAIS JUROÇ DE 
, 1: (UE POR CEMTDI AO MEÇ. 

+--------------------------------------------------------------------------- + 
I I 
1 AUTEWT {CACAU ~ E L ~ ~ I G Ã  1 
I I 
I I 
1 I 
I I 

I I 

I-_----------------( 

I TOTAL GERAL 1 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [... Página 1 de 1 

BOA TARDE 
"OTA SANTOS 

& Menu Principal V 
ÇIGEC 1 internet teia menu ajuda 1 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA NO FISTEL: 04030143288 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 24027666000100 

Situação: Ativa Data Validade: 06/09/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  MG Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refw/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$l , 
Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$397.386,80 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$10.066,34 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 R$ 53/61 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 R$ 53/61 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 R$ 53,61 

0,OO 0,00 001 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 004 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 005 Cancelado 0,OO 

1329 -TFF 1 1998 22/08/1998 R$ 500,OO 30/11/2007 1.409,29 1.409,29 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 500,OO 30/11/2007 1.317,54 1.317;54 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 500,OO 30/11/2007 1.220~09' 1.220,09 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 500,OO 30/11/2007 1.143,19 1.143,19 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 500,OO 30/11/2007 1.059,79 1.059,79 010 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 500,OO 30/11/2007 964,34 964,34 011 Quitado 0,OO 

1329 - K F  1 2004 31/03/2004 R$ 500,OO 30/11/2007 867,80 867,80 012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 500,OO 30/11/2007 790,lO 790,lO 013 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$500,00 30/11/2007 703,OO 703,OO 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$500,00 31/07/2007 619,29 619,29 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 500,OO 31/03/2008 500,OO 500,OO 017 Quitado 0,OO 

Total devido em 26/09/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R I  - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 1; 

Registro 1 até 1 6  de 1 6  registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 Página 1 de 2 

BOA TARDE 
ADXA SANTQS 

a Menu Principal SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Ai morés 

Freqüência: 90,3 MHz 
Classe: B1 
Canal: 212 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322387469 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~4027666000100 14 

Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143288 
CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

UF: MG 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: RUA BIAS FORTES N. 140 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Aimorés Distrito: Aimorés SubDistrito: 

Telefone: 1-1 Fax: -1 E-maii: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



Outorga 1 1 

Ei Característica da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento 



A 
c' /O("'> 

Gerência de Mministração de Planos e Autorização de Uso de :+;* 
Radiofrequência %.& 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações 

Impresso por: REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Datalnora: 26/09/2008 16:28:15 

Relãçao de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Aimorés 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA Aimorés 06/09/1988 06/09/1998 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 26/09/2008 Hora: 16:28:15 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSAüO(A): RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA - ME 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE:AIMORÉS - MG 
~~RÍ0~0:06/0912008 A 0610912018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02268 112008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das ~ o m u n i c a ~ õ ~ s ;  
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

I 4-certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou i - FLS:07-13 I '"O ~ ' 1  

JUNTADA 
OK FLs:03 

OK FLs:o5 

L. , si@ 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FLS:27 Pia 
I 

/* 

oK i%S~82-97 
COPIA 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 

Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

GUPIA 

OK FLS:14-26 &o i@' 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

/ 9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220,95', CF; I Ikb 

tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK FLS:98 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

I , 7 ,  

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK F L S : ~ ~  

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I OK FLS:33 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4', da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

4 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK FLS:34-36,68- 
81 

,% 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 15 8, DE 20/06/2008 - - 

Ofício no ?9."/f /2008iCOSMSJDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
-10 ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA - ME 
Rua Bias Fortes n. 140 Centro 
CEP: 35200000 - Aimorés I Minas Gerais 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02268 112008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Favor desconsiderar o Oficio de no 3434,26 de agosto de 2008, que foi enviado indevidamente em 
referência ao processo de no 53710.001630/1998, pois faz referência ao período de validade 
anterior. Considere-se então,este novo Oficio referente ao novo decênio., 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqfiência Modulada, na 
localidade de Aimorés, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 288, publicada no 
DOU de 06 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo zm anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.e;ov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
0 7  



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

b) Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

c) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

Observação: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o 
número deste oficio de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a l~gislação de radiodifusão em vigor. 

7 ,  

Atenciosamente, 

b' VANEA ELO 
Coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



I 
I 
I PREENCHER COM LETRA CE FORMA 



A: SED-IP 

Solizitamos, neste ato: 

a) tendo por bzse o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documen I (original em 
anexo); ao processo de S3. 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência ipiireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
novação de Outorga 
tasia 

( ) Assentimento Prévio 
a - 

da entidade interessada 



I 

RADIO ONDA VERDE PM DE A M O R ~ S  L ~ A .  
""Rhdio 90 FIM9' 

CNPJ: 24.027.666/0001-00 Inscrição Estadual: Isento R(&*\-# 

Ao Ministério das Gomicações 
Secretaia de Serviços de ComwLicaçíáo Elekonica 
DepaTamento de Outorga de Serviqos 
N C  Vânea Rabelo 
Brasília - DF. 

Ref. : Envio de complementação de documentos para renovação de outorga 

kmorés, 24 de novembro de 2008. 

A l i a i o  Onda Verde FM de Aimorés Ltda., em atenção ao oficio 
4564/2008/GO$MS~E0G/SCE-MC. De 20 de outubro de 2008, venl perante a este 
Ministério apresentar o que Ihe foi solicitado no tocante a complementação de documentos 
para que se possa dar prosseguime~ito ao processo de renovação de outorga da mesma. 

Na certeza de ter atendido a todas a solicitações feitas pelo Miifistério, nos 
co1ocamo ao seu inteiro dispor para quaisquer outras pendencias 'que porventura possam 
existir a respeito do referido processo de renova~ão. 

Sem mais. 
/ 

Praqa Aloys Bem, 34 - Centro - 35 200-000 - Amor6sMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888 
e-1na11 (lfli13 4 i&o~t ~ ~ : j ~ ~ k ~ t ~ ~  4 i11 
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Renovaçao de Outorga 

Semigo de Radiodihs5"o Sonora em Freqsên-ia Modulada 

8- Ident%ca$go 

1.1- N o m e k ã o  Social: Rádio Onda Vade FM de Aimorés 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC 851 1-2- Horário de funicioiianiento: Iliiilltado 

2.1- Endereço: MOITO da Barata -Fazenda Bela Vista 

Cidade: Aimorés UF: Minas Gerais 

CEP: 35200-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas QogrScas 

Latitude: 19' S 26' 52" 

Longitude: 41" W 09' 17" 

2.3.1- Fabricante: Selavo Telecomiuiicações LTDA 

2.3.2 - Modelo: RDFM - 1000A 

n 
2.. 3.5- Freqiiência(PBFM)[MI-Iz]: 90,3 Freqüência iiledida(MHz): 90,3 1 , 

I 

2.3.10- Medidor de potêiicia relativa de saída incideiite e refletida: 

I [I ( X ) Qerante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
I 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o hcionameiito do 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfnainento forçado, 1 ( X ) Siin ( ) Não I 

fieqiiência de operação: 

/ coiitroles externos que possam peniiitir ultrapassar o valor ajusta& da ( X )  Sim ( ) Não 



da- 

?kAn i 3 
que 350 Volts 

2.3.16- Gnbiiieter; coni as »ai Ic.; e\ooskis ~ io  or)ci~itlor iiilci~1i~;id;ts a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.3.18- Foiite dc alta tensjo coin prol(:$" ocoii~r-a sol~rec~rgii: 

( ) ( ) Não 

2.4.1- Fabricante: 

I 

2. .4.5- Freqüência(PBFM)m]: Freqüência iiledida(MWz): 1 
I 

2.4.6- Tolerância de fteqiiencia da portadora - (rt2000 Hz): 
I 

2.4.7- Rec~irsos para conexão de monitor de mnodulação e kqüência: ( > Sim ( ) Não 
I 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fiiml 1 

2.4.9- Medidor de correi~te contínua de placa ou coletor iio estágio f'id 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potêilcia relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.11- Dispositivo de segiirança que ullpeça o fimcionainento do 

I trítl~siiussor na falta ou itisuficiêucia do sisteriia de resf?inniento forçado, 

quando existir: 

2.4.12- h1e;uistêiicia de dispositivos etenios que panutaiil a alteração da 

ftequê~lcia de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que pennitain inibição de q u a i s q ~ ~ r  

/ controles externos que possa& pemitir ultrapassar o valor aji~stado da 

( ) Operante ( ) Coni defeito ( ) Inopermte I 
( ) Operante ( ) Coin defeito ( ) inoperante 

( ) Operaite ( ) Coni defeito ( ) Inoperanlte 

( ) Sim ( ) Não 

( . ) Não 

( . )  Sim 

potência de operação autorizada: 

2.5.1.1- Fabricante: W R A  IND. COM. DE ANTENAS LTDA 



I 

2.5.1.5- Azi111~1te de Orientação @TV): 225"WV 

1 2.5.2- Linha de Tramsmissb PB-lncipd I 

I Linha de Transmissão ligado à tara): 1 ( X ) Sim 

1 2.6- Sistema Ii~itdiante Andaar I 

2.6.1 .l- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

u 
2.6.1.4- Altura (cei~tro geonietricohase da torre - solo) [metsos]: 

Outros equipmentos de uso compuls6aao: 

( ) Sul1 ( X ) Não I ' / 
A 1 3.2- Liniitador de inoclulação: i (X ) Opemite ( ) Com defeito ( ) Inoperante I ,p-;-A) 

3.3- Monitor de mod~tlação / ( X ) Oyermie ( ) Com defeito ( ) Úioperaiib I 
1 3.4- Aiialisador de espectro (obrigatório para eiiiissoras de Classe ( X ) N ã o  I 

Especial). 

v 

Espíinos Não 11h espi~ios. 



1 5.1- Disponibiiidade de relatório de codonnidede referente 

a limitação da exposição a cainpos el&ícos, magiléticos 

( ) Si111 ( X ) Não I 

8- hst1"~1menatss Utilkados, na Vistona: W d ~ m e t r o  B m  Moti.: 441" (com a resp. pastilha) 

I Fomção: Engenheiro ElehicistaiTeleco1~1111iica~~o 

I CREA: MG 104236 D I 

Data; 1 8  1 11 / 2008 

I Representante legal da Entidade 



30 170-002 ww.crc.a-mg.srg.br . Te1.: 31.3299-8760 
eA~.8mnwniadeU1~sGerab 0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 332 (Atendimento) 

Cedente 
CONSEbl-18 REGIONN DE ENGENWMIA mQCIITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.58910801-63 

AgêncialCadigo cedente 

33944 1 005780-0 

Demonstrativo 

Tipo: Matriz - Numero: 00506763 

ATU\IÇ~O: M o  receber após a data de vencimento. 

Vencimento 

1811 2í2008 

Sacado 
VFOW RTOUFIS WREG DE SA 

Número do documento 
1 5 0 6 7 ~ 5 8 0 0  

(=) Valor do documento 

30,00 

Moeda 

R$ (Real) 

Nosso número 
00000015969635800 

(-)  Dedução Quantidade (X) Valor 



-- 

f 

Av. Alvares Cabral, 1600 . Sto Agostinho - B e b  Honzonte/NlG 
30 170-001 . ww.crea-mg.arg.br - Td.: 31.3299-3700 

e e o m i a  eh-e*lnas 08- 

COrnWTAW 
O4 Nome do  profissional responsável pela Obra ou Serviço 

VlTOR MOUFMREG DE SA 

I I 
41 Nome da empresa contratada 

09 Endereço residoncial do Profissional 

AENIDA MINAS GERAS 295 W 11 04 CENTRO G O E R N ~ O R  VkWBmES MG 

05 Registro no CREA 

06 Iltulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

MG-104236lD 

07 CPF 

059,244.546-14 

I 0  CEP 

3501 0-1 50 

12 Registro no C R W  

08 Telefone 

( 33) 3225-01 84 

I I 

16 Endereço para correpondsncia 

43 CHPJ 

17 CEP 

I 

CCPRPFWPAWE 
18 Nome do contratante 

WADIO ONDAVERDE FM DE AMORES LTBA 

20 Endereço para corispond&ncia 

PCA IVBYS BENZ 34 CENTRO 

14 Capital Social 

19 CPF ou  CMN 

24.027.66610001 -00 
21 CEP 

35200-000 
I 

DAmS DA 0- 1 ÇmWICQ . 

I PCAIVOYS BENZ 34 CENTRO I 

15 Telefone 

22 Nonx do  proprietário 

RWBIO ONDAEWDE FM DE AMORES LTDA 

25 Municlpio 

NMORES-MG 

23 CPF ou  CMPJ 

24,027.6661080 1-00 

24 End@reço da obra ou  serviço 

40 Descrição complemntar 

28 aividade Tgcnica 

VIMULAG~Q L E A L  41 Responsabilizam-nos pela veracidade das i n f o r m ç b s  prestadas 

O1 Geral Vipo 
31 28 

33 Finalidade 

48200 

A M T L  regida pela Lei 6496ff7 e, na falta de outro documnto, 
os os efeitos legais, c o m  contrato entre as partes. 

LOêW E DATA 
Concluida a obra ou  seívi$o, há a necessidade de solicitas baixa 
da M T  no CRm-PI1G. Cada M T  baixada incorpora-se ao aceito 
Mcnico do  pronssional, do qual pode-se obter certidão mediante 
rwuerimento. O acervo t4cnico 6 documnto de grande valia, 
principalmnte corno currículo, para parl~cipação de licitaç@s e 
comprovaçá.es junto (r previdbncia para efeito de aposentadoria. 

B o c ~ i m n t o  viilido ap& a comprovaç%o.do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do C R W G  para Rns de registro no  acervo tbcsiico. 

02 Geral Tipo 

I 

03 Geral Vipo O4 Geral Rpo  

34 Ent. Classe 

0280 

36 Unidade 
05 

3ã Quaiitificaçao 

5,OO 

05 Geral Tipo 

I 
37 Valor da obrdserviço 

800,QO 

06 Geral T p o  

I 
38 Honorários 

160,QO 

07 Geral Tipo 

I 
39 Tipo contrato 

7 

08 Qeral Vipo 

I 

09 Geral Tipo 

I 
10 Geral Tipo 



~ D I O  ONDA VERDE PM DE A ~ O R É S  E ~ A .  
"Udio 90 FIM9' 

CNPJ: 24.027.666/0001-00 hs~r i ção  Estadiial: Isento 

Wi-i0 ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LmA. - 
ME, inscrita "i CNPJIMF- sob -i ra? %4.027.666/000"8-0a%i, COM 

sede na  Praqa Aloys Benz, n.O 34, Centro --- Aiwsorhs, Minas 

Gerais, CEP 35.200-000, permissionária do sew i~o  d e  
I 

radiodifusb sonora em frequencia modamllada na localidade de 

Aimorés, Minas Gerais, neste ato representada pelo seu sócio 

administrador LEANDRO SOUZA DINBZ, declara para os 

devidos fins de direito que a permissionária RÁDIO ONDA 

VERDE FM DE AIMORÉS LTBA. - ME., não infringe o 

parágrafo 5' do artigo 220 da Constituição Federal. 

Aimor&s, MG, 15 de maio de 2008 

Sócio Administrador 

Praqa Aloys Bem, 34 - Centro - 35 200-000 - AiiiioréslMG - Telefax (33) 4267-1 188 e 3267-1888 
e-lnail: 0 4 j j t t v  1 f 8 1 i t x ~  , (/ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t (  i coi5i bj 

Site: \ 1 .i i , i ~ i i ~ , i , t i i r ) i ~  - - , i ( 7 i i 8  i J i  



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministhrio das &owiniaç&s, sob as penas da lei, 

que a RADIO ONDA VERDE F M  DE AIMORES LTDA, executante do  Serviso de Wadiodifusag, 

Sonora/Sons e Imagens utilizando o canal 2%2/FreqUcncia 90J3, na localidade de AIMORES 

estado de MINAS GEMIS, eevontra-se com as suas instalaç5es e equipamentos e m  

conformidade com a ultima autorização do  poder eoncedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigentel constantes da respectiva licença de 

funcionarnersPo da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a l e r  sua outorga renovada por 

novo decênio ( quindsnio), de acordo com o disposto n o  Decreto n- 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983. 



< I.. 

',., (,'II,'{:, ' . 
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JOSÊ AC;UIAII RlSSENI)II: l,INIIAIII.:I;, b r a s i . l . e i ro ,  c a ç l  I 
I 

do ,  Engetilieiro C i v i l ,  rer;idciiLa c c lo i r~ ic i l i ado  

na Rua 'I'abcljRo F e r r e i r a  dc Carvallio,  nQ 261 - 
apLQ 502 - Belo 11ori.zonte-MG, c6dul.a tlc i d c i ~ t i  I 

dade 119 05064500-3-3 17P/II,J c CI'P i10 010 .  J 0 9 . 2 2 6 -  

8 7 ;  ANTONIO C L ~ U D I O  MONTIlLCSOR, b ra s  i l . c i r n ,  clcs 

q u i t a d a ,  Empreshrio,  r e s i d e n t e  e  doiiiici1i.aclo 

na Av. Augusto de  Liiria, 3G1 - a p t o  1 2 0 9  - Ue1.o 

Ilorizontc-MG, c é d u l a  de  i d c n l i d a d c  r i Q  560. 3 2 7 -  

SSP/MG e  C P F  nQ 125.393.766-49;  C? J O S E  IZAIMUN 

DO D E  CAIXVALIIO, b r a s i  l c i r o ,  casn<io,  ' récnico ern 
! 

EletirGnica,  r c s i d c i i t c  c? doiiii c?  l i a d o  lia [(\ia ~ c l  
I I I ~ P O  I jraga, 121 7  - a ~ ~ t v  1 0 2  - 13clo f io r izonte-  I 

MG, cédu lade  i d e n t i d a d e  i i Q  391.442-SSP/MG c 

CPF nQ 229.074.406-91, p e l o  p r e s e n t e  instrume- , 
t o  de  C o n t r a t o  S o c i a l ,  const i t i ie in  uma Soc ieda  ! 

de  C i v i l  por  Cotas  de  Responsab i l i dade  L imi t a  
C.  , 

d a ,  que s e  r e g e r á  p e l a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  sob  

I ) a s  c l á u s u l a s  e  cond ições  s e g u i n t e s :  

CT.,AUSULA .I - A Soc iedade  g i r a r á  sob  a  denominação de  R A D I O  

ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDAT e  t e r á  como I 

p r i n c i p a l  o b j e t i v o  a  i n s t a l a c ã o  de  e s t a p ã o  de  r a d i o d i f u s ã o  i 
sonora  o u  de  s o n s  e imagens - T V ,  com f i n a l i d a d e s  i n f o r m a t i  i : 

& 
v a s ,  c u l t u r a i s  e e d u c a c i o n a i s ,  c í v i c a s  e  p a t r i ó t i c a s ,  medi I 
a n t e  a  ob t encão  do Governo F e d e r a l ,  de  conces são  ou permig 1 
s ã o  n e s t a  ou em o u t r a s  l oca l . i dades ,  t udo  de acordo  com a 1.: 1 , 
g i s l a c ã o  e s p e c í f i c a  que r e g e  o  s e r v i c o  d e  r ad iod iEusão .  I 

a I 
\ 

j C L A ~ J S U L A  I1 - A En t idade  t e r á  sua  s ede  na Av. Augusto d e  

Lima, 361 - a p t p  1 2 0 9  - Belo ~ lor izont -e -MG,  ~ 

podendo a b r i r  f i l i a i s ,  e s c r i t ó r i o s ,  a g ê n c i a s  e s u c u r s a i s  em 
I 

I t odo  o  t e r r i t 6 r l . o  n a c i o n a l ,  sempre que a s s im  l h e  - conv ie r  e 

. p e r m i t i r  o s  Poderes  P ú h l i c o s  Coiicedentes.  i I 
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CLhUSULA 111 - O Foro da Soc ieclaclc s e r á  o  cla &c>Ihiltrca c16 b l o  ' 

, , , , I > ' *  

Ilor l.zonkc-MG, (-liia f i c a  (2 l c i k o ,  coiii ' exc lusão  I 

de  qua lque r  o u t r o ,  s e j a  q u a l  f o r  o do rn i c l l i o  clna p n r b e *  por 

mais e s p e c i a l  ou p r i v i l e g i a d o  que s e j a ,  pa ra  conhecer  e  d e  

c i d i r  em prj.mei.ra i.iistGncia t o d a s  a s  q u e s t õ e s  jcicli.ciais que  

llie forem p r o p o s t a s  corii Cuitdatiici~ko iieoLc Coiiti:nL» S o c i a l .  

C L ~ U S U L A  I V  - A Sociedade 6 c o n s t i t u ~ c l a  por  p razo  i n d e t e r  

iiiinado, pod<~iiclo s e r  d i s s o l v i d a  a  clualquer 

tempo p e l o  coi>sent iniento de  s r íc ios  que represenkein a  i i ia ior ia  

do c a p i t a l  s o c i a l , ,  ol;servarido, quancio da sua  d i s s o l u c ã o ,  o s  

precei.t:os da l e i  e s p e c í f i c a  e  demais  riorrnas p e r t i n c i i t e s .  

: Aufe»lics~sio 
, U O ~ I ~ E R E  A ~ n é ~ n l r e  ~ltYtn CL,~USUI,A V - A Soc iedade ,  por  seus '  s ó ~ : i o s , o b r i g a - s e  a  cum c;urlA C, o o R G * w  W B ~  

Í p r i r  r i go rosamen te  , a s  L c i s ,  regulanientos  e  

1 2 0 -03 -02 i n s t r u c õ e s  emanados do Poder p ú b l i c o  ConcedenLc, v i g e n t e s  i 
ou que venham a  v i g e r ,  r e f e r e n t e s  2 r a d i o d i f u s i o .  

CLAUSULA Vi - AS c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do  c a p i t a l  s o c i a l  

sóo  i n a l i e n á v e i s  e  i n c a u c i o n á v e i s ,  d i r e t a  

ou i n d i r e t a m e n t e ,  a  e s t r a n g e i r o s  ou a  pes soas  j u r í d i c a s ,  d e  

pendendo q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  bem como qua lque r  

t r a n s f e r ê n c i a  de  c o t a s  d e  p r é v i a  a u t o r i z a c ã o  do Poder  ~ ú b l i  

co Concedente .  

CLAUSULA V I 1  - A Soc iedade  é c o n s t i t u í d a  exc lus ivamen te  

de  b r a s i l e i r o s .  
I 

I 

CL,AUSULA V I 1 1  - A s  c o t a s  s ã o  nomina t ivas  e  i n d i v i s í v e i s  

em r e l a ç ã o  5 Soc iedade ,  que p a r a  cada  uma 

d e l a s  reconhece  apenas  um Único p r o p r i e t á r i o .  

d 

CLAUSULA X I X  - O c a p i t a l  s o c i a l  é d e  Cz$ 500.000,OO ( q u i  

nhen tos  m i l  c r u z a d o s ) ,  r e p r e s e n t a d o  po r  

500 .000  ( q u i n h e n t a s  mil1 c o t a s  de  c z $  1 ,00  (hum c ruzado)  ca - 
da'urna, que  d i s t r i b u i d o  e n t r e  o s  c o t i s t a s  c o n s t i t u i  o  sg 

g u i n t e  quadro  s o c i e t á r j o :  i 
I 



Rachei Rosa de Cp-~rwiha Siibr8 
Escrevente Auxiliar 

%belisnâto da iQ Onda da NN~* 
Ah"r4és - Minas Gc. . j t ,  



C O T I S T A S  C O T A S  -...- VA1,OR' cz $ 
1 .  JOSÉ A G U I A R  RESEEII)I> I , I N I I A R E S  3 5 0 .  O00 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0  
2 .  A N T O N I O  CLAIJIIIO MON'L'REÇOII. . . 7 5 . 000 75.000,OO 
3 .  JOSE R A I M ~ J N D O  DE c ~ r t v n r , i i o .  . . 7 5 .  oo() - - - . -----.--._L- 7 5 . 0 0 0  00  

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5 0 0 .  000 500.000,OO 

CLAUSULA X - A s u b s c r i ç ã o  c j i i t c g ~ - a I  i z a ç i í o  d o  c a p i t a l  s o  

c i  a 1  d a r - s e - á  eni moccla c o ~ : r c t i t c  n a c i o n a l ,  d a  

s e g u i n t e  f o r m a :  

I 
,,I, , ' , I ~ , ' , ) ! , , , ~  h+ a )  - C z $  2 5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  c  c i n q U c n t a  n i i l  crs . I  

Aulnriti t : .~~.~tm 
'1' ';FSRE a ?-R:: I,TI~:RE liox z a d o s )  , ' c o r r e s p o n d e n t e s  a  50% ( c i n q t l c n t a  p o r  
 PIA ~g wm~kih..cw~,~% 

c e n t o )  d o  c a p i t a l .  s o c i a l : ,  no  at.c) da  assinat!:  

r a  d o  p r e s e n t e  i n s t r u i i i e i i t o ;  .e ,  

b )  - o s  r e s t a n t e s  Cz$ 2 5 0 .  qO0, 0 0  (di izci iLos e .cj.p 

q i i e n t a  n i i i  c r u z a d o s ) ,  n o  p ~ t i z o  d e  180 ( c e n t o  
. . 

. . e o i t e n t a )  d i a s  a  c o n t a i :  da d a t a  d a  p u b l i c -  
I 

,Yrr8niu ""~"n~na da ~3~11)*''' C ~ O ,  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o ,  d e  a t o  d o  I 

ç p ~  006 3 3 2  1861011 
aea,svrti,r J,,, n i i inn l~da  A~~tur'Fs' tr  P o d e r  p ú b l i c o  C o n c e d e n t e  q u e  a t r ibua  ã Socic 
B,,,+~, ~ o t o r i u l  R*' (Jtlo(( 

840 d a d e  concessão ou p c r n i i s s 5 o  d e  s e r v i ç o  d e  r- ! 
klipamt* 

L,) d i o d i ~ u s ã o .  I 

I 
CLAUSULA XI - A r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o s ,  n o s  t e r m o s  d o  

a r t .  29 i n  f i n e  d o  D e c r e t o  nV 3 . 7 0 8 ,  d e  1 0  
a- 

d e  j a n e i r o  d e  -1919, 6 l i m i t a d a  6 i m p o r t â n c i a  t o t a l  d o  capi ,  
- 

t a l  s o c i a l .  I 
CLAUSULA X I I  - Os s ó c i o s  p o d e r ã o  c e d e r  p a r t e  o u  a  t o t a l i  

d a d e  d e  s u a s  c o t a s  a  e s t r a n h o s ,  m e d i a n t e  o 
I 
I 

c o n e e n t i m e n t o  d e  sócios q u e  r e p r e s e n t e m  m a i s  d a  m e t a d e  d o  

c a p i t a l  s o c i a l .  Não h a v e n d o  m a n i f e s t a ç ã o  d e  v o n t a d e  na  aqul ,  

s icão  d a s  c o t a s ,  p e l o s  d e m a i s  c o t i s t a s ,  e s t a s  p o d e r ã o  ser  

c e d i d a s  o u  t r a n s f e r i d a s ,  s e m p r e  a p ó s  a  a u t o r i z a c < o  d o s  P o d e  

ree P ú b l i c o s  C o n c e d e n t e s .  

CLAUSUL~R XIII - A S o c i e d a d e  se rá  g e r j d a  e a d m i n i s t r a d a  p o r  
I 

um ou m a i s  d e  s e u s  c o t i s t q s ,  s o b  a  denomh 
nacão q u e  l h e s  couber, e l e i t o s  e d e m i ç s i v e i s  por d e l i b e r a ç ã o  





vado o  d i s p o s t o  na ~ l . i í i i su ln  X1.V d e s t e  iiistriiitierit<r) aos  cluais 

c o ~ i ~ p e t e  o  uso da cleiioiii.inaçáo s o c i n l  cla E~it ic lade,  solicluiri 

ou cada  _um de p_-L ?si., a  e l e s  ca l~er ido ,  quando na i rcpresen ta  

cão  l e g a l ,  a s  a t r i . b u i c õ c s  e  o s  pvdcrcs  c luc  ii l e i .  r:ol-\fere aos  

d i r i g e n t e s  de Soc iedades  por  Co ta s  de  Resporisabi l idade LirnL 

t a d a ,  a  ' fini de g a r a n t i r  o  f uricionanieri t o  da Ernpresa, p o d e n d ~  
- a p a r a  t a n t o ,  p r a t i c a r  todos  o s  a t o s  ytic se 1:oriiern iií:ccs.r;arios 

ao  desempenlio de s u a s  Kunçijeç. 

CL~USULA XIV - O s  a d ~ n i n i ~ ~ r a d o x e s  da Ent idade  s e r ã o  b r a ç i  

l e i r o s  nakõs e  n i n v e s t i d u r a  nos cargos . / /  

somente poderá o c o r r e r  após haverem s i d o  apr:ovados p e l o  M i  

' n i s t é r i o  das ~ o m u n i c a ç õ e s .  " O f i ~  c4hic)t,u) )I, , 
AutenticaCão 

C O N F E R ~ A  PRESENTE FOT(, ! 
"PIA C/ O ORIGINAL, DOU ~g 

XV - Esta  Soc i edade ,  obse rvados  o s  c r i t é r i o s  de  

2 0 -03 -02 n e c e s s i d a d e ,  i n t e x e s s e  ou conven iênc i a  p r g  

r i a ,  ou pa ra  d a r  cumprimento à de te rminação  emanada do P g  

@ e r  P ú b l i c o  Concedente ,  poderá t r a n s f o r m a r - s e  em o u t r o  t i p o  

j u r í d i c o  de  soc i edade ,  adequado 5 execução do s e r v i ç o  de  r- 

i,~ nana C Y v r n t v ~  &n o)c,&iodi f usão.  
! CPP 006 .332  196108 

,ceVinte Jiiraniantidr Autorlrndr 

i 'vipo Notoria' "' o W h u s u ~ a  X V I  - F i c a  expressamente  e l e i t o  pa ra  g e r i r  e  a 4  , t r n ~  wn I 

m i n i s t r a r  a  Soc i edade ,  no c a r g o  de  Sócio-  1 
Geren te ,  o  c o r i s t a  ANTONIO C L A U D T O  MONTRESOR, eximido - de I 

p r e s t a r  caucão  de  q u a l q u e r  e s p é c i e  em g a r a n t i a  de  sua geg  I 

tão. I 

C CL~USULA X V I I  - 0 ' ~ Õ c i o - ~ e r e n t e  poderá  f a z e r - s e   represe^ 

1 t a r  por  p rocu rado r  em t o d o s  o s  a t o s  d e  i? 

t e r e e s e  da Soc iedade ,  ge r indo -a  e a d m i n i s t r a n d o ,  pa ra  o  que 

s e r á  s o l i c i t a d a  pa ra  a  d e s i g n a ç ã o ,  p r é v i a  a u t o r i g a ç ã o  do  P g  

d e r  público Concedente ,  a p r e s e n t a n d o - s e ,  na o p o r t u n i d a d e ,  

prova d e  nacionalidade do p r o c u r a d o r ,  que deve rá  s e r  sempre 

d e  b r a s i , l e i r o  na to .  

%. 

CLAUSULA XVIII - Para  o s  c a r y o s  de  r e d a t o r e s ,  locuEores  e  
enca r r egados  d a s  i n s t a l a ç õ e s  e l é t r i c a s ,  

somente s e r ã o  admi.tidos b r a s i l e i r o s .  

..- *a#---- 





b"hs ""'c" 

%@i".% 
i?@$ 

l l ~ ,  0 5  
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C L , ~ U S U L J I  X I X  - O cjtiadro de  fui . ic ior i%~-ios  tla ~ « c i c c l a r l ~ " ~ e i &  

formado, p r e f e r c n t e m c n t c  clc b t - a s i l e i l -OS ,  

ou no iiiiniiiio, seir6 c :o i i s t i~u í t i o  rIo % / J  (cluis ~ c r ç o s )  d e  L r f i  
b a lhadores  n a c i o n a i s .  

C L ~ U S U L A  XX - 0.q ~ O < : U I I I C I ~ ~ . O S  C ~ U C  ~ ? I I V O L V ~ \ I I I  ~ - c s p ~ ~ ~ n i l b i l i d a d c  

pairíi a  Soci.edíide soirieiitc (:,cr:Pío v;il.o~- s e  E i l :  -- 
mados p e l o  ~ ó c i . o - ~ ~ r e n t e ,  nos t e r i~ ios  d a  C láusu l a  XLIi. 

C L ~ ~ U S U L A  XXI - N o  f i n a l  de c:ada c x c r c i c i o  E inancc i ro  do  

ano c i v i l ,  será l e v a n t a d o  o  ba lanço  g e r a l  

para  apuração  dos l u c r o s  ou p r e i u í z o c  da Soc i edade ,  que s g  

r ã o  d i s t r i b u í d o s  ou s u p o r t a d o s  p e l o s  c o C i s t a s  na proporção  

! 

A U S U L R  X X I I  - h d i s t r i b u i c ã o  dos  l u c r o s  s e r á  sempre sug  

t a d a ,  quando v e r i f i c a r - s c  a neces s idade  

iiadiávei s que  inipliqueiii o funcionarrienLo d a s  e? 

~ I L V " " '  

f i ~ i j f ) s H f l n  dl F,,n,! 
+,,, 382 IJ n u ~ a i i ~ ~ ' ' ~  

C L ~ U S U L A  X X I T I  - O i n í c i o  d a s  a t i v idòc l c s  da Soc iedade  oco!- 
Jui rmio'*" ~LLoi0 

k.ors)* ' * I ~ o t ~ i ~ d  L' IIB) r e r 5  na d a t a  da a s s j n a t u r a  d e s t e  ins t ry  
'iec\< d mento. 
,trp,r>rBi 

CLAUSULA X X Z V  - O s  c a s o s  não p r e v i s ~ o s  no prcsont-e  c o n t r a  

t o  s o c i a l  serão r e s o 3 v i d o s  de  aco rdo  com 

os d i s p o s i t i v o s  que regulam o  func ionamento  d a s  Soc iedades  

por  Cotas  d e  Responsab i l i dade  L imi t ada  e  normas a L i n e n t e s  à 
e= r a d i o d i f u s ã o .  

CLAUSULA XXV - N ~ O  sendo  a i n d a  a  Soc i edade  p e r m i s s i o n ã r i a  

o u  c o n c e s s i o n á r i a  d e  s e r v i v o s  d e  r a d i o d i f u  

são, poderá  a l t e r a r  e s t e  i n s t r u m e n t o ,  em q u a l q u e r  de  s u a s  

c l á u s u l a s ,  independentemente d e  p rév ia  a u t o r i z a ç ã o  do  Poder 

p ú b l i c o  Concedente.  

I 
C L ~ U Ç U L A  X X V T  - O s  s ó c i o s  c o t i s t - a s  dec l a r am que  nao e s t ã o  

i n c u r s o s  e m  c r i m e s  p r e v i s t o s  e m  Lei  

impeçam de  e x e r c e r  a  a t i v i d a d e  m e r c a n t i l .  
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'fl': 0 6  - 7- I E. a s s i m .  J ~ ~ S ~ O S  e c o i i t r a t a d o ~  de coiiiiini ;; d<2bl.do 
mandaram d a t i l o g r a f a r  o  p r e s e i i k e  i t i s k r u m e i l ~ ~  

0 5  i 
v i a s  d e  i g u a l  t eor  e I-orina. tio a n v e r s ~  1 0 6  i )  í v l l i a s ,  

0 q u a l  l i d o  e achado  c o n í o r i , ~ e ~  ass i i iam - j ~ l ~ k ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~  com a s  
t e s t en iunhas  P r e s e n c i a i s  a b a i x o  p a r a  que p,-ocl,irn os ere i ,kos  

'.: l e g a i s .  

uso DA DJ~NOMINAÇKO S O C ~ ~ I ,  

I 
AUTE~~T~CASAO 

CONFERE COM O OÍPIGIMAL BPSCSEMTADO 

C// 

TESTEMUNIIAS : 

t 
"<v 
[I, ; '  . 
t 

I (i' 

i t702 ;Jr c, 
4 

~ ~ l ~ ~ í ! $ ~ i l  jifl? I!: I"j j:?l;i$\$f] VI;!] !; i, ;'I,,;;~; j;,! iii!;,l,b 

1 1 ,  * I ' ! * *  1 , :  . I & *  I 1  I1 I \ 

1 1 .  f I I (  I ' I ,  I1 I 1 1 1  1 1 1 I < ;  # : I  

l l i i i~  f.i*ll 11 .:i1 I !: I ir)  i lJ - 1 uiii.. 2.1 ., I , I . . ; l . , i i~ i .  
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ftÁJl10 ONDA VERDE FM -c-.---- DE N M O l i l f  ---~c-' LTDA 

ANTONIO CI~ÁUDIO MONTRESOK, brasileiro, desquitado, ciiipsesásio, 
resideiitt: e domiciliado na Av. Aiigiisto tle T.iiiia, 11.361, apto. 1209, Belo I-lorizociie- 
MG. Identidade n. M-560.327 SSI3/MCi e CPF n. 125.393.766-49, JOSÉ AGllIAR 
REZENDE LINEIARES, brasileiro, casado, eiigeiiliciro civil., i flqidente e domiciliado 
oa Rua 'Tabelião ":.i~eira de Carvallio, 261, apto. 502, i d o  Horizonte-MG, 
identidade n. 0 5 0 ~ .  4580/FP/R.I r. CPF 11. 010.189.226/87; çnsado, técnico em 
eletr&iica, residente e domiciliado tia Rua Bcliiiiro Braga n. 12 17, apto.702, Rclo 
Horizonte-MG, Identidade n. M-39 1 ,442 SSPMG e CPF n.229.074.106-91, iiliiços 
sócios compoiientes da Sociedade por çotas dc i.cspotis;ibilidade Iitnitndn, qiie nessii 
praça gira sob a denoninaç8o social de I ~ D I O  0 M . A  VERDE FM DE AIMORES 
í-.r~DA.. c»in sede na Av. Aiigusto de Liiiia, 361, apto. 1209, Belo Horiz,o.olite-MG e 
çoni cvntrato social regisbado no Calt6rio JERO OLIVA - Registro Civil das 
I>essoas Jiuidicas de Belo Horizonte, sob t i .  de registro 69.660, livro A etii 16.03.98, 
sendo qiie, JOSE AGUMR REZENDE LINHARES E JOSÉ RAIMUNDO DE 
CARVA1,II-O, representados nesse ato por GENESIO OERNADINO DE SOUZA, 
i,t*nsileirci, dcsqiiitado, médico, resideiite na Praça Raiil ~oat.es,89,apto.5O1, Centro , 

\ belo Horizot\te/MG, Identidade n. M.8.17 1.538 SSP/MG e CPF ii. 001.702.91 6-34, 
tio liso de bastante inrtniinci~to de PROCURAÇAO que Ilic foi otitorgada pelos 

f riferidos sbcios em 22 -05.90, praniovem a presente primeira alternç~o coritrakial 
.iin a Riialidade de saida do s6cio JOSÉ AGUTAR REZEMIE LINHARES cla 

1 . .  ziedadc e, cessão de cotas e entrada de tiovo sócio coiifoime cláusulas seguintes: 
\ t 
\ 

I - O s ó c i o d ~ ~ e  AGULAR REZENDE LINHARES se retira da sociedatlc e faz . 
I : .  .diata cessao de suas çotas 350.000(tr~zeritos e ciiiqi~erita mil) cotas da seguinte 

t , tt\ttna: 

s,Pi 
- 

ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR, S0,0O0(cinquento mil) cotas que passa a 
ter 125.000 (cento e vinte e cinco mil) cotas, JOSE RA-O DE CARVALI-IO. 
50.000 (ciriquenta mil ) cotas, que passa fi ter 125.000 (cento e virite e cincq) cotas e 

2 750000 (duzeiitos e oinquenta mil) cotas ao iiovo s6cio que entra na sociedade, 
.. RRLOS EDUARDO DE CARVALI-IO PEREIRA, brasileiro, solteiro, cstiidailte, 
er~iancipado por. forpa de escritm, residetite & Alanlecia das Mag~blias, 35 - 
I .nvras/MG, Ideiitidade n. M.7.7 1 1.756 SSPAIF, Expedida etn 27.03.92 e CPF n. 
025.873 126-55, passando a composiçáo socictária a ter a seguinte conligiiraçtío: 

CONFERE CO%+ O ORiGlfr'AL APRESEMTADO 
AIMORES . MINAS GERAIS 

TABELIONATO 00 'I0 OFICIO CE 10.iliS 

Rache! Rosrn Be jdawalho ' ' 1 

Esflevente Auxiliùr 
TabeIhnaio do la Oficio de F.lotítS 
&mor&.; - MinasGemis 





CARLOS EDUARDO DE CARVATAT-IO PEREIRA 
ANTONIO cx,Am~o MONTEWR 
J O S ~  RAIMIíNDO DE CARVALII-I0 

'TOTAL 

1 2 5.000 Cotas 

500.000 Cotas 

I1 - O iiovo sbcio CARLOS EDUARDO DE ChRVALI-IO PEJEIRA, passa de 
iinediato a exercer a plena gerêticia íiiiica da Empresa RADIO ONDA VERDE FM 
DE A L M O ~ S  LTDA. Ficaiido pois rilila a çlblisuls XVI do contrato social ofigiiial, 
iridicaiido representaiite para gerir e administrar a sociedade no cargo de Gerente, 
eximido o novo sócio de prestar caução de qualquer eçpecie em garantia do sua 
gestSo. 

' 111 - Todas e cp~aisquer dívidas coníiaidas ou lançadas de ordem fiscal, tribiithria, 
itistitiicio»al. administrativa e trabalhistas coiitraidas dou, originadas i periodo 
acitcrior 4 data da assinatura dessa primeira alteração serii e responsabilidaile única e 

- ' exclusiva dos sócios ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR e JOSÉ RAIMLJNDO q\ < : A R ~ ~ Q  na pmporqiio de sua pdicipaqa societiiriti, 

1V - Todas e quaisquer dividas ' de ordem fiscd, hibuth~a, Institucíonal, 
adrniiiistrativa e trabaiiiista coiitraidas pela empresa RÁDIo ONDA VERDE FM DE 
AIMORBS LTDA., com origelii posterior assinatura desça primeira alteragllo 
coiitratual ser6 de exclusiva responsabilidade do iiovo sócio,CARLOS EDLJARDO 
DE CARVALHO PEREIRA, 

V - Todos e quaisquer créditos existentes ou originedos no priiodo anterior B 
assiiihtura dessa primeira alterapilo coiibahiaJ ser80 considerados ativos pertinentes ài 

C antiga proporpiio sooietthia. 

V1 - O novo sÓcio,CARLCtS EDUARDO DE CARVALHO PEWlRA,sç 

' 

coinpromete a conceder espavo de utilizaçilo ii ser acert tre o mesrrio e os 
demais sócios , nas transmissdes radiof6iiica.i . , da Empresa O ONDA VERDE 
FM DE AIMORÉS LTDA., observandrl i :e$ estabe ~bedecidos Os 

dispositivos legais que regem a rnatbria. 

VII - Fica m s f d d a  a Sede da Sociedade para a Rua 1 5 de Novembro; 14 l ,apto. 1 02 
- AimorésMG. I 

I 

VI11 - As deinais cláusulns cotttratunis petmanrceni Iilaltcrndas e vigentes que não 
. _.___---- - -  - AhsTEpcasrica-~o 

COMFERE COM 0 ORIGINBL A P I Q E s E N T A ~  
Fx. Ftsc;i\~aqaQ o,&" A!MOW@* FAINAS FERA{$ 
E & ~ ~ ) . B F J  ... .F% 
$e&.. . . . . m 3851 TABEldmhm M) !"OFICIO GE NOTAS 

d3~/) ,31 -' p 3  p 

C ; I P $ ~ / ~ ~  sjjyU - -  Craeven~ 3q"<itj8r 
: g ' ! b ~ @ $ ~ & d ~ d ~  d.gsb8a2QB4 
i A ~ d s  . - !p&@Cmb 
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presente lnstniinento o que lido- e acertado corifoniie, assitiam .com as 
festemimhas presenciois abaixo para que prodiiza os efeitos legais. 

Belo Horizoiite, 29 de março de 1996 

(Por Proçwaqtiú) 

r3,U B ENTIGAÇAO 
CONFERE COM O C%IGIPdAL. APRESENTADO 

e AIMQR$S - MINA9 EERAIS 
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Segunda Alteração Contratiial 

/I 

Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, brasileiro, solteiro, estudante, carteira de 
identidade no 7.71 1.756 SSPIMG. Expedida em 27.03.92 e CPF no 0258731 26- 
55; Antônio Cláudio Monstresor, brasileiro, desquitado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Augusto de Lima no 361, apto 1209, Belo Horizonte, carteira de 
identidade no 660.327 SSP e CPF no 125393766-49 e ~ o s é  Raimundo de 
Carvalho, brasiieiro,kasado, tecnico em eletrônica, residente e domiciliado na rua 
Belmiro Braga, no 1217, apto 102, Belo l-iorizonte - MG, identidade no M.391.442 
SSPIMG. e CPF no 224074406-91, únicos sócios componentes da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que nessa praça gira sob a denominação 

c ,  

i '  social de Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, com sede na Rua 15 de 
Novembro 141, apto 102, Aimorés - MG e com contrato social registrado no 
cartório Jero Oliva Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, sob o 
no de registro 69.660, Livro A em 16.03.88, sendo que José Raimundo de 
Carvalho, representado nesse ato por Genésio Bernardino de Souza, brasileiro, 
desquitado, médico, residente na Praça Raul Soares, 89' apto 501, Centro - Belo 
Horizonte - MG. identidade no M 8.171.538 SSPIMG. e CPF no 001 702916-34 no 
c ,.>- ,- --, 35 C;3sL37f i?çtF~j7?7+? _if 3->::-i-3::3: ~ I - I S  /'-i5 '-1 7-''7-_733:  si: , - ~ ' ~ - i ~ -  - - 
socio em 22.05.90, promovem a presente Segunda AI teração -6ontratual com a 
finalidade de saída do sócio Carlos Eduardo de Carv.alho Pereira da sociedade 
e, cessão de cotas e entrada de novo sócio conforme cláusulas seguintes: 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA. 

I - O sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira se retira da sociedade e faz 
imediata cessão de suas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas para Leandro 
Souza Diniz, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado na Praça 
Benjamim Constant, no 34 Centro - Aimorés - MG, carteira de identidade no 
M.7.271.620 SSPIMG expedida em 27.05 91, CPF No 024631066-97, passando a 
composição societária a ter a seguinte configuração: 

Leandro Souza Diniz 250.000 Cotas 
Antonio Cláudio Monstresor 125.000 Cotas 
José Raimundo de Carvalho 125.000 Cotas 

I I 
1 
1 

500.000 Cotas 

I 

I1 - 8 novo socio Leandro Souza Diniz, passa de imediato a exercer a plena 
gerência unica da Empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, eximindo o 
novo sóc i~gq-  r" ~ & 1 ~ ; ã a  de qualquer espécie em garantia de sua qestão 

.-r.% AUTENTICBBÇAB 
CONFERE COM O QRIOINAL APRESENTA& 
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III - Todas e quaisquer dívidas contraídas ou lançadas de ordem fiscal, tributária, 
institucional, administrativa e trabalhista originadas no período anterior a data da 
assinatura dessa Segunda Alteração será de responsabilidade Única e exclusiva 
do sócio Carlos Eduardo de Carvalho Pereira obedecido o disposto na clausula 
I11 da Primeira Alteração Contratual. 
IV - Todas e quaisquer dividas de ordem fiscal, tributária , institucional e, 
administrativa e trabalhistas contraídas pela empresa Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda, com origem posterior a assinatura dessa Segunda Alteração 
Contratual será de exclusiva responsabilidade do novo sócio Leandro Souza 
Diniz. 

i 

V - Todos e quaisquer Créditos existentes ou originados no período anterior a 
assinatura dessa Segunda Alteração Contratual foram transferidos ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira, que por esse instrumento dá 
plena e raza quitação pertinente a ao montante dos créditos acima mencionados. I ,  
VI - O novo sócio Leandro Souza Diniz se compromete a conceder espaço de 
utilização a ser acertado entre o mesmo e os demais sócios, nas transmissões 
radiofônicas de empresa Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda, obedecido 
limites estabelecidos e dispositivos legais que regem a matéria . 

VI1 - Fica transferida a sede da sociedade para a rua Bias Fortes 140, Centro 
Aimorés - Minas Gera~s 

VIII - Do preço e da forma de pagamento 

I. O valor da transferência das 250.000 ( Duzentas e Cinquenta mil ) cotas é 
de R$ 135.550,OO ( Cento e Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais) que serão pagos pelo novo sócio Leandro Souza Díniz ao sócio que 
se retira Carlos Eduardo de Carvalho Pereira em 50 ( Cinquenta parcelas ) 
'mensais e fixas de R$ 2.71 1,00 ( Dois Mil Setecentos e Onze 'Reais ) 

i representadas por 50 ( Cinqüenta ) notas promissórias de igual valor, 
sucessivas com a primeira vencendo em 10 de Julho de 1998 e a ultima em 
I O de Setembro de 2002. 

& Único - Tendo as parcelas um valor fixo, não incidirá sobre elas nenhum fator 
de correção. 

IX - Das penalidades. 

1. No caso do descumprimento da cláusula III dessa Segunda Alteração 
Contratual por mais de 30 ( trinta ) dias por parte do sócio que se retira 
Garlos Eduardo de Carvalho Pereira, após notificação formal do débito de 
sua responsabilidade, sofrerá automaticamente desconto nas promissórias 
vincendas acrescido de multa de 2% ( Dois Por cento ). AUTENT~CAAA-, 
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2. O atraso superior a 3 dias uteis no pagamento das promissórias 
mencionadas na cláusula VIII item 1 implicará uma multa de 2% ( Dois Por 
cento ) ao valor da mesma. 

B Único - No caso de Inadiplência de parte do sóc~o Leandro Souza Diniz, 
superior á 3 (Três ) meses, independente de protesto as 250.000 ( Duzentas e 
Cinqüenta Mil ) cotas ora transferidas ao mesmo pelo sócio que se retira Carlos 
Eduardo de Carvalho Pereira , retornam a propriedade deste, perdendo 
Leandro Souza Diniz os valores já pagos sem prejuízo de ação civil que se 
julgar necessária. 

X - As demais ~ lausu las  contratuais permanecem inalteradas e vigentes que 
não colidam com a presente Segunda Alteração Contratual. 

E assiin justas e contatadas, de comiim acordo, mandaram elaborar o presente 
instrumento, o que lido e aceitado conforme, assinam com as testemunhas 
presenciais abaixo para que produza os efeitos legais; 

Belo Horizonte, O4 de Junlio de 1998 

Carlos kduardoA6 Carvalho Pereirpl 

9aLFTENTiçAa;AQ 
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---__.----.."--------------------------------------------- r.,iLilCl f!i)~a de Camalho Silva 
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Extrato de Lançamentos 1 
Nome da Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA NO FISTEL: 04030143288 1 

11 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 24027666000100 
'i 
/I 

Situação: Ativa Data Validade: 06/09/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  MG Proc. Caducidade: Não I 
Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 

Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Situação Débito (R$) 
Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$ 397.386,80 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$ 10.066,34 

0,OO 0,00 001 Cancelado 0,OO 

0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 R$ 53,61 0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 R$53,61 0,OO 0,00 Cancelado 0,OO i 
0,00 905 Cancelado 0,OO 1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 R$ 53,61 0,OO 1; 

1 
1329 - TFF 1 1998 22/08/1998 R$ 500,OO 30/11/2007 1.409,29 1.409,29 006 Quitado 0,OO 11 
1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 500,OO 30/11/2007 1.317,54 1.317,54 Q0.Z Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 500,OO 30/11/2007 1.220,09 1.220,09 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 500,OO 30/11/2007 1.143,19 1.143,19 909 Quitado 0,OO '1 
1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 500,OO 30/11/2007 1.059,79 1.059~79 & Quitado 0,OO 

I 

I 1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 500,OO 30/11/2007 964,34 964,34 011 Quitado 0,OO I 

I 1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 500,OO 30/11/2007 867,80 867,80 912 Quitado 0,OO 1 
1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 500,OO 30/11/2007 790,lO 790,lO 913 Quitado 0,00 I 
1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 500,OO 30/11/2007 703,OO 703,OO 014 Quitado 0,OO 1 'I 

i 
1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 500,OO 31/07/2007 619,29 619,29 015 Quitado 0,OO /I 11 

I 1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 500,OO 31/03/2008 500,OO 500,OO QU Quitado 0,OO I] 
1 1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$450,00 0,OO 0,00 018 Devedor 551,70 

I 
4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 50,OO 0,OO 0,00 020 Devedor 55,28 I 

Total devido em 29/06/2009 (em reais): 606,98 I 

Legenda do Campo Situação I 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) I 
I 

RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 

1 
I 

RN - Lançamento com Recurso Denegado I 

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 

/I 
'1 

DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial I 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

I 
Registro 1 até 18 de 18 registros Página: [l] [Ir] [Reg] I 
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j/ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I/ 

MINISTÉRIO DAS COTVIUNICAÇÕES !i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

I 
' I  

Ofício no ,?i(:, 4:') /2009ICOREV/DEOCISCE-MC 

Brasilia, de 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁD10 ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
RUA BIAS FORTES, No 140 - CENTRO. 
CEP: 35.200-000 - AIMoRÉs I MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.022681/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aimorés, Estado de Minas Gerais, defenda pela 
Portaria de no 288, publicada no DOU de 06 setembro de 1988; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos Últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Grade de programação; 

Cópia autenticada do documento de comprovação da nacionalidade do Sr. Leandro Souza Diniz; 
I I 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUWS 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - Grupo de qrabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFICIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 
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Extrato d e  Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 06/09/1998 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral OUF: MG 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

Est. / 
Ref.1 Ano 
Parc. 

1 1993 

1 1994 

1 1995 

1 1996 

1 1997 

1 1998 

1 1999 

1 2000 

1 2001 

1 2002 

Data 
Vencimento 

NO FISTEL: 04030143288 

CNPJ/CPF: 24027666000100 

OCADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

proc. Caducidade: Não 

.Valor Data do Valor Valor Seq. Situação 
Original Pagamento Pago Utilizado 

0,OO 0,00 a Cancelado 

0,OO . 0,00 002 Canceiado 

0,OO 0,00 Qo3 Cancelado 

0,OO 0,00 004 Cancelado 

0,OO 0,00 005 Cancelado 

30/11/2007 1.409,29 1.409,29 OQ6 Quitado 

30/11/2007 1.317,54 1.317,54 Q!J2 Quitado 

30/11/2007 1.220,09 1.220,09 028 Quitado 

30/11/2007 1.143,19 1.143,19 009 , Quitado 

30/11/2007 1.059,79 1.059,79 010 Quitado 

30/11/2007 964,34 964,34 011 Quitado 

30/11/2007 867,80 867,80 Quitado 

30/11/2007 790,lO 790,lO 013 Quitado 

30/11/2007 703,OO 703,OO 014 Quitado 

31/07/2007 619,29 619,29 p25 Quitado 

31/03/2008 500,OO 500,OO 017 Quitado 

0,OO 0,00 018 Devedor 

0,OO 0,00 Devedor 

Total devido em 29/06/2009 (em reais): - 

Valor 
Débito (R$) 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e ~ecisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

i 
Registro 1 até 18 de 18 registros Página: [i] [Ir] [Reg] I 
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EXCELENT~SSIMA SENHORA 
DOUTORA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA GERAL 

Referencia: Processo n.O 53000.02268112008-99, de 29/05/2008 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA. - ME, inscrita no CNPJIMF 
I sob o n.O 24.027.66610001 -00, com sede na Praça Aloys Benz, n . O  34, Centro - 

Aimorés, Minas Gerais, CEP 35.200-000, neste ato representada pelo seu 
procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 2377lDF, com 
escritório profissional no SHS - 
Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel Bonaparte Residence, Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70.322-901, vem, mui respeitosamente apresentar 
documentação abaixo relacionada para ser anexada ao processo em 
referência: 

I. Cópia autenticada da contribuição sindical do empregador - exercícios 
de 2009,2008,2007. 

2. Cópia autenticada da contribuição sindical dos empregados - exercícios 
de 2009; 2008; 2007;2006 e 2004. 

3. Laudo de Vistoria firmado por profissional habilitado; 

4. Grade de programação; 

5. Carteira de Identidade do senhor Leandro Souza Diniz; 

6. Quitação do Fistel. 

7. Imposto Sindical dos Empregados dos seguintes exercícios: 2008, 2007, 
2006,2004 e 2003. 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
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DADOS DO CONTRIBUINTE 

mel Razão Soda1 I Denomina@o Social 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIB~IÇÃO 

I I I I 

I I Total Empregados - Estabdedmento I 



CAl\A GRCS - Guia de Recolhiinento da Contribuigão Sindical 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
I Xtj8lid. RIIB:~ %.r a :Drricl7i:#dC&O Õohi i  

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
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DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇAO DADOS DA CONTRIBUIÇAO 

CNPJ c* E,itl.:il:lc 

26.271.338/0001-7; 
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Esta guia  refe'm-se ao ano de 2004. 
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DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO 
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Endereço r Numero { i Complemento 

RLIA XV DE WVEMBRO 141 
CEP Balm I Distrito Cldade 1 Munclplo I 

352130.000 CENTRO ASRIIORES UF 
Cddlgo Atividade 

h! G 69.10.1 

DADOS DE REFERBNCIA D A  CONTRIBUIÇÃO 
DADOS DA CONTRIBUICÃ0 
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I 
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Categoria 1 (=)Valor do Documento 

( PatronaVErnpregador a Empegados Prof. Liberal rn ~utônomos I . . -.-. 

Complemento 

UF i 

MG i 

. --- 

CNPJ da Entidade 

Cidade/Municlpio 
BELO HORIZONTE 

BairrolDisinto 

1 BairrolDisWdo 
i CENTRO 

/ Tdal Eimpregadus - Estabelecimento 

1148 

CEP 
30160-01 I 

Dados do Contnrnte 

.. 

UF 
MG 

CidadelMunicípio 
AIMORES 

I Capital Social - Empresa 

/ (+)MaaMulta 7 ,:;;:j 
i.. ,c._ 

I NomeiRazão Social/Denominação Social 
/ RAMO ONDA VERDE DE AIMORES LTDA. 

Código Atividade ( 
601 1 

1 I -. I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
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L_- - 
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I 

i -- . 

/ Codigo do Cedente 
/ 000264.072863 

- .. I --6,85 i 
-- 

Nosso Número 
240276660001 

Valor do Documento 
3010412009 i 
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Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqEêneia Modulada 

1.1- Nome/Razão Social: Rádio Onda Verde FM de Aúnorés 

1.2- Indicativo de chamada. ZYC 851 1-2- Horário de funcionamento: rlimitado 

2- kaüzação da estação transniissora 

2.1- Endereço: Morro da Barata - Fazenda Bela Vista 

Cidade: Aimorés W: Minas Gerais 

CEP: 35200-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 
Latitude: 19" S 26' 52" 

Longitude: 41" W 09' 17" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1 - Fabricante: Telavo Telecomunicações LTDA 

2.3.2 - Modelo: RDFM - IOOOA 

2.3.3- Homologação/Certifica~o: 80292/97 

I I ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estág~o final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

1 

2.3.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inopeninte 

(X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfiiamento forçado, I ( X ) Sim ( ) Não 

I quando existir: I I 
I 

2.3.12- hexistência de dispositivos externos que permitam a altaa@o da 1 

( controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X  ) Sim ( ) Não I 
fteqiiência de opereo: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

1 potência de operação autorizada: 1 1 

( X )  Sim ( ) Não 

I 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I 

FVT-RO- FM 

descarga dos capacitares de fdtro quando a aita tensão é desligada. 

2.3.1 5- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

(X) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as Dartes e.wostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tens6es maiores que 350 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.4- Transmissor Auxiliar 

( X 1 Sini i Não 

í ) Sim 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologaqão/Certificação: 

I 
2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estigio final I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no M g i o  klmal 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o fimcionamento do 

trmsinissor na falta ou insuficiência do sistema de resfnamento forçado, 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operante ( ) Conl defeito ( ) inoprante I 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) lrioperante 

f sim ( ) Não I 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

I controles eternos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( 1 m o  I 

p. 14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 1 

I terra: 
- 

descarga dos capacitores de fdtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

2.4.17- Ajustes exkrnos dos circuitos com tensões maiores que 350 

( 1 sim ( 1 Não 

( > sim ( ) Não 

> sim ( ) N2o 

Volts: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Foiite de alta tensão com protecão contra sobrecarga: . ( ) Sim ( ) NSo 



2.5.2.2- Modelo: LCF - 718" 
2.5.2.3- Proteção contra choques elétn.cos (condutor extemo da I 
Linha de Transmissão ligado a tena): I ( X )  Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.2- Modelo: 

Linha de Transmissão ligado a terra): 

I ( ) S i m  ( X ) Não I I 

3.2- Limitador de modulação: I (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 3.4- AnaUsador de espectro (obrigatório prpa emissoras de Classe ( X ) N ã o  I 
3.3- Monitor de modulação 

I 

2" Harmônico -72 db 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 

3" Harmônico -73db 
I 

Espúrios N;To há espúrios. 1 
I 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 1 

FVT-RO- FM 

E ~ ~ Y ~ ~ a r s t o r ; - - ~ ~  R$ 3:$0 
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5.1- Disponibilidade de relatbrio de conformidade referente ( X ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I 
e eletromagnéticos: I 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereqo: Raça Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés -Minas Gerais 

6.2- Estúdio Auxiiiar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informaçks Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: Wattúnetro BIRD Mod.: 4412A (com a resp. pastilha) 

Monitor de Servi~o HP 8921A com espectro 

/ Forma$ão: Engenheiro E1eIn:c~elecomunicação 

I Local: Aimorks 

1 CREA: MG 104236 D 

Assinatura: 
- 

Representante legal da Entidade 

Nome: Leandro Souza Diniz 

I 

FVT-RO- FM 



AV. Ábam Cabral. 1 6 0  SPAgwstinb - Beb HMi+onte/NIG 
NúMERO 30170-001 . .crea-mg.org.br . 11é1.: 31.3299-8700 

080028 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) 1 - 50676358 " 
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/- A N O T ~ O  DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ O B W  I SERVIÇO 

CwVrRnTADo 
04 Nome do profissional respons8vel pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 

09 Endereço residencial do Profissional 

AVENIDA MINAS GERAIS 275 AP 11 04 CENTRO GOVERNADOR VALADARES MG 

I 
C r n T A N f E  

18 Nome do contratante ( 19 CPF ou CNPJ 

VITOR MOUFARREG DE SA 

12 Registro no CREA 

11 Nome da empresa coniratada 

10 CEP 

3501 0-1 50 

- , WDos DA OBRA I ÇEFWICO 
I 

22 Nome do propriet8rio , 1 23 CPF ou CNPJ 

06 íitulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

MG-10423610 

08 Telefone 

( 33) 3225-01 04 

13 CNPJ 

RADIO ONDAVERDE FM DE AMORES LTDA 
20 Endereço para correspondência 

PCAALOYS BENZ 34 CENTRO 

07 CPF 
- 

059.244.546-1 4 

16 Endereço para correspondencia 

24.027.66610001 -00 
21 CEP 

35200-000 

17 CEP 

14 Capital Social 

RADIO ONDAVERDE FM DE AIMORES LTDA 

- 

VINCULAÇAO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracldade das Informções prestadas 

A ARTé regida pela Lei M W 7 7  e, na Falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, c o m  contrato entre as partes. , /fA& AWRI 

LOCAL E DATA 
Conclulda a obra ou serviço. há a necessidade de solcitar bsixa 
da ART no C R W .  Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidao mediante 
requwimnto. O acervo técnico 6 documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participsgao de licitaç& e 
comprovaç(res junto à pnvid&ncia para e f e b  de aposentadoria. 

Ck informações constantes nesta ART M o  da exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

15 Telefcne 

24.027.666/0001-00 

I 
28 Atlvldade Tecnlca 

I , I 

COMPROVANTE DE PAGANIEfUig " 

42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART 1 Esta ARTfoi verificada eletronlbámente pelo CREA-MG em1811112008 

24 Endereço da obra ou serviço 

PCAALOYS BENZ 34 CENTRO 
25 Município I 26 CEP 

AIMORES-MG 35200-000 

01 Geral Tipo 
31 28 

33 Finalidade 

48200 - 

L 
VIA OBRAISERVIÇO 

40 DescriçHo complementar 

-- 

02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 

I 

04 Geral Tipo 

I I 
36 Unidade 

05 

05 Geral Tipo 

34 Ent Classe 

0280 

ú6 Geral Tipo 

I 
35 OuantíFiCaÇao 

5,OO 

I I 
37 Valor da obralsewiço 

800,OO 

07 Geral Tipo 

I 
08 Geral Tipo 

I 
38 Hononrios 

160,OO 
39 Tipo contrato 

7 

09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 





Av. Álvares~abral, 1600 StQAgostinho Belo HorizontdMG I /  

i 30 170-001 . Recibo I crea-mg.org.br Tel.: 31.3299-8700 
.LIINIGcI.~ 0800 28 30 273 (Ouvidoria) + 0800 31 27 32 (Atendimento) Sacado do 

Ceden te A gèncialCÓdigo cedente Vencimento 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001â3 3394-4 I 005780-0 1811 212008 

Sacado Número do documento Nosso nilmero 
ViTOR MOUFA RREG DE SA 15067635800 OWOOOI 5067635800 
Moeda Quantidade ( 5 )  Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 
R$ (Real) 30,W 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 
Demonstrativo 

ART ELETRÓNIcA: Profissional: MG-104236lD 

Tipo: Matriz - Número: Oü50676358 SICf10840711S 181108 005 '@30... i.. .. .30100 0401 
ATENÇÁO: M o  receber após a data de vencimento. 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a RADIO'ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão 

SonoraISons e Imagens, utilizando o canal 212/Frequência 90,3, na localidade de AIMORES, 

estado de MINAS GERAIS, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a ultima autorização do poder concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga renovada por 

novo decênio ( quindênio), de acordo com o disposto no  Decreto no 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983. 

Aimorés, 18 de novembro de 2008. 

Vitor Noufarreg de Sá 

CREA: MG 104236 D 

CPF: 059.244.546-14 

Leandro S uza Diniz P C. 



". 

I0 O W A  VIERDE DE O&S LTD 
""Rádio 90 FM" 

CNPJ: 24,027.66610001-O0 Iiiscrição Estadual: Ise 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
I 

PROG AÇÁO SEMANAL - SEGUNDA A SEXTA I 
I 

p0:00 À s  m:00 HORAS: 

PROGRAMA: 90 na Madrugada 
FORMATO: Musical variado 
COMERCIAL: sem breaks comerciais 

I ~ 5 : 0 0  ÀS 08:00 HORAS: 1 
I1 

PROGRAMA: Alvorada sertaneja - Apresentação de J.Dink 
FORMATO: Musical sertanejo 
COMERCIAL: 12 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Comando FM - Apresentação de Paulo Amorim 
FORMATO: Musical variado com divulgaçlio de artistas locais e regionais 
COMERCIAL: 15 breaks comerciais de 4 minutos cada 

11:45 AS 12100 HORAS: 

PROGRAMA: A Voz da Profecia 
FORMATO: Programa Religioso de Responsabilidade da Igreja Adventista do 7" Dia 

12~00 ÀS 13:00 HORAS: 

PROGRAMA: 90 Classe A 
FORMATO: Musical 1MPB - Apresentação Leandro Dink 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais-de 3 minutos cada 

13.00 AS 14:00 HORAS: 

PROGRAMA: Deixa Tocar 
FORMATO: Musical Variado -Lançamentos musicais - Apresentaçlio Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

14:00 AS 16:00 HORAS: 

Praga ~ 1 0 ~ s  Bem, 34 - Centro - 35.200-000 - AimorésiMG - Telefan: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mil: 90fmaimores(~logosn&.com. br 

Site: www.radioaimores.com.br 



I 0  OIVDA VERDE FM DE oRICS LTDA. 
""Rádio 90 IFT11" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

PROGRAMA: Frequência Máxima 
FORMATO: Rlusical variado Lançamentos - Apresentação Cledson Miranda 
COMERCIAL: 7 breaks comerciais de 4 minutos cada 

16:00 ÀS 1 7:00 HORAS: 

PROGRAMA: Retrovisor 
FORMATO: Musicas do passado - Apresentação de Kledson Miranda 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

1 c00  AS 19:00 NORAS: 

PROGRAMA: Coração Sertanejo 
FORMATO: Musical variado Sertanejo - Apresentação de Cledson Miranda 
COMERCIAL: 7 breaks comerciais de 4 minutos cada 

19:00 ÀS 20:00 HORAS: 

PROGRAMA: VOZ DO BRASIL I 
20:00 AS 22:00 HORAS: 

PROGRAMA: Super Wits 90 
FORMATO: Musical variado - Apresentação de Paulo Amorim 
COMERCIAL: 8 breaks comerciais de 3 minutos cada 

22:00 ÀS 00:00 HORAS: 

PROGRAMA: Songs By Night 
FORMATO: Musical variado antigas - Apresentação de Equipe Talk Shm 
COMERCIAL: 7 breaks comerciais de 3 minutos cada 

BBSERVAÇ~ES: 

"Notícias do dia" - notícias locais, regionais e nacionais e esportiva 

com duração de 02 (dois) minutos cada bloco. 

""Dicas para a ~omunidade'~ - Dicas da língua portuguesa, história, geografia, meio 

ambiente, agropecuária, pesca, clima, etc ... inserida durante a programação, totalizando de 5 

(cinco) horas semanais. 

Praça ~ 1 0 ~ s  Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AimorésMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mil: 90fmaimores(Cù,loriosnet.com. br 

Site: www.radioaimores.com.br 



IO ONDA WPU)E FR.I DE 
"<Rádio 90 FWt" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: 

00:00 AS 05:00 HORAS: 

PROGRAMA: 90 na Madrugada 
FORMATO: Musical variado. 
COMERCIAL: sem breaks comerciais. 

05:00 AS 06:00 H W S :  

PROGRAMA: PROGRAIMA CATPI~~AÇÃO 
FORMATO: Musical sertanejo - Apresentação da Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

06~00 ÀS 07~00 HORAS: 

PROGRAMA: NAÇÃO SERTANEJA 
FORMATO: Musical sertanejo - Apresentação da Equipe Talk Rádio, 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

PROGRAMA: Clube de Amigos 
FORMATO: Musical sertanejo -Apresentação da Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

PROGRAMA: Comando FM - Apresentação de Paulo Amorim 
FORMATO: Musical variado com divulgação de artistas locais e regionais 
COMERCIAL: 15 breaks comerciais de 4 minutos cada 

11:$5 ÀS 12:00 HORAS: 

PROGRAMA: A Voz da Profecia 
FORMATO: Programa Religioso de Responsabilidade da I ~ e j a  Adventista do 7" Dia 

Praça k o y s  Benq 34 - Centro - 35.200-000 - AimorésIMG - Telefax: (33) 3267-1188 e 3267-1888. 
e-mail: 90finaimores@logosnet.com. br 

Site: www.radioaimores.com.br 



"Rádio 90 FNI" 
CNPJ: 24,027.6661000 1-00 

PROGRAMA: Encontro com a Palavra 
FORMATO: Musical Religioso - Sob Responsabilidade da Igreja Cristã Casa de Oração 
COMERCIAL: sem breaks comerciais. 1 

I 
13:00 ÀS 14100 HORAS: I 

I 

PROGRAMA: Samba Suor e Swing 
FORMATO: Musical - apresentação do Grupo Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Deixa Tocar 
FORMATO: Musical variado - Apresentação do Grupo Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

15:00 ÀS 16:00 HORAS: 

PROGRAMA: Pista Máxima 
FORMATO: Musical variado -Apresentação Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

16:00 AS 17:00 HORAS: 

PROGRAMA: Lançamentos da 98 
FORMATO: Musical variado -Apresentação Paulo h o r i m  
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Toque Sertanejo 
FORMATO: Musical Sertanejo - Apresentação Paulo Amorim 
COMERCIAL: '7 breaks comerciais de 3 minutos cada 

19:00 As 20:oo HORAS: 

PROGRAMA: Top classic 
FORMATO: Nlusical Variado - Apresentaçh Paulo Amorim 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AimorésNG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
90fmaimoresO,lonosnet.co1n. br 

Site: www.radioaMores.com.br 



I 0  ONIlrA VERI)E FNI DE 
""Rádio 90 FN19' 

CNPJ: 24.027.6661000 1-00 

PROGRAMA: Wits da Noite 
FORMATO: Musical variado 
COMERCIAL: 8 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Top Musical 
FORMATO: Musical variado - Apresentação Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

23:00 AS 00:00 HORAS: 

PROGRAMA: Super 10 
FORMATO: Musical variado - Apresentação Equipe Talk 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

i 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - AimorésIMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1 888. 
email: 90fmaimores(~lorrosnet.com.br - 

Site: www.radioaimores.coin.br 



I0 OIVDA VERDE FM DE 
"Rádio 90 FRI" 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual. 

PROG CÃO DE DOMINGO 11 I 

PROGRAMA: 90 na Madrugada 
FORMATO: Musical variado. 
COMERCIAL: sem breaks comerciais. 

05:00 AS 06:OO HORAS: 

PROGRAMA: PROGRCLMA CAIPIWÇÃO 
FORMATO: Musical sertanejo - Apresentação da Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

06:00 AS 08:00 H W S : ,  

PROGRAMA: Musical Sertanejo 
FORMATO: Musical sertanejo 
COMERCIAL: 7 breaks comérciais de 4 minutos cada 

08:00 À s  09:00 HORAS: 

PROGRAMA: Top classic 
FORMATO: Musical Variado - Apresentação Paulo Amonm 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

09:,00 AS 11 : 00 HORAS: 

PROGRAMA: Super Sequência 
FORMATO: Musical Variado - Apresentação de Paulo Amorim 
COMERCIAL:7 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Musical Variado 
FORMATO: Musical Variado 
COMERCIAL: 7 breaks comerciais. 

P r a ~ a  ~ 1 0 ~ s  Benz, 34 - Centso - 35.200-000 - AimorésIMG - Telgfàx: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mail: 90fniaimores0,logosnet.con~. br 

Site: www.radioaimores.com.br 



IO ONDA VERDE FM DE 
""Rádio 90 FIM'' 

CNFJ: 24.027.666/0001-00 
'"., 't , > 

Inscrição Estadual: IseQto c' 
/ 8 s, 

PROGRAMA: Samba Suor e Swing 
FORMATO: Musical - apresentação do Grupo Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

11:00 AS 15:00 HORAS: 

PROGRAMA: Drops News 
FORMATO: Musical variado - Apresentação do Grupo Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 4 minutos cada 

15:00 AS 16:00 HORAS: 

PROGRAMA: Super 10 
FORMATO: Musical variado - Apresentação Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

16:00 AS 17~00 HORAS: 

PROGRAMA: Musical Variado 
FORMATO: Musical variado. 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

PROGRAMA: Sede de Deus 
FORMATO: m s i c a l  Gospel - Apresentação Janaína Tápias 
COMERCIAL: 3 breaks comerciais de 3 minutos cada 

18:30 AS 20:00 HORAS: 

PROGRAMA: Sertanejão da 90 
FORMATO: Musical Variado - Apresentação Paulo Amorim 
COMERCIAL: 6 breaks comerciais de 3 minutos cada 

P 

Prapa ~ 1 0 ~ s  Benz, 34 - Centro - 35.200-000 - Aimorés/MG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-rnail: 906maimores@logosnet.com.br 

Site: www.radioaimores,com.br 



CNPJ: 24.027.666lOOOl-O0 Inscrição Estadual: I 

PROGRAMA: Wits da Noite 
FORMATO: Musical variado 
COMERCIAL: 8 breaks comerciais de 3 minutos cada 

22:QO AS 00:00 HORAS: 

PROGRAMA: Songs By Night 
FORMATO: Musical variado - Apresentsiqão Equipe Talk Rádio 
COMERCIAL: 6 breaks comerciais de 3 minutos cada 

Na programação do fim de semana são inseridos blocos noticiosos e dicas de conhecimento geral. 

Praça h o y s  Benz, 34 - Cenh-o - 39.200-000 - AimorésIMG - Telefax: (33) 3267-1188 e 3267-1888. 
e-mail: 9Ofmaimoresf~lonosnet.com.br 

Site: www.radioaimores.com.br 





00194.56979 40403.014323 88001.819213 3 41930000045ooO Recibo do Sacado 

I I Daia da Processamenlo I I 

Ag&nda Nacional de 1de~munic~il;ões - ANATIEL 31/03/2009 

3. Regras 
Acrescido de jums (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%. 
-Multa: R$90,00 - Juros: R$15,12 

-@@o 

-Valor calculado para pagamento até : 3110712009 

. Autenticação Mecânica 

02/07/2869 - BANCO DO BRASIL L 15;2g:06 
0215 13407 0650 

OUVIDORIA BB '0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
- - - - - - - - - - - - - - - .- - - - .- ---- -. - - - - . - - - - -. - ---- 
BANCO DO BRASIL S,A. - - - - - . * - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - .- - - - -. -. - - - -- - 
0019456979404030143238800 18192 1334 lY5000L4045fl00 
NOSSO NUMERO 4030143288001819 
CONVENIO 00456974 
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIA/COD. CEDENTE 1607/003332 10 
DATA DE VENCIMENTO 31/83/2009 
DATA DO PAGAMENTO 02/07/2000 
VALOR DO DOCUMENTO 450,00 
MULTAIJUROS 105,12 
VALOR COBRADO 555,12 - -. 
------e-- ".--------.--------------------- ------- -.. 
NR, AUTENTICACAO 9,993.9DC.DEC.39F.69E 



01-00 Fistel: 04030143288-15 
Belo Horizonte, 06/07/2007. 

a ser dirlglda a (o) Assessoria 
Horizonte/MG, m r a z o  de 30 

n.0 61-2312-2284. 
O pagamento deverá ser realizado no caixa do Banco do Brasll S/A com utilização da GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - 

boleto bancário, até a data indlcada em Informações. Vencldo esse prazo, V. Sa ou essa entidade deverá solicitar, na Anatel sede, em seus ~scritórios 

Regionais e Unidades Operaclonais, ou pela Internet, no endereço: http://www.anatel.gov.br/boleto, o referido documento devidamente preenchido, com 
valor afuallzado e nova data para pagamento. 
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00194.569'79 40403.014323 88001,431217 1 30970000050000 Recibo d o  Sacado 

I Data do Processamento I I 

Radiodifusão Sonora em Frequância Modulada -.Cbdigo= 230 
Rixa de Fiscalização de Funcionamenlo (Taxas de Fiscalizaçáo) - Código= 1329 - ano = 2006: 
Quanlldade de eslagões : 
0 - Classe C - 1 

2. Mensagem 
Localidade da Estação: Aimores - MG 
Possui d6bilo(s) do TFF em ano(s) anlerior(es):1998,1999,2000,2001,2002,2003,p04,2005 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

1 3, Rearaç 
~cre&idode Juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia a16 o máximo de 20% 
- Muita: R$ 100,OO - Juros: R$ 103,OO 

21/11/2007 - ANATEL\mcelina 

Náo conceder desconto/abatimento/deduçáo 

- Valor calculado para pagamento até : 3011 112007 

Vencimento 
Nosso Niimero(N.Fistel-Se9-dv) 1 3 lio3 2006 

Autenticação Mecânica 

(=)Valor do Documento 

Ai.sriP:íid-rr:i\C&o 
"O$j\JI'E'?L' C*'lM (2 O R i Z l j \ ~ ! ~ j f i . ~ i ; ~ ~ ~ p , ~ ~ + ~ < 4  s 

Alp,i~:'ii.'f'~ - f j i ! ~ j + > ;  G ~ H A I S  .?.I c,. 
" rU 

' TABELIONAYO DC> ~ F [ c ~ Q  DE ~ g . r ~ $  O 
L, .. 

I., . 
. . . . .  , 

500,OO 203,OO 703,OO 
Sacado: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJICPF; 24027666000100 

(+)Mora/Muita/Juros 

.w., t" 
',"., t.. 
.a- 0.- 
..v. i ;; 
19 q- 
'%r rr, 
r.1 ,%, 
1111 
T1.J m 
w 

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 
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00194.56979 40403.014323 88001.315212 1 27320000050000 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE 

a em FreqOBncia Mo 
o de Funcionamento o) - Código= 1329 - ano = 2005: 

0 - Classe C - 1 

2. Mensagem 
AirnorBs - MO 
Possui dbbilo(s) de TFF em ano@) anterior(es):1998,1999,2000,2001,2002,2003,2001 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia atb o máximo de 20% 
- Mulla: R$ 100,OO - Juros: R$ 190,tO 

- Não conceder desconto/abatirnanto/deduçáo ' 

I - Valor calculado para pagamento ate : 3011 1/2007 I 

Autenticação Mecânica 
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H 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of I 

, < 9 ,  Destaques do Governo 
A I - r : 

Menu Pr inc ipa l  ÇRD »» ~onsu~tasl menu aluda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Aimorés 

Freqüência: 90,3 MHz 
Classe: B1 
Canal: 212 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322387469 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: [24027666000100 1 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143288 
CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

UF: MG 

Razão Social: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA AJ 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 
1 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: PRAÇA ALOYS BENZ 

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Airnorés Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 33 32671188 Fax: 33 32671888 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 35200000 Logradouro: PRAÇA ALOYS BENZ 

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Aimorés Distrito: SubDistrito: il 

Telefone: 133-1 Fax: 1326718881 E-mail: ~90frnairnores@logosnet.corn.br C 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 1 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: r 1  Data Publicação 06,09,1988 
Contrato/Convênio: c I z I I l  

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: I 1 i !li 

Número do Processo: r0 
Fistel: 104030143288 1 

Documentos Emitidos 
Atualiza$ão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

- 4  i 105/09/1988) i 106/09/19881 Outorga 4 

i3 Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



IODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

i I 
I 

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das I 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e i 

culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 

C 4 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. r 

INTERESSADO(A): RÁDIo ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA - ME 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: AIMORÉS - MG 
P E ~ O D O :  06/09/2008 A 06/09/20 1 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02268112008 APENSO AO 53710.00163011998 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

- 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 
03 

05 

136 a 141 falta 
cópia referentes 
aos anos de 2006 e 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

2005. 
142 a 149 

O '  I 
1 

I 1 

I 
#.r 1 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

I Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 1 profissi&aí I jù 

114,115,154,155 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.eov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão =-3 Formulários e Documentação -3 Formulários 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 habilitado. e 

110 a 113,150 a 
153 

117,156 
~ecla,cgo do 

I 

I 
1 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

QU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃQ: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; - 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

170 

06,116 

28 

293)  

31 

32 

33 

34 a 3668 a 81 

37 a 4043 a 4536 
a 67 cópias não 
autenticadas 

118 ,129 a p i a s  
Autenticadas 
46 



n ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

/ 

' -- &i$ b; ,&$iYJd ' c " / An lista Responsável 

/' P 

47,157a164 

48 

49 

50,165 

INFORWIAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

- 

C] SIM, Consta 
resposta a ser 
Juntada aos 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL L, sc . * a  j 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'Y ' 

I - 1; 
i i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
Y- ki; a r 

1; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNCA v A *1 . 1 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 
I 

Ofício no C;;C/,3 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC - / ,  i 1 

~rasília,~& de ~ p k - v ~ , / ( ~ ~ c ~  de 
Ao 
Representante Legal do(a) 
-10 ONDA VERDE FM DE AIMoRÉs LTDA - ME 
Praça Aloys Benz, no 34 - Centro 
CEP: 35.200-000 - AIMORÉS - MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.022681/2008 Apenso ao 53710.001630/1998 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Aimorés, Estado de 
Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 288, publicada no DOU de 06 de Setembro de 1988. 'I 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos ~urídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação , 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: ' 

)L 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos). Tendo em vista que faltam ser enviadas cópias do Certificado de quitação referente aos 
anos de 2006 ou 2005, autenticadas. 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Encaminhar Laudo de Ensaio atualizado, tendo em vista que a 
entidade encaminhou o laudo de ensaio referente ao processo de 1998. 

11 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 

expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em I 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 1 
outorga em tela, de acordo com o que de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
6/5/2009, r16 - 

Atenciosamente, 

L 0  
Coordenadora-Geral- Grupo de rabalho Permanente de Pós-Outorga f 

i; 
OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFICIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

OFÍCIOS ANTERIORES: 
Ofício no 3693, Pg. 132 de 06 de Julho de 2009; 
Ofício no 4564, Pg. 105 de 20 de Outubro de 2008. 



IRÁDIO ONDA V1ERI)E: FRI DE 
6%Rádio 90 FNII'> 

CNPJ: 24.027.666/0001-O0 Inscrição Estadual: Isento 

A Sra. Vânea Rabelo ~ ~ 3 Q O O  056708 i ~ ~ ~ d s  

Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorgq- ap, a ,q,F z l r*v 

Serviço Público Federal I : 1 i i :t-iiJy-j,;; "i& 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comuniicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 - Q 
Brasília - DF 

Assunto : Resposta ao oficio 5973/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

j> Ref. Processo 53.000.022681/2008 apenso ao 53710.001630/1998. 

Prezado Sra. 

Em atenção ao disposto no oficio 5973/2009/COREV/DEOC/SCE-MC, vimos 
informar: 

1" - Referente ao Certificado de quitação da Contribuição Sindical anos 2006 e 
2005, o mesmo já foi enviado e encontra-se anexado ao referido processo devidamente 
autenticado, conforme nos informou nosso Engenheiros Dr. Alexandre Antônio de Souza em 
pesquisa feita neste ministério no dia 10-11-09, todavia estamos enviando novamente os 
referidos documentos. 

2" - Referente ao Laudo de ensaio atualizado Estamos encaminhando em anexo 
o referido laudo no modelo enviado por este ministério e devidamente assinado pelo 
responsável. Vitor Moufarreg de Sá, CREA MG 104236D, CPF 059.244.546.14. 

Esperando ter atendido ás solicitações deste Ministério para o bom andamento 
do processo de renovação de concessão de nossa emissora , colocamo-nos ao seu dispor para 
dirhir  quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente. 

Praça Aloys Bem, 34 - Centro - 35.200-000 - AimoréslMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-mail: 90fmaimores(íù,logosneteco~n.br 

Site: www zadioaimore~.com.hr 









Renova~Ho de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada 

I controles externos que possam permitir ui 

I potência de operação autorizada: I 1 

dos capacitares & filtro quando a alta tea& 6 desligada. 

FvTao- FM 
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( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

transmissor na falta ou insuficiencia do sistema de resíiiamento forçado, 
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2.6.1.1- Fabricante: 

1 2.6.1.2- Modelo: I 

2.6.1.4- Alíura (centro geomktridbase da torre - solo) [metros]: I 

I Linha de Tmsmiss& ligado tm): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

4. Ocorrência de HarmGnicos e Espúrios de Rndiofrquência 

4.1- Transmissor Principal I Atenuafio medida(dB): 



5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a l i m i t w  da exposi* a campos elétricos, 

Formação: Engenheiro EletricWelccomuni 

CREA: MG 104236 D 

Local: Aimorés 

D a t a ; l 8  1 11 1 2008 
- 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: Leandro Souza Diniz 

Assinatura: 



I 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunic 

que a RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA, executante d 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 212/Freqüência 90.3, na localidade de AIMORES, 

estado de MINAS GERAIS, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a ultima autorização do poder c~ncedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

W 
Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga renovada por 1 I 

novo decênio ( quindênio), de acordo com o disposto no ~ecreto no 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983. 

1 
I 

I 
1 nimnr6@ I Q  de novembro de 2008. 

1 I 
Vitor Moufarreg de Sá ' I 

I I 
CREA: MG 104236 D CPF:024.631.066-97 1 
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A Sra. Vânea Rabelo - 
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Permanente de /' :::c>, 

/ ' 1 .?i 
Pós-Outorga. /i L?- k$ 

Senriqo Público Federal - t f  ;;-A ) 
-. _ -43  

Ministério das Comunicaqões \i\ <,\ 

\ r 2 ----- 
Secretaria de Servigos de Comunicaqão Eletrônica 1 

2 
.% 3 

*--A- 

Departamento de Outorga de Serviqos I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 - Q 
Brasília - DF 

i 
I 

C.E.P: 70.044-900 
/ 

$ 8  fi pEQ@o MANDOU, CHEGOU. 

I Praça Aloys Benz, 34 - centro - 35200-000 ;Aimorés I MG - Telefax: (33) 3267-1188 
email: 90fmaimores@logosnet.com.br site: www.radioaimores.com.br 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONFORME PORTARIA No 336 DE I I DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDOES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 

Acoinpanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

~rocesso  no- 53000.022681/2008 - I 0  ONDA VERDE FM DE 
AIMORÉS LTDA. 
Relativo ao Serviço de: ( )RBdio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( X )RTV /( ) 

SARC 

Nome do interessad0:ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J - LOJA 2 - EDIF~CIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e 
documentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforine a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representaçãox; 
( ) I1 - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos oii interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadasx ; 
( ) 111 - As Organirações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Asso nte constituídas ou seus representantes legais, eiii defesa de direitos c 

'\ interesses difusos **; 

"Representantes Leg válida ou Cópia da OAB; 
a ccgdição de representação 

Brasília, 26 DE ABRIL DE 2010; 

Em ateiição a solicitação apresentada e após averig d qualificação de interessado, anexando a devida E 
comprovação junto à este requerimento, providenciei, esente data, todos os atos necessários à realização do 
requerido. 

4 

Assinatura e MatrículdSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Por este instrumento particular de mandato, Rádio Aimorés 
Ltda. inscrita no CNPJ sob o n.O 16.979.031/0001-76, situada na Praça 
Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés - M . 6 ,  neste ato representada por 
seu sócio administrador José Diniz de Carvalho, nomeia e constitui seu 
bastante procurador ALEXBNDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 
2377/DF, com escritório profissional no SHS - Quadra 02, Bloco J, Loja 
01, Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-981, Brasilia, 
Distrito Federal, outorgando os poderes para defender os interesses da 
Outorgante perante o Ministgrio das Comunicações e Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL, referente aos processos de interesse 
da outorgante - concessão, permiss6i0, autorização, infração, projetos, 
entre outros - podendo requerer vistas dos autos; requerer cópias; 
requerer certidões, apresentar recursos, impugnações, ,representações e 
documentos; apresentar pedido de prorrogação de prazo, e enfim, 
praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando por bom, firme e valioso. 

Aimorés, 26 de setembro de 2007. 

" Sócio ~ h i g s t r a d o r .  

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés - Minas Gerais - Telefone: (33)-3267-1888. 
o --:I- -:--ro---/;;\ln,,,n-,~ hr 



DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88'.066/83; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: ' I 0  ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: AIMORÉSMG 
PERÍODO: 06/09/2008 a 06/08/2018 
PROCESSO No: 53000.022681/2008 apenso ao 53710.001630/1996 

I I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 03 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 136; 137; 141; 176 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 e 177 

JUNTADA 

interessada, dirigido ao Ministério das~omunica~ões; 
- 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 142; 144; 146; 147; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 149; (falta ano 

05 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); - 

7 -  OPTATIVO: 
i Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

2005) 
14 a 26 (não 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
assinado) 
27 (não 
autenticada); 1 14 e 
115 



iI 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

I 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 1 30 
I 

06; 116 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 dívida ativa da União, emitida wela Receita Federal; I I 

28 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

L 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 32 

31 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / 33 1 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 34 a 36; 68 a 81 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

46 

47; 157 a 164 



direção da programação, atestando a nacionalidadedessas pessoas e juntando / 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

48 

49 

50; 165 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

I 

1 23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria,Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília, DF, 07 de maio de 201 0, 

) Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

~ s t a ~ i á h a  de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉFUO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNZCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS M~ISTERIOS, BLOCO R, -o B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASILL4 -DF 

Oflcio no m~ "3 120 1 OICOREVICGOUISCE-MC 

Brasilia, / 4 de de 2010. 

A o  Representante Legal da 
RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
Praça Aloys Benz, no 34 - Centro 
CEP: 3 5.200-000 - AimorésIMG 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.02268112008 apenso ao 53710.001 63011996 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação d a  
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Aimores, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 288, publicada no D.0.U de 
06 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), visto que a entidade enviou cópias referentes aos anos de 
2009 a 2006 e 2004, faltando o ano de 2005; 

b) Laudo de ensaio do(§) transmissor(es) atualizado, visto que o Laudo constante nos autos refere-se 
ao ano de 1998 e em resposta ao Oficio no 5973 de 2009, a entidade enviou cópia do Laudo de 
Vistoria Técnica ao invés do Laudo de Ensaio; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
-- 

d) Comprovante de regularidade com o FISTEL (extrato em anexo); 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo 
e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, como Última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

vÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral 

Gmpo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Oficios anteriores: Oficio no 5973 de 28/09/2009; Ofício no 3693 de 06/07/2009; Oficio no 4564 de 20/10/2008 
COREV/RM 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 o f  1 , 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA No FISTEL: 04030143288 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 24027666000100 

Situação: Ativa Data Validade: 06/09/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  MG Proc. Caducidade: Não 

Est / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refm/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débib (R$) 
Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 R$397.386,80 0,OO 0,00 &$ Cancelado 0,OO I 
1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 R$10.066,34 0,OO 0,00 002 Cancelado 0,OO I I 

0,00 W Cancelado 0,OO 1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 R$ 53,61 0,OO 
I 

1 
1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 R$ 53,61 0,OO 0,00 004 Cancelado 0,OO I 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 R$ 53,61 0,OO 0,00 _5 Cancelado 0,OO 1 

1329 - TFF 1 1998 22/08/1998 R$ 500,OO 30/11/2007 1.409,29 1.409,29 _6 Quitado 0,OO I 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 500,OO 30/11/2007 1.317,54 1.317,54 g@ Quitado 0,OO 
I 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 500,oo 30/11/2007 1.220,09. 1.220,09 008 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 500,00 30/11/2007 1.143,19 1.143,19 009 Quitado 0,OO i 
1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 500,OO 30/11/2007 1.059,79 1.059~79 QQQ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$500,00 30/11/2007 964,34 964,34 0011 Quitado 0,OO I 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 500,OO 30/11/2007 867,80 867,80 P012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 500,OO 30/11/2007 790,lO 790,lO 0013 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 500,OO 30/11/2007 703,OO 703,OO gQL4 Quitado 0,OO I I 
1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$500,00 31/07/2007 619,29 619,29 gU.5 Quitado 0,OO 1 
1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$500,00 31/03/2008 500,OO 500,OO Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$450,00 02/07/2009 555,12 555,12 Quitado 0,OO 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 50,oo 02/07/2009 56,15 56,15 -20 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$450,00 O, O0 0,00 pJ& Devedor 512,40 

I 

I 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 50,OO 0,OO 0,00 Devedor 56,92 I 

Total devido em 07/05/2010 (em reais): 
I 

569,32 1 
Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lanpmento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 20 de 20 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

7 Teia Inicial 1 3 ~ m p r i m n  a Exportar k c e i  ] 
---h ----- . . - - -. . - - . . - . - - - -. . - . - . - - - . - - - -. . - .- . - - . . - . . - - - . . - . . . . -. - - . . -. . . - - . . - . . - -. - - -. -. 
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I LUSTR~SSIMA SENHORA 8 R%, 

DOUTORA VÂNEA TABELO 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Referência: Ofício n." 2003/201 O-COREV/CGOU/SCE-MC 

RÁDIO ONDA VERDE FAA DE A~MOBÉS LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n." 24.027.666/0001-00, com sede, na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 35.200- 

000, neste ato representada pelo seu procurador ALEXANDRE 

ANTONIO DE SOUZA, CORECON 2377/DF, com escritório 

profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel 

Bonaparte Residence - CEP 70.322-901 - Brasília, Distrito 

Federal, vem mui respeitosamente apresentar a seguinte 
- 

documentação: 

a)  Comprovante de recolhimento da contribuição sindical 

relativa aos empregados referente as exercícios de 





p Rf b) Certidão Negativa de Débitos de Receitas 
i d.,[K:~ 

Administradas pela Anatel; I 
r 

Quanto ao laudo de ensaio do transmissor, solicito uma 

prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, 

considerando que o engenheiro deverá estar em nossa 

estação somente no dia 18 de junho de 2010 para realizar as 

medições. 

Br sília, DF, / 
ALEXANDRE ~k@ky0 E S T 



Ceitidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

C E R T ~ A B  NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTMDAS PELA 
ANATEL 

Nome: RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 

CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
onseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, admin~strados pela Procuradoria Geral da 

I azenda Nacional. 

Emitida às 16:55:33 do dia 11/06/2010 (hora e data de Brasília). 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA L!+> 

DOUTORA VÂNEA TABELO 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Referência: Ofício n.O 2003/201 O-COREV/CGOU/SCE-MC 

RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJIMF sob o n." 24.027.666/0001-00, com sede na Praça 

Aloys Benz, n.O 34, Centro - Aimorés, Minas Gerais, CEP 35.200- 

000, neste ato representada pelo seu procurador ALEXANDRE 

ANTONIO DE SOUZA, CORECON 2377/DF, com escritório 

profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel 

Bonaparte Residence - CEP 70.322-901 - Brasília, Distrito 

Federal, vem mui respeitosamente apresentar o laudo de 

transmissor elaborado profissional habilitado. 





Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

MENTO 

abrindo-se em seguida o volume no 

subscrevo e assi 

Data: 12/07/2010 11:12:11 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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OUTROS DADOS: 

ANEXOS: 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERNIO DE ABERTURA 

subscrevo e assi 

Data: 12/07/2010 11:11:46 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



L A U D O  D E  E N S A I O  E M  T R A N S M I S S O R  D E  F M  

1 - INTERESSADO: 

1.1 - NOME: R h 1 0  ONDA VERDE FM DE AIMoRÉs LTDA 
1.2 - ENPEEKEÇO: PÇ. ALOUS BENS, 34 - CENTRO - AIR/IORÉS - MG 
1.3 - NOME FANTASIA E LOCAL DA EMISSO&k 

2 - ENSAIO: 
2.1 - MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
2.2 - ENDEKEÇO ONDE FOI REALIZADO: MORRO DA BARATA - ZONA RURAL, - AIMORÉS - 
MG 

2.3 - DATA EM QUE FOI REALIZADO: 16/06/2010 

3 - FABRICANTE: 

3.1 - NOME: TELAVO IND. COM. EQUPP. P/ TELECOMUNICAÇAOES LTDA 
3.2 - ENDIEREÇO: SÃO PAULO - SP 

4 - TRANSMISSOR: 

4.1 - MODELO: RlDFM - IOOOT 
4.2 - NUMERO DE sÉRIE: 206 
4.3 - FUNÇÃO: PRINCIPAL 

5.1 - FREQUENCIA: 
5.1.1 - NOMINAL: 90,300000 NMZ 
5.1.2 - MEDIDA : 90,300500 MHZ 
5.1.3 - VAPUAÇÃB 1MÁXZEUIA DURANTE 60 MIN. FUNCIONAMENTO: 2,O I3[Z 

,- 

O ~ari'6a i wni Qorgcrii - ~abelirn 
C_: %rrrrf!ue r? ? J I J ~ ~ ~ Ç ,  - 5ubt;titul~ Emolurnenlm W$2,95 

+Morra Cnégbrie C3 6c;ga - b u i ~ ~ ~ q - \ ~  Tx. FiscalizaGo oT93 



5.3.1 - NÍVEL DE R ~ D O  (FM) DA PORTADORA EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO A 400 
Hz. 

5.3.2 - N~VEL DE R U ~ O  DA PORTADORA (AM),EM RELAÇÃO A 100 % DE MODULAÇAO EM 
AMPLITUDE. 

5~ - WLEDIÇ~ES s o m  ESTEWIEOFONEPL 
FABRICANTE : TELAVO IND. COM. EQUIP. P/ T E L E C O ~ C A Ç Ã O E S  ETDA 
MODBLO : PARTE INTEGRANTE DO TIPANS~SSOR 

5.4.1 - FXEQUÊN@IA DA SUBPORTADOIRA PILOTO 

5.4.1.1 - VALOR MEDIDO : 19.000 HZ . P E M T I D O  : 19.000 H.2 + - 2 HZ 

5.4.1.2 - VARL~ÇÃO MkKIMA : 1 HZ . PERMITIDO : + - 1 HZ 

5.4.1.3 - PORCENTAGEM DE MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL PELA 
SWPORTADORA PILOTO : 9%. LIMITES PERMITIDOS : 8 A 10%. - 

ALI TENTIC:AÇAC? 
COWPERE f UM t7 O ~ l G I I J A I  Al'rlESENTADO 

AIPIit_?REG - r4liill-iS GSFtN15 
r A B t L p 0 ~ i . i ~ T  DO 'io rlFICi:? UE NOTAS 

1 8 JUN 2010 
---h- ---- -._*-____ 

a Kblciii~ 1 ~~~g~~ - Tat.1el12 
O Eroriichrj $-i ~icaianq %iabs~l~tl~r, Emslurnent~-- R$2,95 

Mana @nâbrt~ 0 Cuqta - kkqw~,~te ~ x .  ~iscrrlização R$01r32 -- 



5. 4. 3 . DIAFONIA DO CANAL PRINCIPAL, CAUSADA PELO CANAL ESTEROF~NICO 
CORRESPONDENTE A 90 % DE MODULAÇÃO : &L. 9' 

5. 4. 4 - DIAFONIA NO CANAL ESTEROFÔNICO CAUSADA PELO CANAL PIUNCIPAI, 
CORRESPONDENTE A 90 % DE MODULAÇÃO : 

5 . 4 . 5  - MODULAÇAO RESIDUAL NA PORTADORA PRTNCIPAL : 

5.5 - ATENUA@ÃO DE HAIWONICOS E ESPÚRIOS. 
WARMONICO FREQUENCIA @1HZ) ATENUAÇÃO MEDIDA (dB) 

2" 188,60 74,O 
3 O 270,90 83,O 
4" 361,20 89,O 

Espúrios - Não Detectável 

5.6 - PBTENCIA: 
5.4.1 - POTINCIA NONIPNAL: 1 ,O KW 
5.6.2 - PBTENCIA DE BPERAÇAO : 1,O KW 
5.6.2 - POTENCIA DE S ~ A  MEDIDA : 0,912 KW ( EFICTÊNCIA DE 76,0% ). 

6. BBSERVACÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: TELAVO IND. COM. EQUIP. P/ ~'ELECOMUNLCA@OES LTDA 
MODELO: RDFM - 1000T 
POTENCIA NOMINAL : 1,O KW 
NÚMERo DE HOMOLOGAÇÃO: 0302192 
N ~ ~ E R o  DE SERIE: 206 
DATA DE FABRICAÇÃO : 16/08/1993 
FREQUEIVCIA DE OPERAÇÃO: 90,30 IWWZ 
ALIMENTAÇÃO: 220 VAC. MONOFASICO 

7 - MEDIDOIRES DO ESTAGIO FINAL DE RF: 

A) DE CORRENTE CONTINUA 19E PLACA: POSSUI (O - 100 A) 
B) DE TENSAO CONTINUA DE PLACA: POSSUI (O - 100 V) 
C) DE POTENCIA DE S ~ A :  POSSW (O - 120%) 



9 - EXISTENCIA DE BLINDAGEM NOS ESTÁGIOS DE RF: POSSUI. 

10 - DPSPOSITIVOS DE SEGURANCA PESSOAL: 

A) DE DESCARGA DE CAPACPTOIPES DEPOIS DE DESLIGADA A ALTA TENSAO: 
EQUIPAMENTO TOTALNIENTE EM ESTADO SÓLICDO. 

B) EWSTENCLA DE GABINETES METALICOS ENCERRANDO O TRANSMISSOR, COM TODAS 
AS PARTES EXPOSTAS AO CONTATO DOS OPERADORES, INTERLIGADAS E CONECTADAS À 
T E W :  POSSUI 
C) EXISTENCIA DE INTEIPRUPTOPUES DE SEGURANCA, EM TODAS AS PORTAS DE ACESSO A 
PARTES DO TRANSMISSOR ONDE EXISTAM TENSÕES SUPERIORES A 350 VOLTS, QUE 
AUTOR/IATICMNTE DESLIGUEM ESSAS TENSÕES QUANDO QUALQUER DESSAS PORTAS 
FOR ABERTA: POSSUi NA PORTA TRASEIRA. 
D) POSSIBILIDADE DE SEREM FEITOS, EXTERNAMENTE, OS AJUSTES DOS CIRCUITOS COM 
TENSÕES SUPERIORES A 350 VOLTS, COM TODAS AS PORTAS F E C W A S :  EQUIPAMENTO 
T O T A E ~ N ~  EM ESTADO S~LICDO 

1 I - EWSTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTECAO DO TIUUVSTVIISSOR: 1 
A) INTERRUPTOR DE PORTA . 
B) MICRO RELÉ LIGADO A PREsSÃO DO AR. 

I 
12 - LEITURA DOS R/IEDIDORES: I 

I 

A) CORRENTE DE .COLETOR (EQUIPAMENTO ESTADO SÓLDO) : 24,O A DC 
B) TENSAO DE COLETOR (EQUP. ESTADO SOLDO) : S0,O V DC ' , 

D) POTENCIU : 0,912 KW PARA EFICIENCIA DE 76,0 %. 

I N S l R W N T O S  DE MEDICÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

c 

B) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO: 
P R O M  - MOD. PROLINK-1C - N. SÉRIE 0807.36.3 19 - SENSIBILIDADE DE -120,O 
dBm. 

C) ALICATE DE CORRENTE AC 
W FUNG - MOD. 2131A -N. sÉWE AFAIIZ 

E) MEDDOR DE DISTORÇÃO : 
LEADER - WOD. EDM-170 - No SÉRlE 8040435 

F) MONITOK FM : , 
BELAR- MOD FMM-1, No sÉNE 103066 

6) MONITOR DE FM ESTEREO : 
BELAR - MOD. FMS-1- No sÉRE 202&08 

-. AL~-~E,~ITÉ'~cACÃ~~~~:~A~A~~ 
i20NFEWE 270hii O 3#1~311~Ehl.PAPWESENTAD0 

/.l!clCI~cÇ - IblINAÇ GEWilS 4 
;BAB~!_lC,f~j;li~;rO no 1'' ~ ~ F I G Z O  DE NOTAS 

83UN 2070 



- DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABEITADO: 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS WORM[BÇÕES CONSTANTES DESTE LAUDO, 
OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO P O, PESSOALMENTE, NO TPLANShfISSOR A 
QUE SE REFERE. O PRESENTE L QUATRO FOLHAS TODAS NUMERADAS E 
RUBIRIeADAS COM A RUBRICA. 

E m .  VALDIR D 
CREA - 0600530013 
CPF - 650008208-78 

- PARECER CONCLUSIVO: 

"PARA OS FINS PREVISTOS NA RESOLUÇÃO No 067198, QUE APROVA O REGULAMENTO 
TÉcNIcO PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM "FM", DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA, A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, 
NA DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NOIMAS TÉCNICAS VIGENTES E 
A ELE APLPCÁVEIS". 

C N A  - 0600530013 
CPF - 650008208-78 

P 

- DECLARAC~O DO INTERESSADO 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA MDIO ONDA VERDE FM DE 
AIMORÉS LTDA DECLARO QUE O ENG. VALDIR DA CUNHA ESTEVE NO ENDEREÇO 
ABAIXO NO DIA 16/06/2010, ENSAIANDO O TRAEdSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA, 
MARCA TELAVO IND. E COM. EQUIP. P/ TELEC. LTDA MODÊLO RDFM - 1000T , No sÉRIE 206 
COM POTENCIA NOMINAL DE 1,O KW E DE OPERAÇÃO 1 ,O ICW. 

ENDEREÇO : MORRO DA BARATA -ZONA RURAL - MUNZC. DE AIMoRÉs - MG 

-. ~r-r.r~t+:-rei=:aS;Bo 
I;QNFEP,E C O ~ !  í)Rlí j lNAI APHESEPdTADo 

5 

,P,{[,~OR[~S - T~Ilhri-lS GERAIS 
-~ABEC\C~N~?;((> DC) 1" C~FJCBO DE NOTAS 

. 1 8 9%dN, 2010 



(14 - N O  DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO I 

../ [ - O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
/ 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional ,, 
- Linha digitável: 

Total- R I  3,87 



IlusGn.íssima Senhora 
Doutora Vbea  Rabelo 
Gmpo de Trabalho de Atos Pós-oiseorgaa 
Miwstérao das Comabnlcaçoes 

A Rádio Onda Verde FM de Aimores Ltda. inscrita no CNPJMF sob o no 
24.027.66610001-00, com sede na Praça Aloys Bem, 34, Centro - Aimorés - Mims GersPis, 
GEP. 35.200-000, vem mui respeitosmente apresenw a seminte dociamenbgão: 

a) Cedificado de quitasão da Contrabuiç%o sindical relativo ao mo 
de 2005 e 2010. 

b) Laudo de ensaio do aá.msmissor abalizsPdo. 
c) h o k ç g o  de responsabilidade tkcnica - AIRT - Quibdâ 
d) Comprovmte de replahsadade de Fistel. 

Esperando ter atendido Sds exigencias cbntidas no oficio200312010- 
CO~VICGOWSCE-1L%@, p m  o bom mdamento do processo de renaovagíío de outorga. 

Atenciosmente, 

c6anc%ro Souza Diniz 
Diretor Geral 

Pr-a Alsys Bem, 34 - Centro - 35.200-000 - Ahor6sMG - Telefax: (33) 3267-1 188 e 3267-1888. 
e-rnilil: 90finãiinores@1ogosnet.com.br - 

Site: www,radioaimores,con~,br r-) 1 t 3 





CAIXA - Contribuição Sindical 

&V GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana CAIAA Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA O800 7257474 

Dados da Entidade Sindical 
1 Nome da Entidade 

Vencimento 
13010412005 1 2ijoerici0 I 

I Código da Entidade Sindical 1 
3 
2 

A 
2 
v- 

35200-000 

I I - I I I Capilal Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Oulras Deduães I 

I CEP I BalrroID~slrito I CidadelMun~clp~o I UF I C6dlpo Atividade I 

[C] PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal Aulônomos 

O00 O00 264 07286-3 

CNPJ da Enlidade 
17 450 30510001-06 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MO 000081 

1 
Dados d e  Referência da Conm-buiciío 
Calegona 

Dados da ContnbuicBo 
I I=\ Valor do Documento i 

CENTRO 

, , 
52,Ol 

Endereço 
RUA DA BAHIA 1148 1907 

I Capilal Social - Empresa No Empregados Contribuintes I (-) Desconto / Abal~mento I s I 
I I I J 

AIMORES 

Total Empregados - Estabeieumenlo 

PRT 

t.t'": 'ip c.:. Pág. I a. )jUt ' 'i:., 
e,. 

Número 

BairrolDist~to 
BELO HORIZONTE 

(t) Mora 1 Muita 

(t) Outros Acrésclm s 

(=) Valor Cobrado 
e t i ! ~ ] r ,  

A 077-.1) 

104-0 110499.70724 86617.724025 76660.001017 2 27620000005201 

Complemento 

CEP 
30160-906 

CldadelMunlclp~o 
BELO HORIZONTE 

MG 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 

Codigo do Cedente 
O00 O00 264 07286-3 

UF 
MG 

Dados do Contribuinte 

601 

NomelRezáo SoclallDenom~napão Social 
RADIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA ME 

Autenlicaçáo Mecãnica 

Nosso Nbmero 
240276660001 

CPFICNPJICódigo do Conlnbuinla 
24 027 86610001-00 

Valor do Documento 
52,Ol 

Endereço 
PC ALOIZ BENZ 

Data Vencimenlo Exercicio 
30/04/2005 

Numero 
34 

Complemento 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana "h I 

Dados da Enüdade Sindical - .s / Nome da Entidade 

3 / Endereço Número u RUA DABAHIA 1148 

. BainolDistrito CEP 
CENTRO 30460-0111 r do Contribiiinte 
NomelRazão SociailDenominação Social 
RADIO ONDA VERDE DE AIMORES LTDA. 

Vencimento Exercício 
3010412010 2010 

Cbdigo da Entidade Sindical 
000.264.072863 

I I 

Complemento CNPJ da Entidade 
SALA 1907 17.450.30510001-06 

I CidaddMunicipio 
BELO HORIZONTE 

CPFICNPJICodigo do Contribuinte 
24.027.66610001-00 1, 

I Endereco I Número I Complemento I 

Dados de Referência da Contribuigão Dados da Contribui$ão 

Categoria (=)Valor do Documento 

PatronailEmpregador Empregados Prof. Liberal C1 Autônomos 
184, 013 

I Capital Social -Empresa 1 No Empregados Contribuintes I (-)DescontolAbatimento 
I I i 

/ Capital Social -Estabelecimento / Total  emu une ração - Contribuintes I (-)Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0 1 10499.70724 8661 7.724025 76660.001 O1 7 1 45880000000000 

Godigo do Cedente Nosso Número Valw do Documento Data Vencimento Exercício 
000.264.07286-3 240276660001 sb~osrzoio 2010 

I Autenticação Mecânica I 

!41.J-CEf*d'T!{:{4(;t&t3 
tXIMI-EF",E C O q  0 D R ~ ~ ~ . Y ~ . ~ I ~ L A [ : ~ R E , ~ E N T ~ ~ ~ ~ )  

k:lii,'iOS(ES - LYINiiÇ GER:\lç 
4%tBG:b,iON~~,-~l'? 00 (.\"j(.'ii3r . .,., .., I.)!: , . .-- K {'L y i ~ f i , ~  



L A U D O  D E  E N S A I O  E M  T R A N S M I S S O R  D E  F M  

A VERDE H;lw DE ~ O & S  LIDA 
. PÇ. ALOYS BENS, 34 - CENTRO - AJ[WIO&S - MG 

LOCAL DA EMSSQM: 

2 - ENSAIO: 
2.1 - MOTIVO: ~ N O V A Ç Ã O  DE OUTORGA 
2.2 - ENDEFtEÇO ONDE FOI m L E A D O :  MOmO DA B 
MG 

2.3 - DATA EM QUE FOI IREALIZmO: 16/06/2015 

3.1 - NOME: TELAVO m. COM. EQUIP. F"/ T E L E C O ~ C A Ç Ã O E S  LTDA 
3.2 - ENDEREÇO: SÃO PAULO - SP 

4. l - MODELO: RDFM - 1550T 
4.2 - R 0  DE SÉIUE: 206 
4 3  - FUNÇAO: P m e I P A L  



5.4 - ~ D I Ç ~ E S  SOBRE ESTEmOFOWPA 
FBWICANTE : TELAVO IND. COM. EQUIP. P/ TELEC 
MoD~Lo : P m T E  m m G M N T E  DO 

5.4.1 - FIPIEQUÊNCIA DA S m P O R T m O M  PILOTO 

5.4.1.3 - POPPeENTAGEM DE MODWAÇÃO DA PORTABOM PmCIPBb, PELA 
S W P O R T m O M  PILOTO : 9%. LMmS PEMTIICàOS : 8 A 110%. 



5. 4. 3 - DWONIA DO CANAL P N N C P f i ,  CAUSaD,A PELO CANAL ESTERQF~MCO 
C S P O m E N m  A 90 % DE M O D ~ A Ç Ã O  : 

5. 4. 4 - DWOWIA NO CANAL ESTEROFQWICB CAUSADA PELO CANAL PRIWePAL 
COlPIgIESPOmENTE A 90 % DE MODULAÇÃO : 

Espúrios - N5o Detectável 

5.6 - POTFENCM: 
5.6.1 - POTENCIA N O m A L :  1,O KW 
5.6.2 - POTENCVB DE OPEWBÇÃO : 1,O KW 
5.6.2 - PQTENCIA DE S A ~ A  m D D A  : 0,912 KW ( EFIcBIÊNcIA DE 76,O% ). 

FABRICANTE: TELAVO IMD. COM. E Q m .  P/ TFELECO 

R 0  DE SERE: 206 
DATA DE FBEUCAÇÃO : 16/08/á 993 
FREQUENCIA DE OPEMÇÃO: 90,30 
~ I ~ N T A ~ A O :  220 VAC. MONOFASICO 

A) DE CORRENTE CONTINUA DE PLACA: POSSUI (O - 100 A) 
B) DE TENsÃo CONTINUA DE PLACA: POSSUI (O - 100 V) 
C) DE POTENCIA DE sB~PI;)A: POSSUI (O - 120%) 



9 - EMSTENCIA DE BLmAGEM NOS ESTAGIOS DE W: POSSUL. I 
l 

A) DE DESCmGA DE CAPACITOMS DEPOIS DE DESLIGmA A ALTA TENSAO: 

DESLIGUEM ESSAS QUALQUER DESSAS PORTAS 
NA PORTA TMSEWA. 

A) mTEW%PWTOR DE PORTA. 
B) MIGRO PIELÉ- LIGADO A P ~ S S "  DO AR. 

12 - LEI DOS mDDOIPES: 

I1)E COLETOR @QWP O S ~ L D O )  : 24,O A DC 
B) TENSAO DE COLETOR (EQUIP. ES : 50,O V DC ' 

D) POTENCIA 

A) FmQUENCmT620: 
ICEL - MOD. FC-2400 - N. SERE 9985 1542 - PECISÃO +- 1 PPZ 

B) m D D 0 R  DE INTENSIDADE DE C 
PRO - MOD. PKOLm-IC  - W. SkRIE 0807.36.319 - SENSZBHLDmE DE -120,0 
&m. 

C) ALICATE DE C O m N m  AC 
W FUNG - MOD. 2131A - N. SÉRE AFAílZ 

E) m D D O R  DE DISTORÇÃO : 
LEBT4EW - MOD. LDM-170 - No sÉRE 8040435 

F) MOMTOK FM : 
BELAR - MOD F M - 1 ,  No $&ME 103066 

G) MOMTOR DE FM E S f i m O  : 
BELAR - MQD. FMS-I - No SÉME 202808 



"DECLARO SEWM WmA%)E 
OBTDAS m D % A N m  ENSAIO 
QUE: SE REFERE. O PESENTE 
RmMCBDAS COM A RUBRICA. 

C E A  - 0600530013 
CPF - 650008208-78 

CER CONCLUSIVO: 

OS PMVISTOS UÇÃQ No 067198, QUE mROVA O I [$EGa O 
8 EMSSOMS OIDJFUSÃO SONORA EM "FM", DECLARO QUE O 

TMNSMSSOR DE FWEQWNCIA MODUL,PaWA, A QUE SE TPrE LAUDO DE 
NA DATA EM QUE FOI B K E m O ,  ATENDIA A TODAS A . T É ~ C A S  VIG 
A ELE ~LICÁ'B~EIS" .  

NA QUALIDADE DE PeEP116S O ONDA VEME PM DE 
A I M O ~ S  LTDA DECLARO ESTEVE NO ENDEWIEÇB 
ABAIXO NO DIA 16/06/2010, ENS OR DE FmQmNCIA -MODUEmA, 

DÊLO m F M  - ã000T , No sÉNE 206 
DE 1,O KW E DE OPEMÇAO 1 ,O KW. 



00 ESTADO DE S Ã O  P'AlJLO 

ALDIW DA CUNHA ngsnheiro De Operecao-Modalidede 

128 - VALOR DO 129 - DATA DO h ~ - f i ~ x i  

/ / - O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovaçáo de quitaçi70 / 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo proflssianal 
- Linha digilável: 



@ BANCO DO BRASIL Recibo do ~ a c a d o  
CWEASP CBNS. REG. ENG. ARQ. AGRQM, DO ESMBDQ DE 8ÃO PAULO 
AgênoialC6digo do Cedente 3336-9/401983-8 
Nosso Número 92221220101 543303 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quiíação 
-De@sitos ou transferências entre contas não sedo reconhecidos por nassos sistemas. 
- A  quitação do tíiulo ocorrerá somente apbs a infotma@o do cn+dito bancário. 

Total R$ 387 

Autenticação Mechica 



sm FrsqULSncia Modulade - Cod~gos 230 
de Funcbnamento (Taxas de F i s c a l i ~ o )  - Cbdlgoy 1329 -mo = 2010: 

, - Ci."Jsst?C - l 
L ~ ~ ~ ~ O ~ . j f S ) / l n d i ~ t ~ v o ( s ) :  -3312317169 

a 4;reicido ae juras (SELIC) mais multa O,%% ao dh até o m8ximo da 20% 
b8!1lia 45 90,DQ - Juros: RS 10.84 

: N8n conceder deacan~Ia labat i~nWd~du~~o  

i - Vaiar crileuiado pam pagamento ald : 30/01"09Q 

- 

& I  JTER F!C:*\~$AO 
WOlrOFrHL CC#h O ,~S,ll;lt~ti~QPi.iE51iv TADO 

i. kl!d(!!@ES - b$>hciS iv:rRAiS 

$e".Rtli Sriia,';Tn nr' l n  t\'lRjii F)F 

10/06/2010 - BANCO DO BRASIL - 14:55:50 
021512632 -N 0351 

OlJ~IDORIA BB @800 729 5618 
- -* -- - 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO Uk TI1 ULOS 1 K:2rtrv ! qí i l  R ~ r < j r * h  ~A~J+!IIA 
f l l fiiitiun t t  ~ r i s ~ e 5  ~ ~ ~ i > ç t ~ ~ l l ~ ~  

-. . - - - .- -. .- - - - - -- - - .- - - - - - - . - - - - - - - - . . - - ---- e--- ---------- - ---- ~ X ' I / M X I W  Gl id t~~ f i  O C~ii ito C Z W ~ \ ~ P I ~ ~ ~  - 
BANCO DO BRASIL S.A. 
-- - - --A- -& - -  - - -  --- - -- Emolbimentm R$2,95 
001945â9794040301432388@0211321014558000fl045000 
NOSSO NLJMERO 40301432880021 13 Pw ~is&liza@o R % . ? !  
CONVENIO 00456914 Total- C$3,87 
FISTEL - TX DE FISCAL11 E FUNC 
AGENCIA/COD, CEUENTE 1607/00333218 
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2010 
DATA DO PAGAMENTO 10/06/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 450, U0 
MUL TA/JUROS 100,84 , 
VALOR COBRADO 550,84 ------ - - - -  -------------.--A --- ---L----- -e-*" ---- -------- 
NR, AUTENTICACAD h C, CBD. 958,298,330, C90 



---e-- 

* ': 1 TFI, -' Impressb de Boletas Págiia I dc i 

' 7, EieFpras 
' ' . ,usrido i& juroti (SELIC) mais muia 0.33% 80 dia st& o rn8xim de 20% 

h!i.~it.i R$ 10,QO - Juros: R$ 1,20 
Ndo cmceder d e ~ c o n t a l a h i ~ m e n M ~ d ~ B O  

CIIMPROVAFIl Ç DE PAGAMENTO DE TI1 ULUS 

-. . . . . - . - - .. - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- --- 
BANCO DU URASIL S,A. 
. . . . -. , - .. -. - -. - .. - , . .- .e - - - - - .- - ,- .. . . -. - -. - - - -. .. - .. . . .- - . . - - ?. .- - . - -. - 
M0193fi723J0~40301432788002228216945580000CI013000 
NOSSO NUMERO 4030143288002220 
CONVENIO L 00367230 
AGENCIA NACIONAL DF TELECOMUNI 
AGENCIA/COD, CEDENTE 1607/00333018 
DATA OE VENCIMENTO 31/03/2010 
DATA DO PAGAMENTO 10/06/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 50,00 
MULTA/ JUROS 11,20 
VALOR COBRADO %, 61,20 

NR , AUTENTICACAO 0. E68,173,1D3,083,3FY 

Emolun~efltm W2,95 
Tx. Fiscalização 

Total R$3,87 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DWDÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: M D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJ: 24.027.666/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:16:38 do dia 04/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

a Ministério das Comunica$ajes Destaques do Governo 

4 t " ~  I , ?  R 
I 

t k *  r , ' ? ,  r a  

@ Menu Principal SIACCO »» consultas Gerais »»~erf i /  das EmpreS~S 1 

Perfil das Empresas - M D I O  ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
CNPJ: 24027666000100 

Presidente: 
Endereço: PRAÇA ALOYS BENZ - CENTRO 

E-mail: 90fmaimores@logosnet.com.br 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Quadro Societário 
CNPJ / CPF 

024.631.066-97 

Conselho 

NOME 

LEANDRO SOUZA DINIZ 

ANTONIO CLAUDIO MONTRESOR 

JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

250.000 0,OO 

Diretoria 
CNPJ / CPF NOME . Cargo INDICAÇÁO 

024.631.066-97 LEANDRO SOUZA DINIZ GERENTE 

Registro l até l de I registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Ast. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nosmativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infosmática da 
Câmara dos Deputados; Ast. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveinamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicacões 

INTERESSADO(A): RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: AIMORÉSIMG 
PERÍODO: 06/09/1998 a 06/09/2008 e 06/09/2008 a 06/09/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.022681/2008 (APENSO AO 53710.001630/1998) 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo-em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo coin 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

autenticada. 
JUNTADA 

03 

F~s .  05 

FIs. 136 a 141; 176 e 
177 

F~s .  142 a 149; 209 e 
210 

FIS. 202 a 206; 211 a 
215 
FIS. 114; 154 e 155; 
183; 207; 216 e 217 
Fls. 110 a 113; 
117; 150 a 153; 
178 a 182 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 221 

I 

[ 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à I Fls.31 I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

F~S. 06; 116 

FIS. 28 

FIs. 30 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sededa entidade; I Fls. 33 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações sociais - RAIS; 
I 

Fls. 34 a 36; 68 a 81 

FIs. 32 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls. 118 a 129 

Fls. 46 

Fls. 47; 157 a 164 

Fls. 48 7 



Q+ :?$- 5% 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,' atestando o I"s.49 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os resvectivos documentos de com~rovacão; 

Fls. 50; 165 

L L 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 
Serviqos de ComunicaçG Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

com " X .  

( ) SIM 

) NÁo 

Brasília,DF, 04 de novembro de 2010. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~I' zl' 
GRUPO DE ATOS DE pós-OUTORGA i i 

G%?-'~+ S B 
DESPACHO N" /2010/ /CGLO/DEOC/SCE-MC . 5% J 

Brasília, de de 2010. 

Ref.: Processo no: 53000.02268 112008 ( X ) Renovação de Outorga 
(apenso ao 53710.00163011998) ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: AIMORÉS/MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 

j prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

Brasília, 0411 1/20 10 

PROCESSO 

n&(m%~Lf-"i 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

Renovação De Outorga 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERWLENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

~rocesso n o  53000.02268112008 - DIO ONDA VE E FIM DE 
AIMORES LTDA. 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádio/TV Educativa I ( )Rádio/TV Comercial I( X )RTV I( ) 
SARC 

Nome do interessado:ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J - LOJA 2 - EDIFÍCIO HOTEL BONAPARTE RESTDENCE 

CEP: 70.322-901 UFIMunicípio: BRASÍLIA - DF 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e 
documentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) 11 - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 

I direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) HI - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IY - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

*Representantes Leg ade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
**Organizações/Ass ocumento que comprove a condição de representação 
do interesse alegado; 

Brasília, 05 DE OUTUBRO DE 2010; 

J 

Em atenção à solicitação apresentada e após a qualificação de interessado, anexando a devida 
comprovação junto à este requerimento, provid na presente data, todos os atos necessários à realização do 
requerido. 

J 

Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Por este instrumento particular de mandato, Rádio Aimorés 
Ltda. inscrita no CNPJ sob o n.O 16.979.031/0001-76, situada na Praça 1 
Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés - M.G, neste ato representada por 
seu sócio administrador José Diniz de Carvalho, nomeia e constitui seu \ i 
bastante procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 

I 
I 

2377/DF1 com escritório profissional no SHS - Quadra 02, Bloco J, Loja i 

01, Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901, Brasilia, 1 
Distrito Federal, outorgando os poderes para defender os interesses da 
Outorgante perante o Ministério das Comunicações e Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL, referente aos processos de interesse 
da outorgante - concessão, permissão, autorizacão, infração, projetos, 
entre outros - podendo requerer vistas dos autos; requerer cópias; 
requerer certidões, apresentar recursos, impugna~ões, representações e 

I 
documentos; apresentar pedido de prorrogapão de prazo, e enfim. 
praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando por bom, firme e valioso. 1 

1 
Aimorés, 26 de setembro de 2007. I 

I 

Sócio ~dmiriistrador. 

Praga Aloys Bem, 34 - Centro - Airnorés - Minas Gerais - Telefone: (33)-3267-1888. 
n -.-,:I. n:...-.,,.fi~..".ale.-.a,.*-+ ,.n- L.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES w 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA Y' 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adegacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicaçóes e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

/ 
INTERESSADO(A): RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
SERVIÇO: FM L 

LOCALIDADE: AIMORÉSIMG ' 
PERÍODO: 06/09/1998 a 06/09/2008 e 06/09/2008 a 06/09/20 18 

, '  

PROCESSO(S) NO(S): 53000.022681/2008 (APENSO AO 53710.001630/1998) /' 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 288, publicada no DOU de 06 de setembro de 1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: 
DATA DO VENCIMENTO DAÚLTIMA OUTORGA:06/09/2008 / 
PEDIDO TEMPESTIVO: ( X ) SIM ( ) NÃO 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCLA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 Fls 03 , 

- 

I I interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões. I 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
commovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fls. 05 , 

Fls. 136 a 141; 
176 e 177 

Fls. 142 a 149; 
209 e 210 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 

FIS. 202 a 2o6fY 
211 a215, 
FIS. 114; 154 é 
155; 183; 207; 
216e217 / 

Fls; 110 a 113; 
117; 150 a 153; 



egulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de característic 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 1 FIS. 06; 116 ,, 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

F~S .  28 / 

F~s .  30 1 

Fls. 31 
/ 

Fls. 32 , 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. . 

Fls. 33 , 
/ 

Fls. 34 a 36; 68 a , /  
8 1 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Fls. 118 a 129 

/ 

Fls. 46 ./ 

/ 

Fls. 47; 157 a 
164 

/ 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela ,direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

/ 
Fls. 48 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nosmoldes do 
artigo 221, IV, da CF. 

/ 
Fls. 50; 165 

Fls. 49 

I 
w 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliacão de Serviços de Comunicação I Fls. 227 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração deinfração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

I 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da I Não houve 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s) : 

ATO E No DATA 



i 

CONTINLTAÇÃO DA INFORMAÇÁO No /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
; **h$+5d 

"e_* INTERESSADA: -10 ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
" ,'";B>P 

PROCESSO No 53000.022681/2008 (APENSO AO 53710.001630/1998) j in 1 . 
[ r 

I 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de I Não se aplica 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Fls. 226 /' 

Antônio Cláudio Montresor I Brasileiro 
José Raimundo de Carvalho I Brasileiro 

Nome 

I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 

Nome Cargo Nacionalidade 
Leandro Souza Diniz Gestos de Brasileiro 

atividades 

Leandro Souza Diniz I Brasileiro 

/ 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo I Nacionalidade 
Leandro Souza Diniz I Editor I Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 04 de novembro de 2010 

& % " a i ~ \ b ~  
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) 

L 

Serviços de Comunicação Eletrônica, em i?l) / 

~oorde!nadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para p r o ~ q g u i ~ t o ~ e r n  a> 

h ?  
/. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDlCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNICA 

COTA NWO14/2Oll CGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3710.00163011998 e "380.022681112008 
ASSUNTO: Restituição dos autos para análise, em atendimento a Poharia Normativa. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga, 

Tendo em vista as disposições constantes da Portaria Normativa nQ 512002 do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe, sobre os procedimentos gerais para utilização dos 
serviços de protocolo no âmbito da Administração Pública Federal, para órgãos e entidades integrantes 
do Sistema de Serviços Gerais - ÇISG, restituo a Vossa Senhoria os presentes autos para registrar o 
Termo de Encerramento do processo n95710.001630/1998. 

Brasília, 18 de fevereiro de 20111. 

C.\ Assistente 

Coordenadora J de R a d i o w ã o  Comercial e Serviços Auxiliares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Y". 1 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPMS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folha 
( ) Certidão do Processo; 

~rocesso  n o - 5 3 O O 0 . O 2 2 6 8 1 / 2 O 0 8  - rDIO ONDA VE E FM DE 
AIMORÉS LTDA 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( X )RTV I( ) 
SARC i 2, .qf) 

ih'"(y:t,ù ,\ ) " - b ,  

Nome do interessad0:ALEXANDRE ANTONIO D 
Endereço completo: SHS - QUADRA 2 - BLOCO J - LOJA 2 - EDIFÍCIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE 

CEP: 70.322-901 UF/Município: BRASÍLIA - DF 

Telefones: (61) 3323-3797 E 9986-2032 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condição por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dias) ou solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e 
documentos interessados, nos termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) II - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) 111 - As em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 

Procuradores - Anex dentidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
ões representativas - ia de documento que comprove a condição de representação 

Brasíiia, 22 DE FEVEREIRO DE 2011; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averig da qualificação de interessado, anexando a devida 
comprovação junto a este requerimento, providenciei, esente data, todos os atos necessários a realização do 
requerido. 

J 
Assinatura e MatrículalSiape do Servidor res?onsável pela autorização do requerido 



Por este instrumento particular de mandato, Rádio Aimorés 
Ltda. inscrita no CNPJ sob o n.O 16.979.031/0001-76, situada na Praça 
Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés - M.G. neste ato representada por 
seu sócio administrador José Diniz de Carvalho, nomeia e constitui seu 
bastante procurador ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 
2377/DF, com escritório profissional no SHS - Quadra 02, Bloco J, Loja 
01, Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901, Brasília, 
Distrito Federal, outorgando os poderes para defender os interesses da 
Outorgante perante o Ministério das Comunicações e Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL, referente aos processos de interesse 
da outorgante - concessão, permissão, autorização, infração, projetos, 
entre outros - podendo requerer vistas dos autos; requerer cópias; 
requerer certidões. apresentar recursos, impugnações, representações e 
documentos; apresentar pedido de prorrogação de prazo, e enfim, 
praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando por bom, firme e valioso. 

Aimorés, 26 de setembro de 2007. 

' Sócio ~dmihistrador. 

Praça Aloys Benz, 34 - Centro - Aimorés - Minas Gerais - Telefone: (33)-3267-1888. 
n mn:l .  n:-r\iinnn-Ghlfi-nn-n+ A-- L- 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇZO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

DESPACHO N." j o A 2 0 1  1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
i3 

Brasília, 4- de 

REF. PROC. N." 53000.02268112008 (APENSO AO 53710.00163011998) 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 

INTERESSADA: RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: AIMORÉSMG 
PERÍODO: 1998 A 2008 12008 A 2018 

Senhora Coordenadora Geral, 

O processo em referência, de interesse da RÁDIO ONDA VERDE FM DE 
AIMORÉS LTDA, foi encaminhado à d. Consultoria Jurídica deste ,Ministério, com vistas a 
renovação da outorga do serviço de radiodif~~são sonora em freqiiência modulada na localidade 
de Aimorés, Estado de Minas Gerais, referente aos períodos de 1998 a 2008 e 2008 a 2016, por 
meio da INFORMAÇÃO N." 7021201O/COREV/DEOClSCE-MC (fls. 2301232). 

Através da COTA No 0034/201l/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU (fls. 
233), os autos foram restituídos a esta Coordenação Geral, solicitando providências 110 sentido de 
registrar o Termo de Encerramento do processo no 537 10.00163011998. 

Diante do exposto, com a mhinzn vênia, sanadas as irregularidades 
apontadas (Fls. 130 do referido processo), opino pela Renovação da Outorga e, conseqüente, 
remessa dos autos à apreciação da douta Consultoria Jurídica com vistas ao prosseguimento. 

Brasília, 2 1 de fevereiro de 20 1 1. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A consideração da Sra. Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas, ein 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de endvação e Revisão de Outorga \\ \ 



DE ACORDO. A apreciação do Senhor do Departamento de Outorgas de Serviço de 
Comunicação Eletrônica, em (a I 12 

" "t 
WBELO 

Coordenadora-Geral de ~ e $ i m e  Legal de Outorgas - Substituta 

DE ACORDO. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
5-3 I tl-+ 12011. 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviço de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para p 
- 

GENILDO LINS DE ALBUQBE~QUE NETO , 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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DA UNIÃO i I 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
I 

CONSULTORIA JIIR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
I 

I 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ D ~ C O Ç  DE COMUNICAÇ~O ELETRONICA I 

PARECER NQ342/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 2 6 8 1 1 2 0 0 8 ,  apenso 53710.00163011998. 
INTERESSADO : Rádio Onda Verde FM de Aimorés Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida à Rádio Onda 
Verde FM de Aimores btda. para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e m  frequência 
modulada, no Município de Aimorés, Estado de 
Minas Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de  Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Cqmunicação Eletrônica, 1 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Aimorés, Estado de Minas Gerais, relativa 
ao decênio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi conferida pela Portaria ng 288, de 5 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União em 6 de setembro de 1988. 

3. Em relaqão ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o -Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4, De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério 
Comunicações, aprovado pela Portaria no 401, de 22 de agosto de 2006, o processo 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do 
conforme Informação nQ 702/2010/COREV/DEOClSCE-MC. 

Ii - R E N O V A ~ A O  DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serv 

' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Continuação d o  Parecer No 342/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.06618%. 

6 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 2 0 ) .  Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33 ,  (3 5% e 334, 
$10, da hei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

I I ~  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renavação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi 'mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do .novo período 
pleiteado 

1 0 .  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3"o Decreto nG 88.066183. 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 

I 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 

I 
j/ 

descritas" (fls. 2301232). I 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 

- 

I 
I 

irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 227, 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuraçãc 1 
de infração. I 

I 
I 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição 11 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: I 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinen 
I 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicame I 
terapias, fl. 46;  

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaga , 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obriga I 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 47 e 1571161; 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relacão ao conteúdo veiculado, fl. 4%; e 

0 declaracão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 49. 

14, Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 226; 

0 Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Leandro Souza Diniz, Antbnio Cláudio 
Montresor e Josk Waimundo de Carvalho, todos brasileiros natos; 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação: Leandro Souza Diniz, brasileiro nato (fl. 165). 

li;. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 6 de 
setembro de 200% e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberacão do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Wepublica, 

à consideração superior. 
rasilia, 20 de abril de 2011. 

viços Auxiliares 

os de Comunicação Eletrônica - 

fundamentos. Encaminhe-se a Secretaria de Serviços de 
as pyovidências de sua alçada. 
/ 

ERBONE LOUREIRO 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECmTARIA DE SERVICOS DE RADI[ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3O andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O P ~ C I O  iiOdg 9 81201 I -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasilia, 1iI) de y '~ /d l? ,  de 201 1 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA 
Praça Aloys Benz, 34 - Centro 
Aiinorés-MG 

CEP 35200-000 

Assunto : Pagaiiiento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 537 10.00 1630 e 53000.02268 112008 

Prezado Senlior, 

Tendo ern vista a assiliatura da Portaria iiO 369, de 17 de agosto de 
201 I ,  da RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORÉS LTDA, encaminhaiiioi ern anexo guia DARF, 
para recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conforiiiação de recebiniento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que i ~ ã o  terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará ern que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral \de Regiine Legal de Outorgas 
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O ISTRO DE E S T m O  DAS C 8  CAÇ~ES,  no uso de suas 
atribuições, confome o disposto no ait. 5" da Lei nb 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ait. 6" inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Psocessos 
Adininistrativos no 53000.02265 112008 e 53710.00163011998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 39 da Lei nq.117,  de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir dè 6'd6. settidA-o de 2008, a permissão outorgada à 
VERDE FM DE AIMORÉS LTDA., pela Portasia no 288, de 5 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, no Município de Aimorés, Estado de Minas Gerais. 

AI%. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos 'legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituiqão Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de Sua publicagão. 

Ministro de Estado das Comuiùc)ições 



. Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adininistrativo nc 
53000,02268 1/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à 
ONDA WmE FM DE AIMO&$ LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Airnorés, Estado de 
Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a paitir de 6 de setembro de 1998. 

2. A outorga foi defenda à I 0  O m A  VEWE FM DE MMO&S LTDA., 
pela Portaria no 288, de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 6 de 
setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das peimissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os Órgãos técnicos e a Consultoria Jusídica deste Ministério inanifestasan-se 
favoravelmente ao pedido, unia vez que todas as disposições nomativas regentes foram 
atendidas. 

5.  Acompanha o ato o Processo de nQ 53710.001 63011998, que constitui pedido 
distinto de renovação, referente ao período de 6 de setembro de 1998 a 6 de setembro de 2008, 
deferido de acordo com o artigo 9' do Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 11' 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da 
Constituição da Repíiblica. 

Respeitosamente, 

PAULO BEIW 
Ministro das Comunicações 



TSS\/ 1677- 7 0 . l ~  Diário Oficial da União - -1 N" 220. iliiiiito-l'eira. 17 dc no\,eilibi.o de 201  I 

2 I I I I I I I h I I I \ l i , \  1 I i Y ? i l  ~ ~ ~ ~ ~ 4 0 ~ , ~ 0 ~ 1 0 1  ,>V 11i.1\ da g. i i .  .#ti niiliiii i ( i I l l l .  I8,oni,t,inii,i . +~n , i i i i i i i l r  1iiii.iiil. <,>i I(\ Y O i i i i l l . i i i l  I0 i f in l . i  !i111 

? 2 1  I I hl \ i l  I> 1>1 HI I I I \ I  I./,\ lOll l ' l  l l \ l l \ r \  111 117141 
O ?  I1 I",, ,\r, 12. I. Ic, 'V5,, 0 s  ,<>,\I 

1 11,\!1,\1.111~ \l i 01, 11  L10 \ 
Il i li,', ?7l 1111111~117 Ilr.iil~ll,il ) ? ( v  #~l~t~Iiri(.i di i . i i \ l  ilJn.i. ,ni < i% ?illl. plinii 'li k.iuilr <li \I I'< II\ 4iiIiiii.iiii I0iilnsl.i c 

?i771 ili1b(~4(~!11111 til L h!\ll 1, 111 t0111~1 I / \  I ~~OI'I~II,\II~ \ 111 11-144 
i m i i ~ \ i < i  riitttiit~x~l 17 I>~~,L,BI~LJ~ i ~ ~ l ~ i r i c l d i i  lntr i n l i .  i.ai ~ii.ii, ,ia ,~n~tm rniii nrir, 

l l ~ \ H ~ \ l l l ~ l  \ l l I ~ l l 0  l l l l \  
I l i Y I , "  ?i" lliiiil ,l i Ilri,iiit.ir i,,, liiliiii Iiiil?. CL,,, lir<i>.J,i riili,,i"i,l I>,%, niiidai,~ <li' t.iii.i rlln., ii,ilIli 101 \I11 h li\ 1 i Ih 

A S  70 .I,,<,\ 4 ! l ~~ t~~~ I , , l . , ~ l~  GIL VlZ\1 1,3,,,,,-J,# ,\I, 15. I<, ,,r,5,,ox (1 )  \I11 I!I.i\1\1 

A Iicfc CIO N~ICICU LILI ANS hli11~1, (icr.11~. I ~ U  !!-o CI~IS t1lr1h111qflcs q\jc IIIC fi,r:~n> ~ l c l c ~ t ~ ~ l t k s  ,~trtncs c l ;~  I'O~I:HI:I N ?  43, tlc 11~~~11S~21111S. lpt)hl~ct~d,t IIO L)(] dc I l1110~21111S. XVJO 2. 11. 34, lpclo L)I~CIO~ clc F~\c~tl~z;iqr,o 
t1.i i\pCiic~ii N;ici~>ii.il iIc Skii~dc Sii l i lci i ici it;~~ - ANS. c tciidn cni \I\!:I o d~.;po~ro nii :i11 57.1' d:i I<ciiiliiv;ii> Nii i i i i : i t i tu - I (N  N '  147i2IlllU. c cio ~ini,igi;ifri i i i i ici i i lo . i i i  12. li,, : t i l  15. iiic \' c/c :i!?. 25, todos do I l N  
N ?  48. ilc ILJillO~2Ol1i. ;ilici:id;i 11cl:i I (N  N c  1.55. rlc 5ih12007. vclii I"". lnxi'> dcstc iI:ir r!i.iir!.i a i  (>~ic~;iilr>r,ir. ~ ~ l ; c ~ n i i o d n ~  iio :i(ic\o. d:i i l r c ~ ~ õ n  ~irofci-itin crii I i i i iceri<i\ i ~ c l r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ i ~ i r ~ o i  

1 hiiivarii i!,! I ' n , i c ~  iir ,\\i /hiiriir i11 i ip~i~d<!rr  Ihiiiiiiiii dii Ilcplrt~i, ~ ' ~ ~ ~ i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ l h l ~ ~ ~  I hlmi /I,I>C, <Ia Inlii(iii i iniri7i ~nilri!,rilim. 1i~l.i op~i.ii1i~ri~ /\:iliii d.> \IT~II.~ 111\1 1 
,I,> 

7 7  I I \ \ I?  - \<iYl7n h i  I#\ \)I.- i l l4 i i i  i 1  iqII7IIiilliil (,'I 
l>ll ,\ 1.10, 

IIri\.ir rnri.il ii,ii"iii,iii iliiiil.i .i \&'i .,i! iiiiiiil.ii 11i ih1i  \I',, 

?'7l'iilI?li7201114l S I  I 1\11 I I l L i  5 l < # l  110 O<l<IO11 XiiY71(4h~llllllll 41 l>i'i\ri ~ r t > ~ l ' d ~ l  .ldlpl1$111 ilil <lillll,llii illl~li<o l i l i l ~ l d ~ l  iil Iii ,i<,. liriidillii 417 I'ldnii I rpci,.iI liiiiiii iiii ( I Illh I.\ I < Ih 
i111 111  i13 i iY. dai j~riitliilii i l i l  54< '%d i %i!ii iiiiliiili t i i  .i ,\h\ irlli ..i. i.iiiii. .uiii 

? \I 1,l Y ,\ ,ii>nliii ~l?~~iii'ii?. .iil~i~t.tii~ I ~ C I I ~  ~ ~ p , ~ ~ ~ ~ > t . l r i t i  1~s .~  CII i1~iptr.9 Ivh 1 1 .  rni i i l o i  1 1 1  i,in i?. i<> \!li 111 ,\I\> 

2~77'~~l~1~~X?2?011 21 ?O< \I 1)l \hSl\ll \ L  I,\ 4l<l,l?,, (I1 iill44Siilliil 11 U<i\ ia  "!li ri'lii.iiLi ~$i\i'!lii iariii. rn~ildi.i. c~>liw>> C in~in81!~0l1l.~~Ji1 p(11 ~i.i'l~iil)lci C i # n r g # i  11 I? Ylll i . l l l l  I, IhOl i.h li\ I. 
L.,,,,,,, 42 I e,  ,> C,5t>l 

\!I l l l , ,~ ll,~,l~ll \ I  \I, 
l l l l \  

itirni> i l i . ~ i i  ~~i i . i~ i i - l~~i i i l i i r  11 i r i ~ i n l ~ n t ~ i  <liinr iiiliin.i. .ii~iiil.lilii i x i i  ?i (I? li. liiiii.f , \ J  Ilil. tn i i>  I>I115 !i11 . 1111111 I h !o\  
,il,ir,<.,,,,l,i il,yiii.i,", ,!h ??,,. p,ir uiiiiri,lc ,<r .i,,,,iri,.,ilii ~iiiiiiiliiiii,ilii .iliili l~l>'ll.,""i"l" Li',,, 1,I. \I?, 

L l IN I (  C 1\101111A D A L L L  

NUCL t.0 b M  RIO GRANllt  110 SLIL 

(1 Vlicfi. ilii Niiclcii d:i ANS I l i o  (iioziilc dii SiiI. i io II*O i l : l i  :iinli!!i~Acb i 1 1 ~  IIIC fiir;iiii i Irkg:i<l;i i  ;iii;iiI's d;i I'<iri.in:, N' 49. ilc IIIJilIS/?IIIIS. ~ii i l>l~c,ido 110 DO dc 11i11012011S. \cqBi> 2. 11. 31, pelo Diicfor dc 
~ l ~ c : ! I 1 ~ . ~ ~ 3 0  ,I:, ,\g?nc!,b N~ICI,>I~;I~ tlc %iildc S ~ ~ ~ ~ I c n , c r ~ t : ~ l  - ,\NS, c t c o d ~ ~  <,r11 >!\I:t o di~p,>\ttt I,,) :,!I 57, \r ckt l l c ~ ~ ~ l o q 3 o  N o r ~ t > ; ~ t ~ \ , \  - l <N  N ?  l~J7~2l l í l~) ,  c 1 , ~  lp:u:tg~~$f<~ ~ ~ I I I C O  do :t!t 22, ;$!l.l5, tnc. V c/c !,li. 25, 
i i id i i i  iI!i I I N  N V S .  ilc 1'J111'J~211113. :illci.id:i ~pcl;i I l N  N' 155. de 5ihi211117. % c i i i  I X ~  n1c10 ~lcalc d:ii cii.iici.i :i\ IIliçr;i<liii;ia. crl;iciiiii;iil.ii iiii tiiirso. d.1 ilcciiao pii>li.ii<l;i cni I inlcciror ; i i l i i , i~ i is t~; i l i~~o~.  

N'  1114 - 0 1)irciiii iI!i L l i t c t i i ~ i~ i  <'~ilczi:iil,i dii r\ rCiicitl N.iciivi;il ili. \'ig!l:iiici;i S:ii~i~.iii;i. iii> uhi, LI:,\ ;i i~rI>ii~$flch qiic l l ic ciirikrri!i <i Dccrciii dc ~iiiiiictkqflii ilc 31 ilc ~ii:ii~i> ilc 2111 I i1.i I'rcsiilçiitc iI;i Ilcliiil>lica. i i s  i ~ i c ~ \ i , s  
1. \' c V i l  di, t i r i  12 di> ~i .g i i l : i~ i ic~i iD i1.t ! \N \~ I~A .  ; i l '~o 'n~Iu PCIO IICCICIU 11." 3.0?LJ. LIC !h de :~hlnl de IOLJiJ. C ;I />~d i i l i , l  N 5  1.417 dik ANVISA: di. 211 de I C ~ C C ~ ~ ~ T U  de 201 1. COFN f i t n d i \ ~ l i ~ i ~ t o  !>c1 :111 0'' C $10 k ?1. <li) 
;iit. 15 ik i  I.cl li" O 7x2. <Ic 20 <li. i:llicliri dc IrJ'J4. conihlii:i;lii ci>l i i  o :iit. h l  iI:i I.ci i?." V 7x4. i lc 20 iIc ~:i!iciii, r lr l<JL)'J. r coni o t i l i .  T iki 1 c! N'h.360. Jc 23 dc scrcii i l i i i~ <li. I1i7h. ;ili:ido .i<, dislii,<tr> ,i« k 2" do 
tiit. I I i. l i iclhi> 1'1 dii :i11 54 i10  Kcgliiiciilo Ii i lci i i i , :iliiii\:tdii ziih Icnii i i* ilii ,\ i i rxi i  1 iI:i I',>it;iria 11" l i 4  <I;i ANVISA. dc I I ilc ;igi,\li> <Ic ?IlOh. rq>iihlir;id;i iiii D O l l  dc ?I, dc ;iu<i\lii dc 20lIft. c cni ciiiiliiiiiilil:idc 
cimi :I Ilc\,1liiv3ii I1I)C r i "  25. <Ic 4 dc tih1-11 ilc 2IlIiS. coiilicrc c ciJi, coiifClc cfeiiii \ii\lii.ii,ivo ;I,> ~ c c i i l ~  ;i hcgiiil cilwmfi~,d,>. i I~ icni i i~ i ; i r ido t i  ~i i ir i i i : i l  ~ i i o ~ ~ c g i i ~ ~ i i c i i t i ~  t1.i n~icilisc I ~ x ~ ~ c ~ ~ c c i i o r j i ~ l g n i n c i i t o  do tiiCl-ito 
~ I : I  1)11cr<~itk ('olcgin<l!t. Liii>li\ ( ~ E I ~ I C L I  VAIIAIA( CLI.~ICA L-TL~A 
c N\>s:'& í ~ 0 2  O~Z~OOIII-(~~ 
I I c \ o l ~ l v f i ~  11'' 1,771 I l t ~ I : !  271lI1~211ll 
E~l?ccl ic i i lc~ 95307?r 11-8 

I :i\ii l i \ [ !  ,)I \I111 ! ( \  1 ' 1  i \  I l l l  \ 

biilll~rii ilii I'n,ic\iii iir ,\h\ 
2 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ 1 2 ~ ~ 1 1  

2~7~?007007 ?tl!l 7~ 

2i7~~l l l i4 i i i i i?( l l l  47 

Ministério das Comunicações 

O IiIINIS7RO LIE FSTADi l  DAS VOhlllNl('A('i)E6. iii> 

IIXI clc \II.~ ,dt r~ l1111~6c~,  CCIII~<~IIIC c)  ~ l i ? [ ~ ~ ~ ~ t n  : w t  Y cl;! 1.c n" 
5.785. dc 23 (lc j i i ~ i l i o  dc 1972. c I I ~  ;til h". i ~ i c l w  11. dii 1)r.cierii in' 
S8.1166. i lc 26 dc i!iiiciio ilc l1)S3. c fciiilii c i i i  \~,.t.i i> qiic ci>iihf.i <li>\ 

I'i,icciiiis A d ~ i i ~ i i i i t r a t ~ i i i \  I ' '  5?1111,11S12111 c 

d l  I,pirltliiid 
I h l \ l l l ~  \,\I1 I>,) < \I \O< l l l ~ \ l > l  L O < ,  
l'I.ll\ll\,\ 111 ,ll,\l,~,\ 111 h \ ,  lli. I ll,\ 
r h l \ l l  11 l ~ ~ l l ~ l i l  \I 1~8Iil. i 0 1  11 11<\111 < ,> 
(>1'111 1ll\H\II l)l<O 1 l i ,\ 

<t< l l l> l  h < llO\S \5\1511 h< I \  l h l l  llh,\ 
C ICIh \I 111 ,,,I 111 , 1,) \ 

411 1" I;rc.i ii.iiiii,.id:i. dc .icc>iilu co~ii  c> CIII. 33. k i". iI:i I.ci 
i," 1.1 17. iIc 27 ilc .igriitii ilc I'162. I ~ O I  <$7 :ilii,r. :I I~,LI~I.  '1' S <Ic 
;agci.;lii <Ic ZIlI!S. :i l ici i i i i .;<ii i  iiiitirtg:iil;i ; i  IO\l)lO ONll,\ \ ~ F l l l l t :  Fhl  
I)E i \ lh lOl tFS I.T1)1\., (pcl;i I'iiir8ici:i ri" ?SS. <Ic 5 ilc \i.tcriil>lii (li. 
IIJSR. iiiihllc.iil:i 110 Dl.ini> 1Ilicl;bI d.i I l i i iBu <Ic h dc \ricii i l i i i i  ilr 
I'JSX. I':I~I c\l>lunr. icni i l ~ r c ~ l i i  <Ic r.kcliisiiid:idc. i, S c r ~ q i ,  dc l<;i- 
iI~<ii l i f i i \Ri> Si i i i i>~í i  cni FrciliiPlici:~ h1iidiil;id;i inii h l i i ~ i r rq i~ i i  iIc Ai -  
n , u ~ < ~ s ,  F\I;~clo clc ~ I ~ I I ; I Y  C+C[,\I\, 

P\II ? t\ necuq30 CIO \c\>!qo dc 1:1clindrf!1~3o ct i i~ t  oi~torga 
iciiiii-;iil.i lp,,~ CSII lI>iilr;in;i. icgcr-\c-:i pcli i C<idlgii Ur;i\llctiii dc l'c- 
Iccoiiiiixi~c;iriic\. Iclh h~~hscqilc!ltr< C \CUS IC:III:II?IC~IG)\. 

,181 Y E\!< ;tio it ir i irnic priidiizrr.i cfctiii* Icg:ii\ ciliiir dc- 
I?hcl;qdii ili? I' i>i i$!chs<i Niicioii:il. i i i i i  rciiiii>\ dii 4 i" do :iit 223 il;i 
( i i i ~ ~ t i t i i i ~ ; i i >  Fcilciril 

,\!I 4! Ebtct I'<ut:tt~a c ~ ~ t r n  CIU !~gos 11t1 cl.11;~ clc $>$,i  [?LI- 
Ihl~c.~yB,>. 

\.#Ihr d~ \lnlt.# 111\l 
?,,Olltl ( l l l l ~ l  \ I 71 15 
\I11 I11 >\I51 
Y S O ~ ~ O  I~II~I.~-I.\ I- 01 
I,> \li]. 11l-,\IF1 

%il<iiiii  , < i 1 1 1  hli\ \I11 
I!! ,\lSI 

h'ili, liieiitiii I'riiii.i,iiii ,\h\ 
\ l :? l l  

!<??OI 

4~l1,111 

O LIINISTRO DC ESTADO L)AS ~ 0 h l l l N l C A ( ' ~ ) E S ,  ~iii 

u io  iIc sii;i.; ;itirhiilqiic\. c trrido cni \.isr;i o qiic corirt;i dri 1'ioci.sii i," 

531100lJ50f~S66~21111~J. c. clii c*pcci:il. d.i Noii i '1'L'cnic;i >i'' 
?5iJiJl?Ol l i ~ ' < i L O / l ~ I l l ( ' ~ S C t : - A I V ,  icsolic. 

Autor17i1,. di. ,!CII~CIL> c<1111 (3 .litigo l h  CIO OCCICIC C?'' 5.371. dc 
17 ilc fcicrciio dc Zillfi. .i iiinil:içAi, iIc F:itlni;i. ci>!iccasiiinnii.i <li> 
S c i ~ i ç o  dc IIndiiiiliriis:ii> ilc Si~zis c I~i,ngcii~. coi,,>l 44P (qii:i~ciit;i c 
iiiiii cdiicairi~ii). t i o  i i i i i i i ici l i io iIc Oi;i\cii. t\t, i i l i> (li. Sni, I'oiilo. :i 
c\cciiiiir o Srn-iqo dc Rct~li i i i~ii ihsfi i i  ilc IFlciirdii. ;ii,c!l;ii :ao Sciv!ç<i 
dc I(: idii ir l i f i i~ii> de Siiii, c I!ii;ipcn\. cli i  c.ir:iici \ r c i i i ~< l : i ! ~~ .  110 i i i i i- 
!n!cil>~u dc Sòo Uriii:>rili> i10 C:ts,lii>. E*l,,ili, ilc S i i  i'tiiilo. lpc~r nicio 
<li> c.ili.il 52 lc~i,qiicril:i i. ilrilr). i~t!l!z;iiiilii iii I!I~:~I\ ilc iclc\i?%n 
~ q ~ c I ~ d < n  $'I:) h,\lcl~tc. \IS,,IILIII 5, ICI~:III\!T,I~\BC, cl,>b ~ 1 1 s  [priq?r!,,s &I- 

I,:,,', 

I , \ !  I t ,  l , l  i>,~, , % l O l , l  *%!I\.,, 

< 'ONSII lEI l i \NI lO n crii~rido rio nrt. hn. k 20, iI;i T.ci tio 
I I l I l i 2 .  ilc ?S iIc i io\c~ii l>rri dc 2000. c i i r> ;irt. 17. \'$ l o  c 2ri do 
I lcc~ct i> ciri 3.737. dc 30 di' ici i ici~ii dc 2001: 

VONSII>EIO\NIJO :i >icccs\t<l:~ili. <li. icciirho.; IWIIX ~prcw'" 
\,:ivdo ila c;ilmcid;idc di Iic\qiirr;i c iIc~ci~i,<il i. inic~iri i tecii i i l i ig~c<i il:i 
Fix1iilni3o <'l'qI>. i i r v  tc i i~ i i>\  <li, on. I'JII d : ~  1.~1 n o  'J 472. ilc I 6  iIc 

htiiii~ni dii hl'i 
v7 ?o,, !,,I ,l<I,ll 40 

Y7il'ibhllilllllll 'i(, 

Ill i lY2ll i l i i l l l  '1 

i111Im clc 11197: 
< ONSIDEIIANI>O n? dirciiscòci ziccrcn <In I'rriposr;~ dc Ici 

Orq.%~iici~ii~i-i;! i\i~ii;il. liciite b I,hci-;ii.òo iIc i c c i l i n i ~  rccli i l iolsivcii 
1p1.1 c> Pun<l,i p:uii i ,  tlriciii.ol\-iiiiriitr> i$s Tclcc<iliiiiii~i.ay«cF - Foiit- 

i,l%! dr Ilitl.ldii Idnlcii. ii~triiiziJii< i><li iiii~rrdiiid) 
!>r, 25 dd i , #  ,,<,5,,'W L <  A!, 4 ,511 J ,  I <>  O'lhl < L  ml 

IIL,, ,I, i.,, .,.,,.I,I ,,I,,!.\ iii,,iit I?,!., I~.,~,.I,,,~X~ i ~ i i r ~ g i i i i i t i c r i t ~ i ~ j i i  
,> ,o. ,>I i,, i,> I>,,'.l.l,'~ ,I' ,,.I,., i .,,,,li' ii,rlii,,iili~ .i !ii.rriiiii di. t,llli,i i<.ili,i.ili c 
iili>li\ii. Pi" , > , I .  L."> ,,,i\ 111 r' \I1 li\!, 12. I i11 l e i  '>Ii5(>l 
I,.,, ,li' r.,,, >i i i h ~  ,.I>,,&. l"i'"',,l. ,,,i .i,, I? d i  1.e, 'iiii(,',% i. \i,, h' 
ai11 ,,,,c,,, ,,-i0 p ". ~'1,""' pn,.,,1,,\ ,Ir .irri., .i i.iiiili. "iliii,iilii .i inrr ,li. hlhii. 
il.!lii!,iar a .3iil~\iii !,li\ i i i i .  111 c \'I1 I \ll I?. 1 1  da lcl 'l(ii(il 

tcl. 
<'ONSILICI<ANL>O t i  Llclil>ci;iqBo Elcl~ii i i ic:i ri" 112i?O11. !c-  

b l l l \ ~ .  
Ait. lii E\t;ihclccir rili q!~iiize ['<)r cciitc> i> ~pcrcciitli.il d;i 

,c)n~:t clob rcct~rso~, r c c ~ ~ , l x ~ l ~ i ! ' c ~ ~  c nJu ~ c c n i h ~ ~ l s i ~ c i ~ ,  du Finido 
1p;it.t c >  Dc\i.i i i i i l i '~niciito Tcciii,l<ig~cii dos Tclccii~iiiziiicaviic\ - Fii i i l tcl 
~ ~ l o c ; ~ d ~ ~  i, l:~!ncl,>~30 ('I'qII, ,! l~ar l r r  clc 10  de i:!nc~ro clc 21112. 

L, .  - Ar!, 20 F m  l<choli~$Bu cnlr:, ?!TI i l gu r  n:! &LI:! de s!I:~ lplb 

, \GENCII~ NACIONAI, DE TEI ,ECOI \ IUNICAÇ~ES 
CONSEI.HO DIRETOR 

I.\ic iIiicii~iii.!it<i IXI<IL' 51'1 !l'rific.i<lii iiii c~ii lclcço clctiOiiicii Iiitli:rl~?i?x:~ri gi i~~kni:air~it ic~~L~~IcIihi i l .  Di,cuniciito ;ir\iri;ido dtgii;,lnic~iic ciinfii~iiic hll ' 11' 2.200-2 dc 24iOXROil1. qiic iiisltfiit :i 

~pclo codigii 11111112111 1 1  11711110'J2 I~ifi;icstciitiirii dc CI>:I\CI I ' i ~h l~c i~h  L I r i ~ i \ t l ~ ~ n ~  - ICl'-U~;bhil 



N" 272. s~gi~i id : i - lè i~. : i .  2 1  de I~«\,CI~I~KI de 201 I Diário Oficial da Uniao - ~ e ç ~ r >  I rx~/v l(i17- 7042 

i \NFSO I\? 

S lC ' l< l rA l< l i \  I I E  ES IAUO DA SAIJDIJ L)F I'EI<NAhlUIIC'O - NOVEhIUKO~2II I I .  

Ministério tlas Comunicações 

C;,\RINETE D O  i\lINISI'RO 

l ~ l l l ~ l  \ l ! i  \ \ 295 . 111 I '  ( I r  \ l : l l \ l l ~  111, lllll 

o LIINISTIIO IIE EST,\»O DAS ('OLIIINI('AC«LS. 
iiro (li. \il:ii ,iliihiiiçòi.\. cni L,III~CI~I~~~:KIC ~~1111 O <I~\l>ohti> I ~ I I  LIIII~LI 

'14. $ic!n 1. ,,li~?r:t "W'. <lo I < c ~ L ~ I ~ I ~ ~ ~ c ~ I I ~ ~  ~ L X  SCI\I$CI\ clc l < z ~ ~ l i o ~ i i f , ~ ~ B ~ ~ ,  
:i l?~n$adii lpcli> I)i.cicti> N: 51745. de 31 dc <>i!Iiilitii <Ir. I'lh3. lciido 
ciii \i\t;i < i  que rnm",b cdi I'LOCP\\LI hc l~ l , , i ) , ~ i~ í t l ~ \o  N ?  
5l i l l l i i  oF7 iS l~2 l~ l l ~J .  ics i i l tc-  

,411 I" ~ \ ~ ~ l ~ ~ ! - ~ z . ~ c  ;l ~c , I I I~ , I~A~  clc Ira~i\fcri.!~ci~i ~~ , t l $ ! c l :~  das 
ci,!ici.r\i>i.s [?,ir;$ ;i cncriiçãii <li%\ Sclwlsoa dc Kadiiidiliis3ii cri, Si>ii\ c 
liiirigcii.; c I<:i<l~ii i l i f i i~Oii Siiiirii;i cl i i  0iid;i hli'ill;,. no hlii i i ici l i to dr 
f ~ n ~ ~ ~ ~ i .  E \ l : i i l o~ Io  h l i i~ i l~~l l i i l i l .  ~ ~ , ~ l o ! g i ~ ~ l o \  ,I<) SISTELIA TIhION DE 
l<ADIOIIIFLJSAO I .~ l l lA. .  i, ~i i in ic i l i ,  i i i i iolgadu ~ i c l i i  Uccncti~ N'  
'13 282. iIc 23 iIc iclcii i l i i i> ilc 1986. 1ii1hlic;idii i,<> Ih.inii C1fici:il <I;i 
IliiiB,, <Ir 24 ilc \ctciiilirii ilc I<lSh. c r i  srgiiriilo iiiiliii«;iili> ~ i c l i i  
L l c ~ ~ c l ~ ~  N z  1J4.5112, clc 10 clc I~~III>O (Ir ltJS7. ~ p r ~ l ~ l ~ c t ~ ~ l o  L l ~ h r ~ o  
l l t í c ~ t ~ l  IIIIIA~ clc 22 dc i i n~ lm  tlc Ií)S7. ~n~cclit~ntc ;L c cw iu  clc en tx~  
t c ~ ? ! c ~ c ~ ~ t , t I ~ $ : ~ ~  CIO ctq~~rt t l  suci,~I lp,~n! $no\'w c,~t~sl,~s, ~ I I C  I ~ $ I ? v x ~ ~ ~ c !  !i 

dcicr i i  iii:iiiiI~ iI:i riicicil;iilc. ci infi i i t i ic ciinsi;, iicst;i I1<>il;isi;i 
,411 ?' l ) c t c n ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ,  t n < ~ %  l c ~ n ~ ~ ~ ~  CIO ;a>i~go c17 <I<> c!k,<ln l<c- 

-.iil;i~iiciiri~. ~ ! I C  :! u ~ t ~ d a d c  i ~ ~ t c t r ~ ~ i l t f i l  iap~c?cntc i, inlt~l.i~ç;lo ~~>r~ t~ i~ t i , , ! l  
r i, i i tc~ii l i i  ;i ri;i!i~I'c!i.~ic!;i iii.i :iiiti~itz:id:i rcpihli,i<l;i !i;$ icli.iiti$Ri~ ci ir i i -  
~ I C l ~ l l t ~  

!\i1 3" I>i.lciiiiiii:lr uilc. :itioi $1 : ir i~ii\: icAii ilii.; ;alri.i dccrir- 

AI! P ESIZI l ' o ~ l ~ ~ c ~ : ~  CIIIL~L crn vigur na cIar,\ clc ~ L K I  I ~ I -  
l>llc:i$i ' 

i ' \ !  I ,  8 ikV '\ l<:>o \ l l~ \  $ 

I,III~I'\I<I \ \ AI;, [ I r  12 111 \I 1.1 ~II~IRII IIF ~IIII 

O AIINISrI<O D E  ESTi \ I I I I  LIAS <'OI\~IINICA('<ILS. iio 
 lho <!e hllil'. i ~ l i l h i l ~ c i l ~ h .  C,II,I~)Z~IC I I  cI!il)ohl~ tio :!ri C" d : ~  Lei N '  
i 7S5 ,  iIc 21 ilc i i ioli i i  <li. 11172. c iiii ;i!? h''. iiiciho 11. dii I lccicti i r i  
SS Ohh. dc 20 drj:iiii'tro ilc 1'183. c Icli i l i i  cn i  \~\ l ; i  t i  <I"' u u i m  dos 
I' i i icr\\o\ N '  53111111021137~21111S. c 53740.1111115081I~J~18, IRESOL- 
\'V 

i \ l r .  I" Fie;, ~cni,~:i i l ; i . ilr. .bciiiilii c i i r i i  r> ; i i t  11. S 3". dn 1 ci 
N! -1 1 1  7. ilc 27 iic :i-.intu ilc I'lO2. ~pcu <ICL :xni,i. ,I Ii.inlr <Ic 29 <Ic 
~1.1ciiiIiiii <Ir 2llllS. :I p e i l i i i ~ ~ n ~ ~  oiltiiig:irl:i oi1gili;ii-~.inicotil h I<;iil~i> 
C'iuilt~t:~ (I? ~I;IIII?~:! l.l~l:t., lpclzl T~III:>~I;I N k  -lflcJ, clc 28 (Ic sclcc~hro clc 
I~ISS, ~ p ~ t l ~ l ~ c ~ ~ l : ~  110 L)$,int! l l l ic~: ! l  <I,) III?!BO dc ?I dc ~ c l c n ~ l n u  clc 
1988. Ir;! i i i fc!~il:~ 11.1rz a l < ~ \ [ l I C i  CIII.TIJI<A FIE hlhl<Ti\I.S~A ITl>i\.. 
I 'El i\ I'<iii:ii!.i N e  78. ilc I 3  <Ir ~ii:irçii  dc 1'1~18. ~iiililic;idn > i r>  Iliiiii~ 
0f ic i ; i l  iI8i Ll i i i i i>  ilc 23 dc t i l i t i l  dc I'JOS. ~p,i~n cip1t1r.1~ rcni dircil i i  ilc 
c\clii~!\!il:idi.. i> S c i i ~ q ~ ~  de I<:I<I~II<IIRI\B<> So i i<~ i r  c111 FIC~LI~-I~CI~ h[<>- 
d~?l:!cI:~, (no h l ~ ! ~ t ~ c i ~ ~ ~ ~ ~  tlc ?vf>rf:tlt;~. Fst:~cln CIO 1':tran:t. 

,\,I. ? ~\ c\cct!$?o clc ~ ; ~ c l ~ ~ ~ ~ l i f ~ ~ ~ ã c ~  C U I : ~  o\ t l<rg;~ c 
ICIIUKNI,~ I>OI CAI;! l ' ~ ~ ~ 1 ~ ~ 1 ~ ~ ~ .  ?egc$--\c-$'~ lpcl<~ C ikl igo I h : t ~ i l c r ~ n  clc Tc- 
lcc,>liiiiiiicii~iic\. Ic,, i i i l i icqiiciite\ c \r',,\ ~cgiil;iiilcl,toc 

A i i  3" E\ t r  :ilii hlllllCIIIC l>lll<lu711ij c k l l l h  I~$ i l l h  il/lOh Jc- 
I!hi.i;isA~~ ilii < ioiigicssa N;ictoii:il. rir>\ tc!riiii\ <li> \\ 3" il<i .i11 223 <I,! 

c~ i i ~ t i r i i ~qnn  Fcilcciil 
Arl. 4' K\Ia l ' ~~ r l a r? :~  c!,lr:t c111 $!g,>r I?:, LI,!I;I dc AIIJ 11~1- 

I>Iii;i$ã~>. 

I'!l I l ~ l - l < ' ~ ~ \ l ~ l ~ ~ ~  <, ] I \  \ 

l ( l  3 < '  I' ,>< ,,3 ~ 

A G ~ N C ~ A  NACION,\I, I)E 'I 'E~,ECORI~INICAÇÕES 
C O N S E L I  I0 DIRETOR 

N p  5 ~ 1 1 5 / 2 l ~ l 1 I ' l >  I ' i i icc\io N" <35110 l l l 2 ~ 8 h l ? l l l l ~ l  
Cl ~ ' l ~ N S E l . l ~ l ~  l l l l < ~ ~ T l l l <  I>,\ t \ l ~ l . N l  I,\ N~\l ' lClN,\l. I I E  

'V~I.F<'OhIIINI~'~\~'OES, \ L \ < >  clc stt,,, : a t ~ i h ~ ~ ~ ~ i i c ~  l~g:ii\, ~cgik- 
I:iniciil.itcr c rcglliirii1;iii. c\;iiiiici;iiiili> i, I<crilt*i, Ailniliiislr.iliii, iii- 

t r i l ~ i ~ ~ i ~  1pi'l;i INA  7LLBC'Ohl LI-LIA.. CNl'lbhll: N '  
l!J.113.84ll~llllI1l-ll. <'iiiicr\riiiiidii.i do Sci i iço dc 1-V ;i f i i h i i  $i;, 

A ~ c , ,  dc ('XI,~IJ<>. IIU ~ 5 t ; t d ~  CIC (;C)I:I<. CIII  C ~ C C  <I:, <ICCI \~U tnr~~i~trd:t 
lpcl~> S ~ ~ ~ ~ c n n l c n c l ~ ~ i i c  tlc S C L S ~ ( O S  tlc ( ' o r ~ ~ ~ ~ n ~ c ; ~ ~ B o  tlc hlz~,s;!. lpor 
iiici<i dii Ato N '  I S3I. <li. dc ~i i : i ici ,  dc 2011. imis ;iiitoi do 
l ' l i ici i l l l i irrito 1p:im ,\[~u:l$Ii! '1' l ) ~ w u ~ ~ ~ ~ 1 " r ~ ~ c ~ ' ' i i  ilc Olicignçòri cni 
c p i ~ ~ , ~ l c ,  qt~c ~~~IICOII ;t wnqB,> tlc rnul~;, c ~ t ,  r,~!tt~dc ti;, cn~l?rc,;~ 1730 
rcr c i i r i i l ~ ~ ~ d i i  i,? c ç ~ g i - r ~ i ~ n  fi>in,,rli~d:~\ ptli IIICIII do Oficio C'I~-criliii 
N '  Ill l l 2 l l l l í i ~ ~ ' h l K O K ~ ~ h I O K ~ S C ' h l - A N ; \ L ,  dc 25 dc ~,i i icini dc 
2lll10, c~~~:u?Io C I I ~ I , ,  LI? inli>tni:i$iic\ r c l ~ ~ t i ~ : ~ s  ,'> lprc\l:t~Ao CIO sc( -  
i i c i i .  ikcidii i. clii sii:i rcuniãit N "  013. rc:il~z;id;~ clii I 4  iIc i i i l l i i i  dc 
' I I .  i i . 8 I ,  IR.. I .  I ' ., , . 'i,, ' ,ia , i i. l i  i\,,, i i 

111 ) i , l i ,  I,,,. 1 .I. . I  , , I , . ,  I .  , l , . , i . I ~ l ,  8 .  I. 
, ,  ,I*. \ ~ J = ! l l ! . l , (  I \  I .  I .I, I , , ,  I.,, I1 

loni r i i l t i ic~ c ~cg~i i ic i i i : i~s.  ~ ~ i ~ n l l ~ l : t l l d i ,  i, I'cdlili, d ~ .  l<cci>ii\idcr;iQii 
,il>rcxfi>ladii lwl;i INA fL I .F~C lh I  IT l> i \  . ( 'Nl ' l ih lF N '  
0-1 l l3.S4llf l l l l l l l- l I. ( ' o > ~ c c ~ \ i o ~ ~ t ~ c ~ : c  CIO Sc$$ico clc I-\ '  ,L C:\ho ,I:, 

cirCiigii:~q3o c111 ICIIII?PI~I~CIIIII <lit\ < I ~ l ~ t n , i $ ~ n ç ò ~ ~  ~ ~ ~ x ~ ~ f i ~ i , t c s  rin Oflclo 
C'irciilnr N' 111 I ~ ~ O O ~ I ~ ' ~ ~ ~ < O K ~ ~ ' ~ I ~ ~ K K S ~ ' ~ ~ ~ - A N A T B L ,  dc 25 iIc i;,- 
iiciio ilc 211110. iiccidlii. cli, \i!:i Kciin!J<i N y  624. ic;iliriid;i c i i i  h dc 

oiiiiihra ilc 201 I. riirilicccr ilii i'cilidii c. ~ i i ~  nii:iilo. iicg;ii-llic p io-  
v i r~~cnto,  l p c l : ~ ~  r117iieh c ~~I~~I:IITICIII~~S c ~ ~ ~ ~ s l : ~ ~ ~ l c ~  clt~ >\115lisc N 3  
7hS,20l I-CiCll<. iIc Jc \ctcnihiii ilc 201 1. 

Eni 28 rlc sctceihri> <Ic 101 1 

riliirir> ;I .ivcr!gii.i$dr> dc i ir i i  !i30 .iiitii!ir.idr> dc tadii~ficiliii-iici;i c i i i  
i Ic\clit i i l i~i~iiciiRi ;no qiic iliap" 'i ;;ri l h3 i Is Lcl N'! Ll.47?, iIc I h  dc 
j i i l l i i i  ilc 1007. ii:i crccii$Ao di, Sciviçc, iIc I<;iiliiiilifiiiAii Si,iiiii;i cni 
Fri.qt[i.iiciii h l i i i l i~ l i i i l ;~  ino ~iii i i ,?cil i~ii di' I'i.c\idi.iiic ~:II,II> I)iidd$o\. 
F\l:i<li> i1.1 13:iIi~.i. ilcclillii. cr i i  s i ia l<ciiiiiãi> N '  622. ic:il!z;iil:i cri, ?? <Ic 
s c l ~ n ~ h ~ o  clc 2 0 l l .  r130 c ~ ~ n l ~ c c c t  CIO l < c c \ ~ r w  ~ \ ~ l n ~ ~ ~ ~ ~ s i r ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ,  lp<>r 
ttr~si-ncc:~ tio ~ p ~ c s ~ t ~ p ~ ~ ~ t o  1procm~t1:tI c~hjctito dc t c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l i v ~ ~ k ~ ~ l c .  ~II:UI-  

iciiilu i,\ i r i i i i w  <I;, dccld i i  rcciirnd.~. ~icl;i\, r;iziies c fi~iiil:iniriiiiis 
ci,iiul;iniih da Aii<il!rc N '  7íi11121111-IiCIV. dc 31 ilc ;igi>.;l<i dc 2111 I 

N'  S 4~1l12Ol I -CD - I'n>ccaw N ?  53554.111~0~113~211111 
. O CONSELIIO DIREI'OI< D A  ACiENCIA NA(  IONAL D E  

' I~CLC(O~~~ IN ICAC<)ES.  r i o  i i i o  ilc rii:i* :itnhiiiçiies Icg:~ii. rcgii- 

23 ~ I C  fcvcicli<> <IC 2oi1.  no, ,,,I,,\ cio I>,,WC,,,, cni ciiicr;~fi. ULIC 
I C I ~  I~III. 1lh1i.10 ,I :~\.c~ig,~ilqÒ~> ilc IIS<I rmBo :1>1t0117ildo ;I< ~ítdintilc- 
qiii.iic~:\ c ilc iiiii ilc cqiiil>:iiiiciirr~ iiBo Iioi~ir>log;idu. <Iccidiii. ci i i  SII;~ 
I lci i i i iãii N' 621. 1~ca11íitd.t c111 S LIC \ctcn>h,~> dc 2011. pciai ritzòcs C 

liirid,iiiiciitos cotisiaiiteh dti i \ ~ i i l t r c  N '  h5ll2Oll-<i('JI<. <Ic I" ilc 
\cicmhi,> de 2Ol I: 

a )  COIIIICCCI do /<CCIII\L> ALIIIIII>I*II~~~I\.~) IIIICIIX>SIU ~p,t l i ! ,  n o  
inii'iito. iicg;ii-liic ~iioviiiii'iilo. ni;ii,lcriili, ~iilcgn,lnicnlr~ :i drcisãii lplr,- 
fc,i<ln lpclo S ~ ~ ~ ~ c ~ i ~ ~ t ~ z i ~ I c r ~ i c  clc l < ~ ~ ~ l ~ o l ' ~ c q ~ ~ i . ~ ~ c r ~ ~  c Fiwl\l~~,bçãc>: 

h)  iIctcnri~ri;it .i S i i l i r i i i i t c i i i l i . i ~~~ :~  dc I<8ilioiicqlii.iici;1 c Fih- 
c;ili,;iqBo ~ I I C  u~c:~~,~ii iI i i . c0pr.t i l i i r  ;liiiiih :,o hlintri i 'r~ii I'iihlicii Fu- 
<Ici;il. ~ ~ : t r n  " 5  ~>rc>\~<l?x~cin? cohiicis. rnin ii i t idaii ici itr~ iioa ziit.;. 183 n 
185 <I:i I ci NX).472. dc 16 rlc i l i l i io <Ic I')L17: c. 

c) i l c i c i t ~ ~ ~ n i ~ r  i S r i l > c ~ i ~ ~ t ~ ~ ~ d i . i ~ ç i i l  dc IRi td i~>f t~~l~~i . r lT ia C FIT- 
r;ilir;içBo q i i i  ciic:iniiiilic c<ilib;i iliis ;iiili,s ;no hiinisti ' l~ii iltih <'oiiiii- 
~iic,içiic\ II;II~ a\ ixo>rdi' i ic~:i i c:iliiici\. cni c i is i l i~ i~>ic i i t i i  i ikl i l ic-  
f;tq,io t o ~ ~ ~ ~ ~ ~ l : ~  lpclt) C ~ ~ n s c I i ~ o  1)iictot c n ~  w;t 597' I<crr~>lJr~, ~c : t l ~~ : tda  
c i i i  24 <li. Vci.\.cic~n> ilc 2011. 

lVí>\', l f l l l  \ l l l l  ', \ \ l ~ l l l \ l ~ l l ~ o  

SUI>EI<INI'ENDÈNCIA DE SEl<VI(<OS P R I V A D O S  

VI-O V 7,571, 111: I 8  111 \ - l l f  F ~ l l ~ l R < l  I I F  2 l l l l  

,\ri, N '  7 ')I'). dc 00 dc drrcitil,i<i <Ic 2Olll. ~iii qixc icirigc :no Lolc 23 
<lcliiii<la ,i,, Ancuii I <li> Edit;il dc Llcil;ivãi> Olll121l117iSI'\~-ANATEL, 
~ v l : ~ t ~ ~ : ~ ~ ~ ~ c c ~ l c  8 dccf.40 clc ~ ~ 1 ~ 1 ~ r ~ ~ r .  ~n~cdi:tnlt ; ~ < \ ! I I : ~ U ; I  de COITCS- 

c1.i. \ cn i  c~cl r~r i \ id : idc.  c111 c;ir;ircr ~ x z ~ n u r ~ o  c rchinfo hu dictir gco- 
gr i i ic :~> c o ~ ~ ~ l ~ t ~ ~ i ~ l ; ~ ~  l>clo\ l h l : ~ c l ~ ~ s  CIO , \n~ :~z~~x i :~~ .  +\n,ttp<t, I';u<i. hlct- 
,;iliiiBii c I<i>niiili:i. o ql1:il ciil1sigli;il~l;i n ii\ii iI:ih i;iiIiiifici]iifiici:1i 
:,\\i>cl;iil;ic i? .iiilifni~;,i <Ic c\tci~sào. dc X9S.5 h l l l ~  ;i ~101.0 h l l l z  
[ T n ~ ~ ~ ~ n ? ! ~ s A ~ ~  <I:! EshçBc> hlcncl) c clc (143.5 h1117 '146.11 h l l l z  
(Tii,~ii i i i i i \ùii d:i E\laQi, K i i i i ~ >  Uciac). 11~1" I>!:'ZL! ~ c r ~ ~ t ~ ~ x c n l c  ao 
ciiii\i;ilitc <li> l - c m i ~ i  dc AiittiiirtiçBo ~p:~cn IJso dc R;iilii>frcqi~i'iici;~ N '  
I ~ ~ ~ / ~ ~ ~ O ~ ~ ~ ~ ~ ~ C ~ ' ~ S I ~ V - A N I \ T E L .  iIc 1.1 ilc i lcrcri i l i i i i  ilc 21107. vcn- 

ccriilo c~i,  l i  dc dczinihni ilc 2022. IIctcri i i i~i: i o p;tg;inicntn dri i ~ i i i l t ; ~  
c i t ~ l ~ ~ ~ l : ~ i l . i  n u  ~ l c n i  I 2  I ili, ii i\ l i i imcii i i i  cd~iolicio. iio nii i i i i : i~ilc ilc I 0  
",, (dcz inor ~ c i i i i i l  sc,l>rc c1 nrcço i>fi.n;idi, cri? ma ~,roi>i>sl:i. ciiio 

liiir iIiiciiii,cril,> ~pn<lc 'ri icrilic.i<lii ~iii ciiilcicçn clcfi i ir i~cii l i t t l i . / r i ~ ~ ~ ~ i i ! i . g i i  h~.iib~litic!itulcI~I~~~I, I locii i i icnli i a\sin;idi, di;it;ili~icntc coi i i<>~i i ic  hll '  ri' 2.2llO-2 ilc ?4iIIS/?IIOI. qiic i ~ i ~ t i l i i i  :i 

p ~ I i >  ri i i l lgii i1111112111 1 1  12111i11 11 l ~ ~ f r ~ ~ c ~ l n ! l t ~ r : ~  clc I ' l ~ :ncs  I'ill~lictts B~,,~ilcizu - I (  l'-Urtthil 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVIÇOS DE COT\/IUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÂO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 
Ref. Processo no 53710.001630/1998 
Entidade: RÁDIO ONDA VERDE FM DE AIMORES LTDA 
Assuiito: Reiiovação de Outorga. 

Teiido em vista que a perniissão outorgada à Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda, para explorar, seili direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são soiiora 
eiii freqtiêiicia inodiilada, no Município de Aiiiiorés, Estado de Minas Gerais, foi renovada 
por meio da Portaria no 369, de 17 de agosto de 201 I ,  piiblicada 110 Diário Oficial da Uiiião 
do dia 17de iioveiiibro de 20 1 1, e consoaiite o disposto no 13 3" do art. 223 da Constituição, 
encaininhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

de Outorgas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 3 1201 11GM-MC 
Brasília, 6 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Aná4ise.e Xcompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00844 20 1 1 
- 53000.01 171812007 - 2 volumes 1 53820.00005411997 

MC 00845 201 1 
- 53000.020621120~11- 2 volumes 

MC 00847 201 1 
- 53000.00441312010 - 2 volumes 

MC 00850 201 1 
- 53000.02268112008 - 2 volumes 1 53710.00163011998 

Atenciosamente, . /P 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSZ 
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